
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.602-A, DE 2007 
(Do Sr. Duarte Nogueira) 

 
Altera o art. 133 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, para dispor sobre requisitos de candidatura a 
membro de Conselho Tutelar; tendo parecer da Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela aprovação 
deste e dos de nºs 4300/08, 7777/10, 501/11, 1335/11, 1612/11, 3702/12, 
780/15, 1338/15, 4146/15, 7779/14, 8009/14, 9135/17, 9784/18, 276/20, 
1000/21, 3890/21, 330/19, 6411/19, 1439/21, 7786/14, 8008/14, 5285/16, 
57/22, 559/22, 739/22, 4421/16, 4619/16, 4698/16, 10491/18, 5947/19, 
69/20, 2781/22, 3248/23, 4026/23, 5387/23, 3822/19, 446/20, 4641/23, 
4576/20, 1557/21, 5550/19, 733/21, 1956/21, 5250/23, 4000/23, e 
4897/23, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4300/08, 7777/10, 501/11, 1335/11, 1612/11, 3702/12, 
7779/14, 7786/14, 8008/14, 8009/14, 780/15, 1338/15, 4146/15, 4421/16, 4619/16, 
4698/16, 5285/16, 9135/17, 9784/18, 10491/18, 330/19, 3822/19, 5550/19, 5947/19, 
6411/19, 69/20, 276/20, 446/20, 4576/20, 733/21, 1000/21, 1439/21, 1557/21, 
1956/21, 3890/21, 57/22, 559/22, 739/22, 2781/22, 3248/23, 4000/23, 4026/23, 
4641/23, 4897/23, 5250/23 e 5387/23 
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 133. ............................................................................. 

............................................................................................. 

III – residência, no Município, nos dois anos anteriores ao registro da 

candidatura; 

IV – nível médio completo ou equivalente; 

V – comprovada experiência anterior em atividades relacionadas às 

atribuições do art. 136.” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, instituído pela Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, dispõe sobre garantias essenciais à defesa de direitos dos menores 

para  colocá-los à salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão, com vistas ao pleno cumprimento do disposto no caput do art. 227 da 

Constituição Federal de 1988. 

Desse modo, cada Município deve instituir seu Conselho Tutelar, órgão 

permanente e autônomo, não jurisdicional, composto de, no mínimo, cinco membros eleitos entre 

residentes da comunidade local para cumprir mandato de três anos, permitida uma única 

recondução. 

Assim, ao conselheiro tutelar incumbe a proteção integral das crianças e 

dos adolescentes que convivem em sua localidade, a partir de atendimento inicial, 

aconselhamento de pais ou responsáveis, encaminhamento a autoridades competentes e 

representação perante órgãos públicos, entre outras atribuições. 

O interessado em se candidatar a membro do Conselho Tutelar deve 

apresentar, de acordo com o art. 133 do ECA, três requisitos: reconhecida idoneidade moral; idade 

superior a vinte e um anos; e residência no Município. 

Entendemos que as necessidades sociais de nossas crianças e 

adolescentes ensejam o acréscimo de outros requisitos, quais sejam: residência no Município nos 

dois anos anteriores ao registro da candidatura; ensino médio completo ou equivalente; e 

comprovada experiência anterior em atividades relacionadas às atribuições legais de membro do 

Conselho Tutelar. 

Tais exigências adicionais visam à conformação de um órgão de defesa 

mais experiente e mais próximo dos anseios e das particularidades dos jovens e famílias de sua 

localidade. 

Em vista da notória relevância social da matéria, desde já contamos com 

o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2007. 
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Deputado DUARTE NOGUEIRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS/CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

............................................................................................................................................. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 

adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
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adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

LIVRO II  

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DO CONSELHO TUTELAR  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir no município. 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 

crime comum, até o julgamento definitivo. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO  

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 
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II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão 

do pátrio poder. 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.300, DE 2008 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera o art. 133 da Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altere-se a redação do artigo 133 da Lei 8.069, de 13 de 

julho de 1.990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, atribuindo-lhe a seguinte 

redação: 

“Art. 133. A candidatura a membro do Conselho Tutelar é 
condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos pelo 
candidato: 

I – ter idade igual ou superior a trinta anos; 

II – possuir diploma de conclusão de curso de graduação de 
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nível superior em qualquer área de conhecimento; 

III – ser residente no município a mais de dez anos; 

IV – possuir reconhecida idoneidade moral.” (NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA), prevê que em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho 

Tutelar. Escolhidos pela comunidade, para um mandato de três anos, os candidatos 

devem preencher alguns requisitos: reconhecida idoneidade moral, residir no 

Município e ter idade superior a vinte e um anos.  

O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, integrante do conjunto de instituições brasileiras, sujeito e subordinado 

ao ordenamento jurídico do país e que, em suas decisões, tem autonomia para 

desempenhar as atribuições que lhe são confiadas pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Tem como função principal a fiscalização do cumprimento do 

ECA. Seus membros são responsáveis por fazer valer os dispositivos encontrados no 

Estatuto e pela resolução das questões referentes à infância e à adolescência.  

Ao Conselho Tutelar são encaminhados os problemas de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão que tenham 

como vítimas as crianças e os adolescentes. Quando recebe uma denúncia, passa a 

acompanhar o caso para definir a melhor forma de resolver o problema. Na falta de 

providência, o Conselho deve encaminhar o caso ao Ministério Público, que adotará 

as providencias jurídicas necessárias.  

Essas são as nobres atribuições dos Conselhos Tutelares. 

Lamentavelmente, em muitos municípios seus membros não estão à altura de 

tamanha responsabilidade, sendo capazes de péssimas decisões, nas quais 

devolvem o menor ao convívio de seus algozes. 

Esta afirmação é tristemente ilustrada pelo recente caso ocorrido 

na Vila Aurora, bairro carente de Ribeirão Pires, em São Paulo. Os irmãos Igor 

Giovanni e João Vitor dos Santos Rodrigues foram sufocados, queimados e 

esquartejados pelo próprio pai. 
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Os meninos abordaram dois guardas civis, contando-lhes que 

sua madrasta lhes tinha dado dinheiro para que fossem embora. Findo o dinheiro, 

pediam ajuda para retornarem a um abrigo onde já haviam permanecido durante um 

ano. Insistiam que não queriam voltar para sua casa. Uma vez levados à delegacia, 

foi contatado o Conselho Tutelar, que recomendou o retorno dos irmãos ao convívio 

de seu pai e madrasta. Ignorando solenemente o relato das crianças, conduziu-as ao 

trágico fim. Foram encontradas aos pedaços em sacos de lixo. 

O artigo 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente versa 

sobre os requisitos que devem cumprir os candidatos a membros dos Conselhos 

Tutelares. A julgar pelo caso citado, tais requisitos são demasiadamente simplórios, 

incapazes de selecionar indivíduos à altura de tamanha responsabilidade. 

Visando a proteção de crianças e adolescentes como Igor e 

João Vitor, este projeto de lei aspira à composição de Conselhos Tutelares 

responsáveis e fidedignos. Para tanto, assevera os requisitos a serem cumpridos por 

todos aqueles que pretendem compor os Conselhos Tutelares de seus municípios. 

A majoração da idade mínima mostra-se salutar e adequada ao 

propósito em pauta. Vinte e um anos de idade não parecem ser o bastante para 

garantir ao candidato a experiência de vida necessária à função, parecendo a idade 

de trinta anos mais adequada. 

A exigência de nível superior dos candidatos visa à apuração do 

nível cultural dos mesmos, visto que a maior instrução e sabedoria, à priori, conduzem 

a análises e decisões mais sóbrias e acertadas. 

A comprovação de residência do candidato por período superior 

a dez anos mostra-se um bom meio de garantir que o mesmo seja conhecido pela 

comunidade municipal antes de pretender compor seu Conselho Tutelar, afastando o 

interesse de aventureiros. Decorre desse requisito o reconhecimento da idoneidade 

moral do candidato, que somente pode ser atestada por quem, de fato, o conhece.  

Razões pelas quais mostra-se importante a presente iniciativa, 

motivada pela necessidade de salvaguardar a juventude brasileira e, 

conseqüentemente, o futuro de nossa nação. 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, 
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espera-se contar com o apoio e com a receptividade dos Nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 13 de novembro  de 2008. 

 
Deputado WILLIAM WOO 

                              PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  
 DO CONSELHO TUTELAR  

 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  
....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
III - residir no município. 
Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros. 
Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.777, DE 2010 
(Do Sr. Marcelo Itagiba) 

 
Altera os requisitos para candidatura a membro do Conselho Tutelar, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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  Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alterar os requisitos para candidatura 

a membro do Conselho Tutelar. 

Art. 2º Os arts. 133 e 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................................... 

IV - aprovação em seleção mediante prova, aplicada  na forma de edital 
amplamente divulgado,  que comprove o conhecimento do candidato a 
respeito da legislação de proteção da criança e do adolescente. 

Parágrafo único. Estão impedidos de compor o Conselho Tutelar quem 
não comprovar idoneidade moral mediante a apresentação de certidão 
negativa do juízo criminal de todas as localidades em que morou  nos 
últimos  cinco anos.” (NR)  

Art. 134. .......................................................................................... 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, 
especificando, pelo menos, os recursos destinados a: 

I – compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena prestação 
do serviço; e 

II – gastos para a contratação de profissional especializado nas 
atribuições do Conselho.”(NR) 

    Art. 3º Esta lei entrará em vigor 60 dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Conselho 

Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Em cada Município deve haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 

composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três 

anos, permitida uma recondução.  

Para a candidatura a membro do Conselho, exige-se reconhecida 

idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e que o candidato resida no 

município, estando a cargo de Lei municipal dispor sobre local, dia e horário de 

funcionamento, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros, devendo, 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

ainda, constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao 

seu funcionamento. 

O exercício efetivo da função de conselheiro constitui serviço público 

relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral e assegura prisão especial, 

em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.  

É incontestável, pois, tratar-se de função das mais importantes dentro 

de qualquer município brasileiro, as funções exercidas pelos Conselhos Tutelares, 

cujas decisões somente podem ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de 

quem tenha legítimo interesse. Cabe ao Conselho Tutelar, aliás, vale dizer: 

1. atender as crianças e adolescentes nas hipóteses legais, aplicando 

as medidas que a Lei especifica;  

2. atender e aconselhar os pais ou responsável;  

3. promover a execução de suas decisões, podendo para tanto 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança;  

4. representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações;  

5. encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente;  

6. encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

7. providenciar medida estabelecida pela autoridade judiciária, para o 

adolescente autor de ato infracional;  

8. expedir notificações;  

9. requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário;  

10.  assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

11. representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;  

12. representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 

suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

Contudo, após os avanços sensíveis no número de Conselhos criados, 

observa-se a necessidade de concentrar esforços pelo amadurecimento desses 
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órgãos. O fato de metade dos Conselhos pesquisados (dados de 20061) ter 

apresentado interrupções no seu funcionamento, ou mesmo inoperância, denota 

fragilidade: Nesse sentido, um esforço duplo deve ser feito: de um lado, para que a 

totalidade dos municípios passe a ter Conselhos; e de outro, para que todos os 

Conselhos firmem-se como instituições robustas e ativas, e que tenham 

condições de contribuir efetivamente na proteção e promoção dos direitos de crianças 

e adolescentes. 

Tendo isto em mira, propomos que o ECA seja alterado para dele constar 

a aprovação do candidato a membro do Conselho em seleção mediante prova, 

aplicada  na forma de edital amplamente divulgado, que comprove o seu 

conhecimento a respeito da legislação de proteção da criança e do adolescente; bem 

como o impedimento, para integrar o Conselho, daquele que não comprovar 

idoneidade moral mediante a apresentação de certidão negativa do juízo criminal de 

todas as localidades em que morou  nos últimos  cinco anos. 

Um ajuste que consideramos necessário no sentido da exigência legal 

de que o membro do Conselho tenha uma preparação técnica mínima, fazendo-o 

conhecer, obrigatória e previamente, os direitos da criança  e do adolescente, criando, 

ao mesmo tempo, um impedimento moral objetivo para que pessoas que tenham 

ações criminais de quaisquer espécie componham os Conselhos. 

Mas o ajuste principal deve ser feito no sentido do provimento de 

recursos suficientes ao pleno funcionamento do serviço, para o que sugerimos esteja 

o Município obrigado a especificar na sua lei orçamentária quais os recursos estarão 

destinados à compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena prestação do 

serviço, bem como aos gastos para a contratação de profissional especializado nas 

atribuições do Conselho. 

Isto posto, certo de que a presente iniciativa aprimora o regime jurídico 

pátrio relativo à proteção de nossas crianças e adolescentes, conto com o apoio dos 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2010. 

 
MARCELO ITAGIBA 

Deputado Federal – PSDB/RJ 

                                                      
1 http://www.promenino.org.br/Portals/0/docs/ficheros/200707170012_15_0.pdf 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS/CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
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Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta lei.  

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Concelho Tutelar composto 

de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma 

recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 

crime comum, até o julgamento definitivo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 501, DE 2011 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Altera o art. 133 e o parágrafo único do art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2602/2007.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1o Esta Lei altera o art. 133 e o parágrafo único do art. 134 

da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, mormente para estabelecer outros requisitos 

para a candidatura a membro do Conselho Tutelar. 

Art. 2o O art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................ 

................................................................................ 

III – residência no município nos dois anos imediatamente 
anteriores ao registro da candidatura; 

IV – conclusão de curso de ensino médio ou equivalente 
em instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente; 

V – aprovação em exame de suficiência mediante prova 
aplicado na forma de edital amplamente divulgado que 
comprove o conhecimento a respeito da legislação de proteção 

à criança e ao adolescente. 

Parágrafo único. Estará impedido de compor o Conselho 

Tutelar quem não apresentar certidão negativa do juízo criminal 
de todas as localidades em que residiu nos últimos cinco anos. 
(NR)” 

Art. 3o O parágrafo único do art. 134 da Lei no 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 134. ................................................................ 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal 

previsão de recursos destinados ao funcionamento do Conselho 
Tutelar que assegurem o pessoal e os bens e serviços 
necessários ao efetivo e pleno exercício das funções que lhe 

competem. (NR)” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Tutelar é órgão previsto no Estatuto da Criança e 

do Adolescente (Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990) permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

Por sua vez, o aludido diploma legal determina que, em cada 

Município deve haver, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco membros 

escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma 

recondução. 

Para a candidatura a membro de Conselho Tutelar, exige-se 
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reconhecida idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e que o candidato 

resida no município, estando a cargo de Lei municipal dispor sobre local, dia e horário 

de funcionamento, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros, 

devendo, ainda, constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 

necessários ao seu funcionamento. 

O exercício efetivo da função de conselheiro constitui serviço 

público relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral e assegura prisão 

especial em caso de crime comum até o julgamento definitivo. 

É incontestável a importância das funções exercidas pelos 

Conselhos Tutelares de que trata o Estatuto da Criança e do Adolescente, que são as 

seguintes: 

a) atender as crianças e adolescentes nas hipóteses legais, 

aplicando as medidas que a lei especifica; 

b) atender e aconselhar os pais ou responsável; 

c) promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 

trabalho e segurança; 

d) representar à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações; 

e) encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 

f) encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 

competência; 

g) providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária 

para o adolescente autor de ato infracional; 

h) expedir notificações; 

i) requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário; 

j) assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; 

l) representar, em nome da pessoa e da família, contra a 

violação dos direitos previstos no art. 220, § 3o, inciso II, da Constituição Federal; e 

m) representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
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perda ou suspensão do poder familiar após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

Entretanto, após avanços sensíveis no número de Conselhos 

criados desde a edição do Estatuto da Criança e do Adolescente, observa-se ser 

necessário aumentar os esforços com vistas a propiciar o amadurecimento desses 

órgãos. 

Ora, não são raras as notícias divulgadas nos meios de 

comunicação que dão conta de deficiências ou inoperâncias em inúmeros Conselhos 

espalhados pelo País, tendo se destacado recentemente um texto de reportagem 

publicado sob o título “Conselhos Detonados” no jornal diário Correio Braziliense 

(edição impressa de 2 de maio de 2010, caderno Cidades, páginas 27 e 28), por 

intermédio do qual se apontou a difícil situação até mesmo dos órgãos da referida 

natureza localizados no Distrito Federal, que sabidamente é uma das unidades da 

Federação mais prósperas do ponto de vista da disponbilidade de recursos 

orçamentários em função do tamanho de sua população. 

Vale dizer, por seu turno, que os esforços anteriormente 

referidos devem ser feitos em duas direções: de um lado, objetivando que a totalidade 

dos municípios passe a ter Conselhos; e de outro, para que todos os Conselhos já 

instalados e em funcionamento se firmem como instituições robustas que tenham 

então condições de contribuir efetivamente para a proteção e promoção dos direitos 

de crianças e adolescentes. 

Com o intuito de aperfeiçoar o funcionamento dos Conselhos 

Tutelares, propomos alteração do art. 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

para acrescentar outros requisitos para a candidatura a membro de tais órgãos, quais 

sejam: residência no município nos dois anos anteriores ao registro da candidatura; 

conclusão do ensino médio ou equivalente; e aprovação em exame de suficiência 

mediante prova aplicado na forma de edital amplamente divulgado que comprove o 

conhecimento a respeito da legislação de proteção à criança e ao adolescente. Além 

disso, a nova redação preveria também o impedimento, para integrar o Conselho 

Tutelar, daquele que não comprovar idoneidade moral mediante a apresentação de 

certidão negativa do juízo criminal de todas as localidades em que residiu nos últimos 

cinco anos. 

Trata-se de relevante ajuste legal que determinará que o 

membro do Conselho tenha escolaridade e preparação técnica mínimas, fazendo-o 

conhecer, obrigatória e previamente, os direitos da criança e do adolescente ao 

mesmo tempo em que criará um impedimento moral objetivo para que pessoas que 

tenham ações criminais de quaisquer espécie componham os Conselhos e outro 
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obstáculo para que pessoas sem maior vínculo ou convívio com as comunidades a 

que tais órgãos prestam serviços possam integrá-los. 

Outra modificação legislativa que consideramos importante 

adotar é no sentido do provimento de recursos suficientes ao apropriado 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, razão pela qual propomos que dê nova 

redação ao parágrafo único do art. 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente com 

vistas a que tal dispositivo preveja não somente que o Município está obrigado a 

especificar na sua lei orçamentária quais os recursos que estarão destinados ao 

funcionamento a cada Conselho, mas também explicite que estes deverão ser 

capazes de assegurar o pessoal e os bens e serviços necessários ao efetivo e pleno 

exercício das funções que àquele competem. 

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os 

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, 

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22  de  fevereiro de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
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apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.335, DE 2011 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera o art. 134, do Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2602/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A presente lei tem como objetivo uniformizar as regras de remuneração 
e os direitos e deveres dos conselheiros tutelares, alterando-se, assim, as disposições do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, instituído pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990. 

Art. 2º O art. 134, do referido Estatuto, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 134 Lei municipal disporá sobre local, dia e horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar. 

§ 1º Constará da lei orçamentária municipal previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho 
Tutelar. 

§ 2º Constará na lei municipal o quadro remuneratório de 
seus membros, sendo vedado o enquadramento diverso do 
de cargo em comissão. 

§ 3º Aplicam-se aos conselheiros tutelares os direitos e 
deveres constitucionais e estatutários aplicados ao 
servidor público.”. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com o intuito de uniformizar as regras remuneratórias, previdenciárias e 
trabalhistas inerentes aos membros dos Conselhos Tutelares, apresentamos o presente 
Projeto de Lei. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, editado pela Lei nº 8.069, de 1990, 
criou a figura do conselheiro tutelar. Ocorre que, ao dispor que caberia a cada Município 
brasileiro a responsabilidade de editar lei tratando sobre os direitos desses membros, abriu-
se uma lacuna que permite tratamento diferenciado para esses indivíduos. 

Ou seja, há Municípios que lhes concedem remunerações e direitos dignos, mas 
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há outros que simplesmente ignoram a importância social desses agentes públicos. 

Os conselheiros tutelares são de grande relevância para nossa sociedade. Cabe 
a eles a obrigação de zelar pelo respeito aos direitos da criança e do adolescente. Dessa forma, 
eles também podem ser responsabilizados em caso de negligencia, tendo em vista o fato de 
serem agentes públicos atuando em nome do Estado. 

Ora, se há Municípios que preveem o direito à percepção de remuneração, não 
podemos admitir que em outro local houvesse detrimento dessa relação. É possível oferecer 
esses direitos aos membros de todos os Conselhos Tutelares de nosso país. 

Dessa forma, visando sanar tamanha discrepância, apresentamos a presente 
proposição. Nesse diapasão, solicito aos meus Pares o apoio na aprovação da presente norma. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2023. 

Laercio Oliveira 

Deputado Federal – PR/SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 

crime comum, até o julgamento definitivo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.612, DE 2011 
(Do Sr. Danilo Forte) 

 
Altera os requisitos para candidatura a membro do Conselho Tutelar, e dá 
outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2602/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
  Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alterar os requisitos para candidatura 

a membro do Conselho Tutelar. 

Art. 2º Os arts. 133 e 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................................... 

IV - aprovação em seleção mediante prova, aplicada  na forma de edital 
amplamente divulgado,  que comprove o conhecimento do candidato a respeito 
da legislação de proteção da criança e do adolescente. 

Parágrafo único. “Estão impedidos de compor o Conselho Tutelar quem não 
comprovar idoneidade moral mediante a apresentação de certidão negativa do 
juízo criminal de todas as localidades em que morou  nos últimos  dez anos.” 
(NR).  

Art. 134. ................................................................................... 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, especificando, 
pelo menos, os recursos destinados a: 

I – compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena prestação do 
serviço;  
II – ampliação gradativa dos serviços, na proporção do aumento de sua 
demanda; e. 
III – gastos para a contratação de profissional especializado nas atribuições do 
Conselho. ”(NR) 
 

    Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de projeto de extrema importância para o bom funcionamento 
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dos Conselhos Tutelares no Brasil, mas que se encontra arquivado em face da não 

reeleição do ex-Deputado Federal Marcelo Itagiba, o autor da medida que ora 

reapresento, com os ajustes que entendo necessários, por entendê-la da maior 

relevância para as crianças e adolescentes brasileiros.  

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Conselho 

Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Em cada Município deve haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 

composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três 

anos, permitida uma recondução.  

Para a candidatura a membro do Conselho, exige-se reconhecida 

idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos e que o candidato resida no 

município, estando a cargo de Lei municipal dispor sobre local, dia e horário de 

funcionamento, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros, devendo, 

ainda, constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao 

seu funcionamento. 

O exercício efetivo da função de conselheiro constitui serviço público 

relevante, estabelecendo presunção de idoneidade moral e assegura prisão especial, 

em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.  

É incontestável, pois, tratar-se de função das mais importantes dentro 

de qualquer município brasileiro, as funções exercidas pelos Conselhos Tutelares, 

cujas decisões somente podem ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de 

quem tenha legítimo interesse. 

 Cabe ao Conselho Tutelar, aliás, vale dizer: 

13. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses legais, aplicando 

as medidas que a Lei especifica;  

14. Atender e aconselhar os pais ou responsável;  

15. Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto 

requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança;  

16. Representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações;  

17. Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 
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infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente;  

18. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

19. Providenciar medida estabelecida pela autoridade judiciária, para o 

adolescente autor de ato infracional;  

20. Expedir notificações;  

21. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário;  

22.  Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

23. Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;  

24. Representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 

suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. 

Contudo, após os avanços sensíveis no número de Conselhos criados, 

observa-se a necessidade de concentrar esforços pelo amadurecimento desses 

órgãos. O fato de metade dos Conselhos pesquisados (dados de 20062) ter 

apresentado interrupções no seu funcionamento, ou mesmo inoperância, denota 

fragilidade: Nesse sentido, um esforço duplo deve ser feito: de um lado, para que a 

totalidade dos municípios passe a ter Conselhos; e de outro, para que todos os 

Conselhos firmem-se como instituições robustas e ativas, e que tenham 

condições de contribuir efetivamente na proteção e promoção dos direitos de crianças 

e adolescentes. Tendo isto em mira, propomos que o ECA seja alterado para dele 

constar a aprovação do candidato a membro do Conselho em seleção mediante prova, 

aplicada  na forma de edital amplamente divulgado, que comprove o seu 

conhecimento a respeito da legislação de proteção da criança e do adolescente; bem 

como o impedimento, para integrar o Conselho, daquele que não comprovar 

idoneidade moral mediante a apresentação de certidão negativa do juízo criminal de 

todas as localidades em que morou  nos últimos  cinco anos. 

Um ajuste que consideramos necessário no sentido da exigência legal 

de que o membro do Conselho tenha uma preparação técnica mínima, fazendo-o 

conhecer, obrigatória e previamente, os direitos da criança  e do adolescente, criando, 

                                                      
2 http://www.promenino.org.br/Portals/0/docs/ficheros/200707170012_15_0.pdf 
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ao mesmo tempo, um impedimento moral objetivo para que pessoas que tenham 

ações criminais de quaisquer espécie componham os Conselhos. 

Mas o ajuste principal deve ser feito no sentido do provimento de 

recursos suficientes ao pleno funcionamento do serviço, para o que sugerimos esteja 

o Município obrigado a especificar na sua lei orçamentária quais os recursos estarão 

destinados à compra de  bens e serviços necessários à efetiva e plena prestação do 

serviço, bem como aos gastos para a contratação de profissional especializado nas 

atribuições do Conselho. 

Isto posto, certo de que a presente iniciativa aprimora o regime jurídico 

pátrio relativo à proteção de nossas crianças e adolescentes, conto com o apoio dos 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 15 de Junho de 2011. 

 
DANILO FORTE 

Deputado Federal – PMDB/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 
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se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessária advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 

crime comum, até o julgamento definitivo.  
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....................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.702, DE 2012 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Altera os arts. 133 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Conselho Tutelar. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 133 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

“Art. 133.......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

IV- ter concluído o ensino médio (2º grau); (NR) 

Parágrafo único: para efeitos deste artigo, é considerada inidônea a pessoa que 

tenha antecedentes criminais ou responda a processo por crime contra criança 

ou adolescente ou por violência doméstica e familiar contra a mulher.   (NR) 

 “Art. 139................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 1º. A eleição para os Conselhos Tutelares ocorrerá no primeiro domingo de 

outubro do ano seguinte ao das eleições para Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, em todo o território nacional, conforme previsto 

no artigo 28 da Constituição Federal. (NR) . 

§ 2º. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (NR)” 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição legislativa tem por objetivo incluir nos requisitos para 

candidatura de conselheiros tutelares a especificidade de trabalho com crianças e 
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adolescentes, por no mínimo três anos, prazo que a nosso ver atesta a expertise de 

atuação na área. 

 Também procuramos adequar na parte relativa a escolha dos conselheiros, nos 

processos eleitorais, a vedação ao candidato a possibilidade dele fazer doação, de 

prometer ou entregar ao eleitor qualquer tipo de vantagem pessoal, fato que na nossa 

visão iguala os candidatos que possam ter padrões econômicos diferenciados, 

possibilitando desta forma que todos sejam nivelados no quesito uso de recursos 

financeiros. A nosso ver também tornará a candidatura mais dinâmica, pois os 

candidatos deverão ter mais contato com os eleitores, apresentando suas propostas 

de atuação. Destaca-se que hoje as campanhas para Conselheiro Tutelar, em alguns 

municípios brasileiros, se equiparam a campanhas de vereadores, tal a importância 

dos cargos. 

Certo de que os ilustres Pares concordarão com a importância dessa 

proposição, esperamos contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2012.  

 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 

quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado 

serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 

37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.779, DE 2014 
(Do Sr. Jorginho Mello) 

 
Cria o Piso Salarial Nacional para os Conselheiros Tutelares 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial nacional para os 

Conselheiros Tutelares, devidamente empossados na forma prevista pela 

Constituição Federal. 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os Conselheiros 

Tutelares será de 03 (três) salários mínimos mensais, além dos auxílios previstos pela 

legislação local. 

Art. 3º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 

qual União, Estados, Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento 

inicial das Carreiras do Conselho Tutelar, conforme jornada de trabalho específica, a 

ser determinada por cada ente.   

Art. 4º O piso salarial profissional nacional será atualizado, 

anualmente, no mês de janeiro. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Diante da importância e da complexidade da atividade 

desempenhada pelos Conselheiros Tutelares de todo o Brasil, não nos parece 

razoável que a categoria não possua um piso salarial a fim de garantir os direitos 

básicos desses profissionais cujo trabalho é lutar pelos direitos das nossas crianças e 

adolescentes.  
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O Conselho Tutelar foi criado com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (em 1990) e é um dos órgãos que compõem o Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente. É responsabilidade das prefeituras a criação e 

a manutenção de pelo menos um Conselho Tutelar em cada município brasileiro. 

O Conselho Tutelar é composto por cinco membros, eleitos pela 

comunidade para acompanhar as crianças e adolescentes e decidir qual medida de 

proteção prevista pela legislação é a mais adequada para cada caso específico. 

Devido ao seu trabalho de fiscalização sobre todos os entes envolvidos no amparo da 

criança e do adolescente (Estado, Família, etc), o Conselho goza de autonomia 

funcional, não tendo nenhuma relação de subordinação com qualquer outro órgão do 

Estado. 

Para ser um Conselheiro Tutelar, a pessoa deve ter mais de 21 

anos, residir no município e possuir reconhecida idoneidade moral. 

É o Conselheiro Tutelar que atende as crianças e os 

adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 

previstas no art. 101, I a VII do ECA; que aconselha pais ou responsáveis, aplicando 

as medidas previstas no art.129, I a VII do ECA; que promove a execução de suas 

decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 

educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança, ou, representar junto à 

autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações; 

que encaminha ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente; que encaminha 

à autoridade judiciária os casos de sua competência; que providencia a medida 

estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI do 

ECA, para o adolescente autor do ato infracional; que expede notificações; que 

requisita certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 

necessário; que assessora o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; que representa, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 

direitos previstos no art. 220, §3º, inciso II, da Constituição Federal; que representa 

ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio poder. 

Sendo assim, e ciente do papel fundamental que um Conselho 

Tutelar atuante desempenha na sociedade na qual encontra-se inserido, nada mais 

justo do que um piso salarial para os Conselheiros responsáveis por todo o amparo 

que se espera desse órgão. Hoje, a remuneração média desse profissional é de R$ 

1.500,00 (Mil e quinhentos reais). O Piso para a categoria, além de garantidor de 

direitos, servirá também como incentivador para prestação das atividades fins, tão 
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importantes nos dias de hoje, tendo em vista as inúmeras situações de risco às quais 

nossas crianças e adolescentes estão submetidos. 

Ressalta-se que o valor do piso propriamente dito ainda pode 

ser discutido ao longo da tramitação do projeto nas casas do Congresso Nacional, 

tendo em vista que passará por comissões temáticas suficientemente competentes 

para discutir não apenas o valor e o mérito da proposta, mas também a necessidade 

e a possibilidade do referido valor. 

Assim, contamos com a colaboração de nossos Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2014. 

Deputado JORGINHO MELLO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 
nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 
se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 
no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 
à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 
uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 
de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.  
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Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 
aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou violados:  
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  
III - em razão de sua conduta.  

 
CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 
 
Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  
Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aqueles que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 
crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 
direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 
(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 
da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  
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VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 
que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 
assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 
adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 
família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 
família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 
informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 
esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 
companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 
responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 
autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 
criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 
e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 
de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 
executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros:  
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I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 
deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 
de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 
da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 
sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

da regularização do registro civil.  
§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 
destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 
a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 
Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 

a alcoólatras e toxicômanos;  
III - encaminhamento e tratamento psicológico ou psiquiátrico;  
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  
VII - advertência;  
VIII - perda da guarda;  
IX - destituição da tutela;  
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 

observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 
afastamento do agressor da moradia comum. 
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Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 
alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.786, DE 2014 
(Do Sr. Givaldo Carimbão) 

 
Altera o art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre os Conselhos Tutelares. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7779/2014.  
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 Art. 1º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 134 ...................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
VI – piso salarial de 2,5 (dois vírgula cinco) salários mínimos. 
VII – benefícios do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  
.................................................................................................................... 
§ 2º É excetuada a multa rescisória de 50% do FGTS para os Conselheiros 

Tutelares.” (NR) 
 Art. 2º Transforme-se o parágrafo único do art. 134 da Lei nº 8.069 em § 

1º. 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Tendo em vista a grande importância dos Conselheiros Tutelares, 

salta aos olhos de qualquer cidadão saber que estes profissionais não 

gozam de um piso salarial e nem dos benefícios do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS. Apenas em 2012, por meio da Lei 12.696, 

foram garantidos os direitos mais básicos à categoria, como férias 

remuneradas e 13º salário.  

Para continuar a correção desta falha, proponho aos Pares o 

presente Projeto de Lei que institui piso salarial e os benefícios do FGTS. 

Entretanto, é importante ressaltar que fica impossibilitada a aplicação da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
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multa rescisória de 50% prevista pelo Fundo de Garantia, pois os 

Conselheiros Tutelares trabalham por “mandatos”. Sendo assim, todos os 

profissionais ciclicamente receberiam tal indenização. De resto, são 

garantidos todos os direitos previstos, pois os conselheiros tutelares não 

são cargos em comissão nem concursados. 

 Considerando o exposto, conto com o apoio dos meus Pares 

para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

 Sala das Sessões, 10 de Julho de 2014. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 

  

 

Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre 

os Conselhos Tutelares.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 

pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 

"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 

respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a: 

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 

da remuneração mensal; 

III - licença-maternidade; 

IV - licença-paternidade; 

V - gratificação natalina. 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 

Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 

(NR) 

"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

"Art. 139. ................................................................................. 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial. 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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subsequente ao processo de escolha. 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 

Art. 2  ( VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.008, DE 2014 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Dispõe sobre a criação de piso salarial para os Conselheiros Tutelares.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7779/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O piso salarial dos conselheiros tutelares,  obedecerá ao 

disposto nesta Lei.  

Art. 2º O piso salarial dos conselheiros tutelares será de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) mensais.  

Art. 3º Lei orçamentária municipal e do Distrito Federal deverá 

dispor sobre os recursos necessários ao cumprimento desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O projeto de lei ora apresentado tem por finalidade instituir piso salarial para 

os conselheiros tutelares de todo o país.  

A lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 assegura que a lei orçamentária municipal 

e do Distrito Federal deverá dispor sobre a remuneração dos conselheiros tutelares.  

De igual modo determina a previsão dos recursos necessários ao 

funcionamento dos Conselhos Tutelares e à remuneração e formação continuada dos 

conselheiros tutelares. 

Entretanto não há disposição legal estabelecendo um valor mínimo a ser pago 

a esses profissionais.    

Por esta razão verificamos que em inúmeros municípios da nossa federação, 

os conselheiros tutelares não têm sido contemplados com uma renda digna capaz de 

suprir as suas necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, saúde, 

vestuário e transporte entre outros.  
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Podemos considerar que esta é uma das principais reivindicações dos 

conselheiros atualmente. Fato que enseja a apresentação da presente proposição 

como forma de tentar solucionar este impasse.   

Percebe-se que há um desrespeito para com estes profissionais ao ponto de 

se atentar contra a própria dignidade da pessoa humana. 

Os conselheiros exercem relevante serviço público. São eles  incumbidos de 

zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente conforme previsto 

em lei.   

Tendo como atribuições o atendimento as crianças e adolescentes, 

aconselhamento dos pais ou responsável nos casos previstos em lei, requisição de 

serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho 

e segurança, encaminhamento ao órgão do Ministério Público noticiando fato que 

constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente 

entre tantas outras dispostas na lei.  

Dessa forma devem ser valorizados, respeitados e reconhecidos pela 

sociedade e pelo poder público. Sendo justo perceberem remuneração adequada e 

compatível com o exercício de suas atribuições e que permita a sua mantença com 

dignidade.  

Pelas razões expostas apresentamos o projeto de lei para apreciação pelos 

Nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014. 

 

Deputado Márcio Marinho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 
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estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.009, DE 2014 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Determina que aos Conselheiros Tutelares sejam garantidos os mesmos 
direitos e vantagens assegurados aos servidores públicos  municipais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Aos conselheiros tutelares aplicar-se-ão, no que couber, 

as disposições referentes aos direitos e vantagens assegurados aos servidores 

públicos municipais previstas na lei municipal de cada localidade.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei ora apresentado determina que aos conselheiros tutelares 

aplicar-se-ão, no que couber, as disposições de lei municipal referentes aos direitos e 

vantagens dos servidores públicos municipais. 

Os conselheiros tutelares exercem relevante serviço público e tem suas  

atribuições previstas em lei. São inúmeras as medidas que esses profissionais adotam 

para garantir diuturnamente que os direitos de nossas crianças e adolescentes sejam 

respeitados.  

E em meio a diversas dificuldades é que os conselheiros tem desenvolvido um 

excelente trabalho junto à sociedade. Entretanto esses  profissionais não tem tido o 

reconhecimento merecido.     

Recente alteração legislativa permitiu a estruturação dos conselhos tutelares 

tornando obrigatória a instalação de pelo menos um conselho em cada município 
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como órgão não jurisdicional, autônomo, integrante da administração pública local.   

Avanço também se teve no sentido de que alguns direitos foram assegurados 

tais como cobertura previdenciária, gozo de férias anuais remuneradas acrescidas de 

um terço do valor da remuneração mensal, licença maternidade e paternidade além 

de gratificação natalina.  

Entretanto apenas o reconhecimento desses direitos ainda não foi o suficiente, 

o que nos leva a crer que a lei ainda deixou muito a desejar.  

Os conselheiros são servidores públicos e devem receber o mesmo tratamento 

aplicado aos demais servidores. 

Dessa forma apresentamos o projeto com a finalidade de que cada município 

venha adequar os seus conselheiros tutelares dentro de seus estatutos referentes ao 

serviço público local, assegurando aos conselheiros os mesmos direitos e vantagens, 

no que couber assegurados aos servidores municipais.  

Entendemos que tal medida reconhece e beneficia os conselheiros tutelares 

valorizando o serviço prestado e fazendo justiça a esses profissionais.  

Ante o exposto contamos com apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

proposição em tela.              

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014. 
 

Deputado Márcio Marinho 
 

PROJETO DE LEI N.º 780, DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera o artigo 133 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Altere-se a redação do artigo 133 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 

– Estatuto da Criança e do Adolescente, atribuindo-lhe a seguinte redação: 
“Art. 133. A candidatura a membro do Conselho Tutelar é condicionada ao 
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cumprimento dos seguintes requisitos pelo candidato: 
I – ter idade igual ou superior a trinta anos; 
II – possuir diploma de conclusão de curso de graduação de nível 

superior em qualquer área de conhecimento; 
III – ser residente no município a mais de dez anos; 
IV – possuir reconhecida idoneidade moral.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA), prevê que em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar. 
Escolhidos pela comunidade, para um mandato de três anos, 
os candidatos devem preencher alguns requisitos: reconhecida idoneidade moral, 
residir no Município e ter idade superior a vinte e um anos.  

O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
integrante do conjunto de instituições brasileiras, sujeito e subordinado ao 
ordenamento jurídico do país e que, em suas decisões, tem autonomia para 
desempenhar as atribuições que lhe são confiadas pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Tem como função principal a fiscalização do cumprimento do ECA. Seus 
membros são responsáveis por fazer valer os dispositivos encontrados no Estatuto e 
pela resolução das questões referentes à infância e à adolescência. 

Ao Conselho Tutelar são encaminhados os problemas de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão que tenham como vítimas 
as crianças e os adolescentes. Quando recebe uma denúncia, passa a acompanhar 
o caso para definir a melhor forma de resolver o problema. Na falta de providência, o 
Conselho deve encaminhar o caso ao Ministério Público, que adotará as providencias 
jurídicas necessárias. 

Essas são as nobres atribuições dos Conselhos Tutelares. Lamentavelmente, 
em muitos municípios seus membros não estão à altura de tamanha responsabilidade, 
sendo capazes de péssimas decisões, nas quais devolvem o menor ao convívio de 
seus algozes. 

Esta afirmação é tristemente ilustrada pelo recente caso ocorrido na Vila 
Aurora, bairro carente de Ribeirão Pires, em São Paulo. Os irmãos Igor Giovanni e 
João Vitor dos Santos Rodrigues foram sufocados, queimados e esquartejados pelo 
próprio pai. 

Os meninos abordaram dois guardas civis, contando-lhes que sua madrasta 
lhes tinha dado dinheiro para que fossem embora. Findo o dinheiro, pediam ajuda para 
retornarem a um abrigo onde já haviam permanecido durante um ano. Insistiam que 
não queriam voltar para sua casa. Uma vez levados à delegacia, foi contatado o 
Conselho Tutelar, que recomendou o retorno dos irmãos ao convívio de seu pai e 
madrasta. Ignorando solenemente o relato das crianças, conduziu-as ao trágico fim. 
Foram encontradas aos pedaços em sacos de lixo. 

O artigo 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente versa sobre os requisitos 
que devem cumprir os candidatos a membros dos Conselhos Tutelares. A julgar pelo 
caso citado, tais requisitos são demasiadamente simplórios, incapazes de selecionar 
indivíduos à altura de tamanha responsabilidade. 

Visando a proteção de crianças e adolescentes como Igor e João Vitor, este 
projeto de lei aspira à composição de Conselhos Tutelares responsáveis e fidedignos. 
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Para tanto, assevera os requisitos a serem cumpridos por todos aqueles que 
pretendem compor os Conselhos Tutelares de seus municípios. 

A majoração da idade mínima mostra-se salutar e adequada ao propósito em 
pauta. Vinte e um anos de idade não parecem ser o bastante para garantir ao 
candidato a experiência de vida necessária à função, parecendo a idade de trinta anos 
mais adequada. 

A exigência de nível superior dos candidatos visa à apuração do nível cultural 
dos mesmos, visto que a maior instrução e sabedoria, à priori, conduzem a análises e 
decisões mais sóbrias e acertadas. 

A comprovação de residência do candidato por período superior a dez anos 
mostra-se um bom meio de garantir que o mesmo seja conhecido pela comunidade 
municipal antes de pretender compor seu Conselho Tutelar, afastando o interesse de 
aventureiros. Decorre desse requisito o reconhecimento da idoneidade moral do 
candidato, que somente pode ser atestada por quem, de fato, o conhece. 

Razões pelas quais mostra-se importante a presente iniciativa, motivada pela 
necessidade de salvaguardar a juventude brasileira e, conseqüentemente, o futuro de 
nossa nação. 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, espera-se contar 
com o apoio e com a receptividade dos Nobres Pares. 
 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2015. 
 

Deputado WILLIAM WOO 
PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 
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funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.338, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para disciplinar a criação e o funcionamento do Conselho 
Tutelar, bem como o processo de escolha, direitos e deveres de seus 
membros. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2602/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para disciplinar a criação e o 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como o processo de escolha, os 

direitos e deveres de seus membros. 

Art. 2º Os arts. 132, 133, 134, 135, 137, 139 e 140 da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 132................................................. 

§ 1º Para assegurar a equidade de acesso, os 

Municípios e o Distrito Federal observarão, 

preferencialmente: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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I – a proporção mínima de um Conselho para cada 

cem mil habitantes; 

II – a criação de um Conselho Tutelar para cada 

região, circunscrição administrativa ou microrregião. 

§ 2º Quando houver mais de um Conselho Tutelar no 

município ou em Região Administrativa do Distrito 

Federal, caberá a este distribuí-los conforme a 

configuração geográfica e administrativa da localidade, a 

população de crianças e adolescentes, a incidência de 

violações a seus direitos e outros indicadores sociais. 

§ 3º Compete ao Poder Executivo dotar o Conselho 

Tutelar de equipe administrativa de apoio. 

§ 4º Para a criação, composição e funcionamento do 

Conselho Tutelar, deverá ser observada a diversidade 

étnica e cultural do país, considerando as demandas das 

comunidades remanescentes de quilombo e outras 

comunidades tradicionais. 

§ 5º “Considera-se reconduzido o candidato eleito que 

houver exercido, no mandato imediatamente anterior, a 

função de membro do Conselho Tutelar, na condição de 

titular ou suplente, por mais de dois anos 

ininterruptamente.” (NR) 

“Art. 133................................................. 

............................................................... 

IV – conclusão do ensino médio. 

Parágrafo único. “Lei municipal poderá estabelecer 

requisitos adicionais para a candidatura a membro do 

Conselho Tutelar.” (NR) 

“Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre a 

remuneração dos membros do Conselho Tutelar, aos 
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quais é assegurado o direito a: 

..................................................................... 

§ 1º A remuneração do membro do Conselho Tutelar 

deve ser proporcional à relevância e complexidade da 

atividade desenvolvida, e sua revisão far-se-á na forma 

da lei municipal ou distrital. 

§ 2º Constará da lei orçamentária municipal e da do 

Distrito Federal previsão dos recursos necessários à 

remuneração e à formação continuada dos conselheiros 

tutelares, bem como à manutenção, funcionamento e 

execução das atividades do Conselho Tutelar, 

considerando as seguintes despesas: 

I – custeio com mobiliário, água, energia elétrica, 

telefone fixo e móvel, serviço de internet, fax e outros 

necessários ao bom funcionamento dos Conselhos 

Tutelares; 

II – custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao 

exercício de suas atribuições, inclusive diárias e 

transporte, quando necessário o deslocamento para 

outro município; 

III – espaço adequado para a sede, bem como sua 

manutenção e segurança; 

IV – transporte adequado, permanente e exclusivo 

para o exercício da função; 

V – processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar. 

§ 3º Descumprido o disposto no § 2º, o Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, municipal ou 

distrital, o Conselho Tutelar ou qualquer cidadão poderá 

requerer aos Poderes Executivo e Legislativo, assim como 
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ao Ministério Público competente, a adoção das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

§ 4º “É vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal 

ou Distrital da Criança e do Adolescente para os fins 

previstos neste artigo, exceto para a formação e 

qualificação funcional dos Conselhos Tutelares.” (NR) 

“Art. 135................................................. 

Parágrafo único. “A função de membro do Conselho 

Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou 

privada.” (NR) 

“Art. 137.............................................................. 

Parágrafo único. “Enquanto não suspensa ou revista 

pela autoridade judiciária, a decisão proferida pelo 

Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 

cumprida pelo seu destinatário.” (NR) 

“Art. 139................................................. 

............................................................... 

§ 4º Identificada a prática de qualquer conduta 

constante do § 3º, proceder-se-á na forma do § 2º do art. 

139-D.” (NR) 

“Art. 140. São impedidos de servir no mesmo 

Conselho: 

I – cônjuges; 

II – companheiros, em união estável ou homoafetiva; 

III – parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta, 

ou na linha colateral, até o terceiro grau. 

......................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
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– Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º, renumerando-se o parágrafo único 

como § 3º: 

“Art. 136................................................. 

§ 1º O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as 

atribuições previstas nesta Lei, sendo vedada a criação 

de novas atribuições por ato de quaisquer outras 

autoridades do Poder Judiciário, do Ministério Público ou 

do Poder Executivo ou Legislativo municipal, estadual ou 

distrital. 

§ 2º No exercício de suas atribuições, o Conselho 

Tutelar deverá observar as normas e princípios contidos 

no parágrafo único do art. 100 desta Lei, na Constituição 

Federal, na Convenção das Nações Unidas sobre Direitos 

da Criança, bem como nas Resoluções do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 3º  ....................................................... 

§ 4º No atendimento de crianças e adolescentes de 

comunidades remanescentes de quilombo e outras 

comunidades tradicionais, o Conselho Tutelar deverá: 

I – submeter o caso à análise de organizações sociais 

reconhecidas por essas comunidades, bem como os 

representantes de órgãos públicos especializados, 

quando couber; e 

II – considerar e respeitar, na aplicação das medidas 

de proteção, a identidade sociocultural, costumes, 

tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde 

que não sejam incompatíveis com os direitos 

fundamentais reconhecidos pela Constituição e por esta 

Lei. 

§ 5º É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços 
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e programas de atendimento, os quais devem ser 

requisitados aos órgãos encarregados da execução de 

políticas públicas. 

§ 6º As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar 

às autoridades, órgãos e entidades da Administração 

Pública direta, indireta ou fundacional, dos Poderes 

Legislativo e Executivo Municipal ou do Distrito Federal 

serão cumpridas de forma gratuita e prioritária, 

respeitando-se os princípios da razoabilidade e 

legalidade. 

§ 7º O Conselho Tutelar articulará ações para o estrito 

cumprimento de suas atribuições de modo a agilizar o 

atendimento junto à Polícia Civil e à Polícia Militar, ao 

Ministério Público, ao Poder Judiciário, aos Conselhos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e a quaisquer 

outros órgãos governamentais ou não governamentais 

encarregados da execução das políticas de atendimento 

de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias. 

§ 8º Em qualquer caso, deverá ser preservada a 

identidade da criança ou adolescente atendido pelo 

Conselho Tutelar, cujos membros: 

I – poderão abster-se de manifestar-se publicamente 

acerca dos casos atendidos pelo órgão; 

II – serão responsabilizados pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitarem. 

§ 9º “A responsabilidade pelo uso e divulgação 

indevidos de informações referentes ao atendimento de 

crianças e adolescentes se estende aos funcionários e 

auxiliares à disposição do Conselho Tutelar.” (NR) 

 Art. 4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 6º-



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

A, 134-A, 135-A, 135-B, 136-A, 136-B, 136-C, 137-A, 137-B, 137-C, 137-D, 

139-A, 139-B, 139-C, 139-D, 139-E, 139-F, 139-G, 139-H, 139-I, 139-J e 140-

A: 

“Art. 6º-A Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e os 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente são 

legitimados para requerer aos Poderes Executivo e 

Legislativo, assim como ao Tribunal de Contas 

competente e ao Ministério Público, a apuração do 

descumprimento das normas de garantia dos direitos das 

crianças e adolescentes, bem como para requerer a 

implementação dessas normas por meio de medidas 

administrativas e judiciais.” 

“Art. 134-A. Lei municipal ou distrital disporá sobre o 

local, dia e horário de funcionamento do Conselho 

Tutelar. 

§ 1º O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil 

acesso, preferencialmente já constituído como referência 

de atendimento à população. 

§ 2º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer 

espaço físico e instalações que permitam o adequado 

desempenho das atribuições e competências dos 

conselheiros e o acolhimento digno ao público. 

§ 3º O número de salas deverá atender a demanda, de 

modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando 

prejuízos à imagem e à intimidade das crianças e 

adolescentes atendidos. 

§ 4º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderão estabelecer requisitos mínimos a 

serem observados na sede e demais instalações do 

Conselho Tutelar, a fim de garantir o cumprimento do 

disposto neste artigo. 
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§ 5º O Conselho Tutelar estará aberto ao público nos 

moldes estabelecidos por lei municipal ou distrital, sem 

prejuízo do atendimento ininterrupto à população. 

§ “6º Lei local definirá a forma de fiscalização do 

cumprimento do horário de funcionamento do Conselho 

Tutelar e da jornada de trabalho de seus membros.” 

 “Art. 135-A. Os membros do Conselho Tutelar serão 

submetidos à mesma carga horária semanal de trabalho, 

bem como aos mesmos períodos de plantão ou 

sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento desigual. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede a 

divisão de tarefas entre os conselheiros, para fins de 

realização de diligências, atendimento descentralizado 

em comunidades distantes da sede, fiscalização de 

entidades, programas e outras atividades externas, sem 

prejuízo do caráter colegiado das decisões tomadas pelo 

Conselho.” 

“Art. 135-B. Os Conselhos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, municipais e distrital, com apoio dos 

Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e do CONANDA, deverão estabelecer, em 

conjunto com o Conselho Tutelar, uma política de 

qualificação profissional permanente dos seus membros, 

voltada à correta identificação e atendimento das 

demandas inerentes ao órgão. 

Parágrafo único. A política referida no caput 

compreende o estímulo e o fornecimento dos meios 

necessários à adequada formação e atualização funcional 

dos membros dos Conselhos e seus suplentes, o que 

inclui, dentre outros, a disponibilização de material 

informativo, a realização de encontros com profissionais 

que atuam na área da infância e juventude e o patrocínio 
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de cursos e palestras sobre o tema.” 

“Art. 136-A. Para o exercício das atribuições poderá o 

membro do Conselho Tutelar ingressar e transitar 

livremente: 

I – nas salas de sessões do Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, municipal ou distrital; 

II – nas salas e dependências das delegacias e demais 

órgãos de segurança pública; 

III – nas entidades de atendimento nas quais se 

encontrem crianças e adolescentes; e 

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual 

se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a 

garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio. 

Parágrafo único. Sempre que necessário, o membro 

do Conselho Tutelar poderá requisitar o auxílio dos 

órgãos locais de segurança pública, observados os 

princípios constitucionais da proteção integral e da 

prioridade absoluta à criança e ao adolescente.” 

“Art. 136-B. A atuação do Conselho Tutelar deve ser 

voltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, 

com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e 

agilizar o atendimento das crianças e dos adolescentes. 

Parágrafo único. Sempre que necessário, o Poder 

Judiciário será informado das providências tomadas pelo 

Conselho Tutelar.” 

“Art. 136-C. As decisões do Conselho Tutelar 

proferidas no âmbito de suas atribuições e obedecidas as 

formalidades legais, têm eficácia plena e são passíveis de 

execução imediata, admitida a revisão, na forma do art. 

137. 
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§ 1º As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas 

pelo seu colegiado, conforme dispuser o Regimento 

Interno. 

§ 2° As decisões serão motivadas e comunicadas 

formalmente aos interessados, mediante documento 

escrito, no prazo máximo de quarenta e oito horas, sem 

prejuízo de seu registro em arquivo próprio, na sede do 

Conselho. 

§ 3° Se não localizado, o interessado será intimado 

através de publicação do extrato da decisão na sede do 

Conselho Tutelar, observado o respeito à intimidade, 

imagem e vida privada do menor, pais e responsáveis, 

admitidas outras formas de publicação, nos termos da 

legislação local.  

§ 4° As medidas de caráter emergencial, tomadas 

durante os plantões, serão deliberadas pelo colegiado no 

primeiro dia útil subsequente. 

§ 5º É garantido ao Ministério Público e à autoridade 

judiciária o acesso irrestrito aos registros do Conselho 

Tutelar, resguardado o sigilo perante terceiros. 

§ 6º Os demais interessados ou procuradores 

legalmente constituídos terão acesso às atas das sessões 

deliberativas e registros do Conselho Tutelar que lhes 

digam respeito, ressalvadas as informações que 

coloquem em risco a imagem ou a integridade física ou 

psíquica da criança ou adolescente, bem como a 

segurança de terceiros. 

§ 7º Para os efeitos deste artigo, consideram-se 

interessados os pais ou o responsável legal da criança ou 

adolescente atendido, bem como os destinatários das 

medidas aplicadas e das requisições de serviço 
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efetuadas.” 

“Art. 137-A. Compete ao Conselho Tutelar a 

elaboração e aprovação do seu Regimento Interno. 

§1º A proposta do Regimento Interno será 

encaminhada ao Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipal ou distrital, para apreciação, 

sendo-lhe facultado o envio de propostas de alteração. 

§ 2º Uma vez aprovado, o Regimento Interno do 

Conselho Tutelar será publicado, afixado em local visível 

na sede do órgão e encaminhado ao Poder Judiciário e ao 

Ministério Público.” 

“Art. 137-B. O Conselho Tutelar encaminhará 

relatório trimestral ao Conselho dos Direitos da Criança 

e Adolescente municipal ou distrital, ao Ministério 

Público e ao juiz da Vara da Infância e da Juventude, 

contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de 

suas atribuições, bem como as demandas e deficiências 

relativas à implementação das políticas públicas, de 

modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 

providências necessárias para solucionar os problemas 

existentes. 

§ 1º O Poder Executivo municipal ou do distrital 

fornecerá ao Conselho Tutelar os meios necessários para 

sistematização de informações relativas às demandas e 

deficiências na estrutura de atendimento à população de 

crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 

Informações sobre a Infância e a Adolescência. 

§ 2º Os órgãos públicos responsáveis pelo 

atendimento de crianças e adolescentes com atuação no 

município auxiliarão o Conselho Tutelar na coleta de 

dados necessários para o cumprimento do disposto no 
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caput. 

§ 3º Compete ao Conselho dos Direitos da Criança e 

do Adolescente municipal ou distrital a definição do plano 

de implantação do Sistema de Informações sobre a 

Infância e a Adolescência.” 

“Art. 137-C. No exercício de suas atribuições, o 

Conselho Tutelar não se subordina ao Conselho de 

Direitos da Criança e do Adolescente municipal ou 

distrital, com o qual mantém relação de parceria para 

promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das 

crianças e dos adolescentes. 

§ 1º Na hipótese de atentado à autonomia do 

Conselho Tutelar, deverá o órgão noticiar às autoridades 

responsáveis para apuração da conduta do agente 

violador para conhecimento e adoção das medidas 

cabíveis. 

§ 2º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipais, estaduais ou distrital serão 

comunicados de atentado à autonomia do Conselho 

Tutelar, a fim de acompanhar a apuração dos fatos. 

§ 3º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar 

não isenta os membros de responderem pelas obrigações 

funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual estão 

vinculados.” 

“Art. 137-D. Os Conselhos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente municipal e distrital, em conjunto com os 

Conselhos Tutelares, devem promover ampla e 

permanente mobilização da sociedade acerca da 

importância e do papel do Conselho Tutelar.” 

“Art. 139-A. O processo de escolha a que se refere o 

art. 139 observará as seguintes diretrizes: 
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I – processo de escolha mediante sufrágio universal e 

direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do 

respectivo município ou do Distrito Federal; 

II – candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas.” 

“Art. 139-B. O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipal ou distrital conferirá ampla 

publicidade ao processo de escolha dos membros para o 

Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de 

Convocação do pleito no diário oficial do município ou do 

Distrito Federal, ou meio equivalente, afixação em locais 

de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais 

e outros meios de divulgação. 

§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser 

acompanhada de informações sobre as atribuições do 

Conselho Tutelar e sobre a importância da participação 

de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou 

eleitores, servindo de instrumento de mobilização 

popular em torno da causa da infância e da juventude. 

§ 2º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente envidarão esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as 

opções de escolha pelos eleitores e permitir número 

suficiente de suplentes.” 

“Art. 139-C. O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipal ou distrital publicará, com a 

antecedência mínima de 6 (seis) meses da data do pleito, 

edital do processo de escolha dos membros do Conselho 

tutelar, que deverá conter, entre outras disposições: 

I – o calendário, com as datas e os prazos para registro 

de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases 
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do certame; 

II – a documentação exigida dos candidatos, a fim de 

se comprovar o preenchimento dos requisitos previstos 

no art. 133 e na legislação local; e 

III – as regras de campanha, contendo as condutas 

permitidas e vedadas aos candidatos, bem como as 

respectivas sanções. 

§ 1º O edital do processo de escolha não poderá 

estabelecer requisitos adicionais aos previstos em lei. 

§ 2º A relação de condutas vedadas observará o 

disposto no § 3º do art. 139 e na legislação local, de modo 

a evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, 

institucional, dos meios de comunicação, entre outros.” 

“Art. 139-D. O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente municipal ou distrital analisará os pedidos 

de registro de candidatura e dará ampla publicidade à 

relação dos candidatos inscritos. 

§ 1º Qualquer cidadão poderá impugnar, no prazo de 

5 (cinco) dias contados da publicação, os registros dos 

candidatos que não preencham os requisitos exigidos. 

§ 2º Havendo impugnação de candidatura, proceder-

se-á: 

I – à notificação dos candidatos, sendo-lhes assinado 

prazo para apresentação de defesa; e 

II – à deliberação acerca da impugnação, admitindo-

se a oitiva de testemunhas, juntada de documentos e a 

realização de diligências. 

§ 3º Proferida decisão acerca de candidaturas 

impugnadas, será dada publicidade à relação de 

candidatos habilitados e notificado o Ministério Público.” 
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“Art. 139-E. O processo de escolha para o Conselho 

Tutelar ocorrerá com o mínimo de 10 (dez) candidatos 

devidamente habilitados. 

Parágrafo único. Caso o número de candidatos 

habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente municipal ou 

distrital poderá suspender o trâmite do processo de 

escolha e reabrir o prazo para inscrição de novas 

candidaturas.” 

“Art. 139-F. Compete ao Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente municipal ou distrital: 

I - realizar reunião destinada a dar conhecimento 

formal das regras do processo de escolha aos candidatos 

considerados habilitados, que firmarão compromisso de 

respeitá-las, sob pena de imposição das sanções 

previstas na legislação local; 

II - estimular e facilitar o encaminhamento de 

notificação de fatos que constituam violação das regras 

de divulgação do processo de escolha por parte dos 

candidatos ou à sua ordem; 

III - analisar e decidir, em primeira instância 

administrativa, os pedidos de impugnação e outros 

incidentes ocorridos no dia da votação; 

IV - providenciar a confecção das cédulas, conforme 

modelo a ser aprovado; 

V - escolher e divulgar os locais do processo de 

escolha; 

VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos 

públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem 

como, seus respectivos suplentes, que serão previamente 

orientados sobre como proceder no dia do processo de 
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escolha, na forma da resolução regulamentadora do 

pleito; 

VII - solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou 

Guarda Municipal local, a designação de efetivo para 

garantir a ordem e segurança dos locais do processo de 

escolha e apuração; 

VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o 

resultado oficial do processo de escolha; e 

IX - resolver os casos omissos. 

§ 1º O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá delegar as atribuições deste artigo a 

comissão especial, observada a legislação local. 

§ 2º O Ministério Público será notificado, com a 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de 

todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pelo 

Conselho ou pela comissão especial, bem como de todas 

as decisões proferidas e de todos os incidentes 

verificados.” 

“Art. 139-G. O processo de escolha dever ser realizado 

em locais públicos de fácil acesso, observando requisitos 

essenciais de acessibilidade.” 

“Art. 139-H. O Conselho dos Direito da Criança e do 

Adolescente poderá obter junto à Justiça Eleitoral o 

empréstimo de urnas eletrônicas, bem como elaborar o 

software respectivo, observadas as disposições das 

resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral da localidade.” 

“Art. 139-I. Considerar-se-ão eleitos os 5 (cinco) 

candidatos mais votados. 

Parágrafo único. Os demais candidatos serão 
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considerados suplentes, conforme a ordem decrescente 

da votação obtida.” 

“Art. 139-J. O resultado do processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Munícipio ou do Distrito Federal, ou em 

meio equivalente.” 

“Art. 140-A. É defeso ao membro do Conselho Tutelar 

exercer as suas funções quando: 

I – a situação atendida envolver as pessoas 

mencionadas no art. 140; 

II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer 

dos interessados; 

III – for credor ou devedor de qualquer dos 

interessados ou de seu cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta, ou na linha 

colateral, até o terceiro grau; 

IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um 

dos interessados. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá 

declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo. 

§ 2º O interessado poderá requerer ao Colegiado o 

afastamento do membro do Conselho Tutelar que 

considere impedido, nas hipóteses desse artigo.” 

Art. 5º O Título V do Livro II da Lei nº 8.609, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 140-B e 140-C, compondo o Capítulo VI, “DOS DEVERES E 

DAS PROIBIÇÕES”: 

“LIVRO II 
................................................... 

TÍTULO V 
................................................... 
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CAPÍTULO VI 
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 

Art. 140-B. Deve membro do Conselho Tutelar: 

I – manter conduta pública e particular ilibada; 

II – zelar pelo prestígio da instituição; 

III – indicar os fundamentos de seus 

pronunciamentos administrativos, submetendo sua 

manifestação à deliberação do colegiado; 

IV – obedecer aos prazos regimentais para suas 

manifestações e exercício das demais atribuições; 

V – comparecer às sessões deliberativas do Conselho 

Tutelar e do Conselho Municipal ou do Distrito Federal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 

dispuser o Regimento Interno; 

VI – desempenhar suas funções com zelo, presteza e 

dedicação; 

VII – declarar-se suspeito ou impedido, nas hipóteses 

legais; 

VIII – adotar, nos limites de suas atribuições, as 

medidas cabíveis em face de irregularidade no 

atendimento a crianças, adolescentes e famílias; 

IX – tratar com urbanidade os interessados, 

testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho 

Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa ia 

dos direitos da criança e do adolescente; 

X – residir no Município; 

XI – prestar informações solicitadas pelas autoridades 

públicas e pelas pessoas que tenham legítimo interesse 

ou seus procuradores legalmente constituídos; 

XII – identificar-se em suas manifestações funcionais;  
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XIII – atender aos interessados, a qualquer momento, 

nos casos urgentes; 

XIV – afastar-se do mandato, quando homologada sua 

candidatura a cargo eletivo. 

§ 1º A atuação do membro do Conselho Tutelar será 

voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças 

e adolescentes, cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, 

tomar as medidas necessárias à proteção integral que 

lhes é devida. 

§ 2º Lei municipal ou distrital poderá estabelecer 

deveres adicionais. 

Art. 140-C. Ao membro do Conselho Tutelar é vedado: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

comissão, presente ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, em razão de suas atribuições; 

II – exercer outra atividade no horário fixado na lei 

municipal ou do Distrito Federal para o funcionamento 

do Conselho Tutelar; 

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício 

de propaganda e atividade político-partidária; 

IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante 

o expediente, salvo quando em diligências ou por 

necessidade do serviço; 

V - opor resistência injustificada ao andamento do 

serviço; 

VI - delegar a pessoa que não seja membro do 

Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que seja 

de sua responsabilidade; 

VII - valer-se da função para lograr proveito pessoal 

ou de outrem; 
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VIII - proceder de forma desidiosa; 

IX - exercer quaisquer atividades que sejam 

incompatíveis com o exercício da função; 

X - exceder no exercício da função, abusando de suas 

atribuições específicas, nos termos previstos na Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965; 

XI - deixar de submeter ao Colegiado as decisões 

individuais referentes a aplicação de medidas protetivas 

a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas 

nos arts. 101 e 129; e 

XII – descumprir quaisquer dos deveres funcionais 

constantes desta lei ou de lei municipal ou distrital. 

Parágrafo único. Lei municipal ou do distrital poderá 

estabelecer proibições adicionais, bem como cominar 

sanções em caso de descumprimento.” 

Art. 6º O Título V do Livro II da Lei nº 8.609, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 140-D, que compõe o Capítulo VII, “DA VACÂNCIA”: 

“LIVRO II 
................................................... 

TÍTULO V 
................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA VACÂNCIA 

Art. 140-D. A vacância da função de membro do 

Conselho Tutelar decorrerá de: 

I – renúncia; 

II – posse e exercício em outro cargo, emprego ou 

função pública, ou privada; 

III – destituição da função; 

IV – falecimento; 



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

V – condenação por sentença transitada em julgado 

pela prática de crime que comprometa a sua idoneidade 

moral.” 

Art. 7º O Título V do Livro II da Lei nº 8.609, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 140-E, que compõe o Capítulo VIII, “DA SUPLÊNCIA”: 

“LIVRO II 
................................................... 

TÍTULO V 
................................................... 

CAPÍTULO VIII 
DA SUPLÊNCIA 

Art. 140-E. Ocorrendo vacância ou afastamento de 

quaisquer membros titulares do Conselho Tutelar, será 

imediatamente convocado o suplente para o 

preenchimento da vaga, observada a ordem prevista no 

parágrafo único do art. 139-I. 

§ 1º Os suplentes dos membros do Conselho Tutelar 

serão remunerados proporcionalmente aos dias em que 

atuarem no órgão, sem prejuízo da remuneração dos 

titulares, quando em gozo de licenças e férias. 

§ 2º Não havendo suplentes, o Conselho dos Direitos 

da Criança e do Adolescente ou municipal ou distrital 

deverá promover processo de escolha suplementar para o 

preenchimento das vagas.” 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Conselhos Tutelares são órgãos permanentes e 

autônomos, encarregados pela sociedade de zelar pelos direitos das crianças 

e dos adolescentes. Instituídos em 1990 pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente, os Conselhos encontram-se instalados em quase todos os 

municípios brasileiros. 
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Entretanto, muitos enfrentam dificuldades no 

desempenho de suas atividades por falta de infraestrutura adequada, como 

equipamentos básicos, profissionais de apoio e mesmo a disponibilização de 

veículos. Tais obstáculos à atuação dos conselhos têm como reflexo a 

fragilização de seu mister de defender e promover os direitos da criança e do 

adolescente, consagrados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Com o objetivo de garantir maior efetividade aos direitos 

das crianças e dos adolescentes, apresentamos a presente proposição, que 

visa ao fortalecimento dos Conselhos Tutelares, a fim de que estes possam 

adequadamente servir aos fundamentais interesses para os quais foram 

concebidos. 

Entre outras alterações propostas ao Estatuto da Criança 

e do Adolescente em vigor, constam do projeto: que os municípios observem, 

preferencialmente, a proporção de um Conselho para cada 100 (cem) mil 

habitantes, bem como a criação de um Conselho para cada microrregião; os 

parâmetros a serem observados pela lei orçamentária municipal, a fim de 

atender apropriadamente às necessidades básicas desse órgão e à capacitação 

de seus membros; a necessidade de dedicação exclusiva dos conselheiros à 

função; a conclusão do ensino médio como requisito para candidaturas ao 

Conselho e a disciplina de seu funcionamento, bem como do processo de 

escolha, dos deveres e proibições de seus membros. 

Espera-se obter o fortalecimento do sistema de garantias 

de crianças e adolescentes, de modo a intensificarem-se as ações do Estado 

em prol dos direitos que lhes são assegurados por lei, pela Constituição da 

República e em tratados internacionais. 

Ante o exposto, submeto a presente proposição aos nobres 

pares, na certeza de contar com vosso apoio para sua aprovação e conversão 

em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2015. 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 
              PSD/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 

peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 

e harmonioso, em condições dignas de existência.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  
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V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 
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Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 

a alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 

observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
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IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 
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Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 

através de defensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 

isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.  

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 

dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma 

da legislação civil ou processual.  

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 

adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou 

quando carecer de representação ou assistência legal ainda que eventual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
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Regula o Direito de Representação e o Processo 

de Responsabilidade Administrativa Civil e 

Penal, nos casos de abuso de autoridade.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.146, DE 2015 
(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 

 
Altera o art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-501/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990, para instituir requisito indispensável para a candidatura a membro de 

Conselho Tutelar. 

Art. 2o O art. 133 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 133. ................................................... 

.................................................................. 

IV - ter concluído o ensino médio.  (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

produzindo efeitos para os atuais membros de Conselho Tutelar que pleiteiem sua 
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recondução no primeiro processo de escolha realizado após a publicação desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Conselhos Tutelares são órgãos de grande importância no 

sistema instituído pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei no 8.069, de 

13 de julho de 1990) incumbidos de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 

do adolescente. São compostos por cinco membros escolhidos pela população local 

para o exercício de mandatos de quatro anos, permitida uma recondução. 

De acordo com o mencionado Estatuto, é exigido de candidatos 

a membro de Conselho Tutelar apenas que tenham reconhecida idoneidade moral, 

idade superior a vinte e um anos e residam no município. 

A relevância da função de conselheiro tutelar, reconhecida 

expressamente no art. 135 do ECA e decorrente das importantes atribuições do 

Conselho Tutelar previstas em extenso rol de que trata o art. 136 do mesmo diploma 

legal, justifica, todavia, a iniciativa para que se exija adicionalmente dos candidatos a 

membro de Conselho Tutelar um grau de escolaridade mínima, qual seja, de ter 

concluído o ensino médio. 

Isto terá o condão de assegurar maior capacitação dos 

membros de Conselho Tutelar para o exercício de suas funções sem que, com isto, 

inviabilize-se o funcionamento de Conselhos Tutelares por falta de pessoas aptas a 

tal mister especialmente em localidades deste País consideradas mais remotas. 

Nesse sentido, ora propomos o presente projeto de lei, cujo teor 

se dirige a instituir novo requisito para a candidatura a membro de Conselho Tutelar 

consubstanciado na conclusão do ensino médio pelo candidato, excepcionando-se de 

tal regra, contudo, os atuais membros de Conselho Tutelar que pleiteiem sua 

recondução no primeiro processo de escolha realizado após a publicação da lei 

projetada. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele deverão resultar serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos 

contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro   de 2015. 

 

Deputada Federal Dr. Jorge Silva 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  
I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

 
CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 
 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 
do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.421, DE 2016 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 132 da lei nº 12.696, de 25 de julho 
de 2012. Estabelece política de cotas por gênero nos Conselhos 
Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Art. 132................................................................. 

Parágrafo único.  Fica assegurada a diversidade de gênero no 

processo de eleição dos membros em cada Conselho Tutelar, sendo garantido ao 

menos uma vaga para mulheres e uma vaga para homens, dentre as cinco existentes 

em cada Conselho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição ora apresentada pretende corrigir um grave 

problema que tem se verificado, o baixo quantitativo de mulheres, sobretudo, 

ocupando a condição de membro dos Conselheiros Tutelares no âmbito nacional, se 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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faz necessária a intervenção do Poder Público para ajustar essa realidade, por meio 

da política de cotas (reserva mínima de vagas). 

A Constituição brasileira de 1988 em seu artigo 5º, inciso I, 

afirma que “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações”. De tal texto 

retira-se a norma que a lei infraconstitucional não pode estabelecer distinções, exceto 

quando ambiciona reduzir desníveis, hipótese na qual estaria em busca da igualdade 

material constitucionalmente almejada. 

A lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em seu artigo 7º 

estabelece que a criança e ao adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, 

mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 

desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 

Nesse contexto estão as discriminações positivas ou ações 

afirmativas, que se situam no contexto do Princípio da Isonomia (e não mera estrita 

igualdade), segundo o qual os cidadãos desiguais devem ser tratados de modo 

desigual, na medida da sua desigualdade. A experiência brasileira com a política de 

cotas está bastante difundida, a partir de previsões que contemplaram a população 

negra, índios, classes sociais etc., havendo vários julgados do Supremo Tribunal 

Federal reconhecendo a constitucionalidade da medida.  

Vale ressaltar aqui que não se trata apenas de uma questão de 

sexo ou cotas, está se propondo ter uma vaga, para homens ou para mulheres no 

sentido de buscar tratar os desiguais de forma desigual, dando maior celeridade as 

questões particularidades do gênero humano garantido os preceitos legais instituído 

pelo ECA. 

Diante do exposto, contamos com a compreensão e com o apoio 

dos ilustres membros deste Parlamento a este projeto de lei durante a sua tramitação 

nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016. 

Deputado MARCO MAIA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre os 

Conselhos Tutelares.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 

pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 

"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 

respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:  

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 

da remuneração mensal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.  

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 

Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 

(NR) 

"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

"Art. 139. .................................................................................  

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial.  

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha.  

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 

Art. 2º ( VETADO).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Eduardo Cardozo  

Gilberto Carvalho  

Luis Inácio Lucena Adams  

Patrícia Barcelos  

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 

e harmonioso, em condições dignas de existência.  

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
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pré e perinatal.  

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 

critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e hierarquização 

do Sistema.  

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 

acompanhou na fase pré-natal.  

§ 3º Incumbe ao Poder Público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que 

dele necessitem.  

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências 

do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também prestada a 

gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 
Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 
CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 
§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.619, DE 2016 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências", 
para prever o apoio técnico por parte da Justiça Eleitoral para o processo 
de escolha dos Conselheiros Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a redação da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, para prever 

o fornecimento de apoio técnico da Justiça Eleitoral aos Municípios no processo de 

escolha dos Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º O art. 139 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte §4º: 

“Art. 139. ............................................................................................................... 
............................................................................................................................... 

§ 4º Sempre que possível, a Justiça Eleitoral proverá o apoio técnico necessário 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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à realização do pleito com a disponibilização de urnas eletrônicas e dos 
respectivos sistemas eleitorais.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei 8.069 de 1990, 

constitui-se em um marco no ordenamento jurídico pátrio no tocante ao tratamento 

concedido à criança e ao adolescente, sendo de grande valia na proteção de direitos 

fundamentais previstos na Carta Magna.  

Neste contexto, os Conselhos Tutelares figuram como órgão de fundamental 

importância na implementação das políticas públicas protetivas previstas neste 

dispositivo, sendo os Conselheiros Tutelares elementares para o alcance dos 

objetivos da lei.   

Conforme dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente no art. 139, §1º, as 

eleições para os Conselhos Tutelares devem ocorrer no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.  

Desta forma, resta imprescindível que o processo de escolha destes agentes 

seja realizado de maneira organizada. Não foi o que pudemos observar nas últimas 

eleições para o cargo de conselheiro tutelar ocorridas no ano de 2015.  

Notícias emanadas de diversos Municípios brasileiros mostram que a 

desorganização levou ao cancelamento das eleições em diversas cidades, impedindo 

o cumprimento do que preceitua o §1º do art. 139.  

Um dos exemplos deste panorama foi o ocorrido no Município do Rio de Janeiro 

que por problemas no sistema de computadores utilizados para a votação apresentou 

problemas que levaram ao cancelamento do pleito. De fato, somente em 28 de 

fevereiro de 2016, com o apoio do Tribunal Regional Eleitoral, que forneceu 436 urnas 

eletrônicas, foram realizadas as eleições na capital fluminense. 

Situação semelhante viveu a capital do meu Estado, São Luis, em que denuncias 

de cédulas com grafia errada e zonas de votação não encontradas foram recorrentes 

e atrapalharam o processo de apuração do resultado.  

Deste modo, entendemos que a alteração proposta tem condão de evitar os 

transtornos ocorridos nas últimas eleições. Por este motivo, pedimos a anuência dos 

respectivos pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, 03 de março de 2016. 

 
Weverton Rocha  

PDT/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 
unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 
25/7/2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.698, DE 2016 
(Da Sra. Conceição Sampaio) 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente -, para acrescentar condutas vedadas durante o processo de 
escolha de membros do conselho tutelar 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente –, para acrescentar condutas vedadas durante 

o processo de escolha dos membros do conselho tutelar. 

Art. 2º Os arts. 133 e 139 da Lei º 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente –, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................... 

Parágrafo único. A idoneidade moral será aferida, entre 
outros elementos, pela apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais .” (NR) 

“Art. 139. .................................................................... 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, é vedado ao candidato: 

I – doar, oferecer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

II – promover, na data do pleito, o transporte de eleitores, 

exceto o de membros de sua família; 

III – promover propaganda de boca de urna. 

§ 4º Comprovada a violação do disposto no § 3º, o 
candidato fica impedido de participar de novos processos de 

escolha por 8 (oito) anos e, havendo sido eleito, perde a função. 

§ 5º O poder público, em colaboração com os conselhos 
de que trata o art. 88, II, desta Lei, promoverá a divulgação, o 
acompanhamento e a fiscalização do processo de escolha.” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo seletivo para membros do Conselho Tutelar, 

estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, previu a participação direta 

da população na escolha dos indivíduos responsáveis por zelar pela proteção e 

efetivação dos direitos da criança e do adolescente, função de inegável relevância 

para a comunidade local. A inovação legal promove a democracia participativa, 

conduzindo os cidadãos a atuar ativamente na decisão composição do órgão. 

 Neste ano de 2015, realizou-se o primeiro processo de 
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escolha em data unificada em todo o território nacional, em aplicação do disposto no 

§ 1º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, decorrente da conversão 

em lei de proposição oriunda do parlamento. 

 No entanto, em se tratando de procedimento em tudo 

semelhante ao processo eleitoral, parece-nos adequada a edição de normas que 

disciplinem com mais rigor as condutas vedadas aos candidatos, a fim de se evitar 

que práticas imorais passem ao largo da repressão legal ou da cominação de sanções. 

Nesse sentido, propomos a ampliação do rol de condutas vedadas aos candidatos, 

tais como a promoção do transporte de eleitores e a realização de boca de urna. 

 Certamente, considerando que o direito da criança e do 

adolescente é matéria de competência legislativa concorrente da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, estes entes poderão editar normas complementares a 

fim de aperfeiçoar o sistema de proteção aos infantes. Ainda assim, a edição da norma 

geral de que cogita este projeto terá o condão de uniformizar processos seletivos mais 

probos, alcançando a finalidade de se coibirem práticas eleitorais em tudo 

reprováveis. 

 Propõe-se, ainda, a fixação de sanção decorrente da 

violação de tais proibições consistente no impedimento de novas candidaturas pelo 

prazo de 8 (oito) anos e perda da função, caso o candidato haja sido eleito. 

Ademais, parece-nos adequado fornecer ao aplicador da lei 

parâmetros para a aferição do requisito da idoneidade moral de que trata o inciso I do 

artigo 133 do Estatuto. Assim, propõe-se que, entre os elementos a serem 

considerados para a aferição de tal requisito com a apresentação de certidão negativa 

de antecedentes criminais. A indicação desse critério – frise-se – não impede que o 

legislador municipal ou distrital estabeleça fatores adicionais, complementando as 

normas gerais estabelecidas pela lei federal, nos termos do inciso XV do artigo 24 da 

Constituição da República. 

Por fim, importa que conste da lei a necessidade da divulgação 

do processo de escolha, para promover a efetiva participação da comunidade na 

composição democrática do órgão. Ademais, o acompanhamento e fiscalização em 

colaboração com os conselhos do direito da criança e do adolescente – órgãos de 

composição paritária – é medida importante no sentido de garantir maior lisura e 

correção do processo eleitoral. 

 Cremos, portanto, que a proposição que ora submetemos 
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à apreciação dos nobres colegas aperfeiçoa o sistema de proteção à criança e ao 

adolescente, aprimorando o processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, 

razão pela qual rogamos o apoio de Vossas Excelências para sua aprovação e 

conversão em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2016. 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
I - municipalização do atendimento;  
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 
a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 
agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 
social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 
programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 
família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 
diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 
adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 
desenvolvimento integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 
prevenção da violência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante 
e não será remunerada.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  
I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 
25/7/2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.285, DE 2016 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Institui o piso salarial profissional nacional para os Conselheiros 
Tutelares. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7779/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional dos Conselheiros Tutelares, 

a que faz referência o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, é de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) mensais. 

Paragrafo único. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 

qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar a 

remuneração dos cargos de Conselheiro Tutelar, para jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais. 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

elaborar ou adequar as respectivas legislações orçamentárias, a fim de cumprir o 

disposto nesta lei. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor dentro de 1 (hum) ano da data de sua 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

Com o intuito de cumprir as diretrizes estabelecidas no artigo 227 da 

Constituição Federal de 1988, foi criado o Conselho Tutelar – órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos das 

crianças e dos adolescentes, nos termos do art. 131 da Lei n° 8069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente). 

A criação e institucionalização dos Conselhos Tutelares, além de objetivar 

uma atenção maior às crianças e adolescentes, visou desjudicializar questões sociais, 

evitando-se ações repressivas na solução de conflitos. Tais Conselhos podem ser 

considerados inclusive como instrumentos de controle social, uma vez que zelam 

pelas garantias dos menores, servindo inclusive como ferramenta de fiscalização das 

demais instituições que prestam atendimento a esse público. 

A despeito da importância social de tais entidades, em muitos municípios 

os membros do Conselho Tutelar têm sido deixados de lado em relação às políticas 

públicas voltadas à proteção da infância e da juventude. Há notícia, como ocorre na 

grande maioria dos municípios do Estado do Maranhão, de que os conselheiros 

percebem salário equivalente a tão somente um salário mínimo, o que corresponde a 

remuneração diária de R$ 29,33 (vinte e nove reais e trinta e três centavos). 

Devido a sua importância social, e em virtude da proteção integral à criança 

e ao adolescente estabelecida no art. 227 da Constituição Federal, entendemos que 

a remuneração dos conselheiros tutelares deve equivaler a valor superior a um salário 

mínimo; e a única maneira de se garantir esse direito é com a edição de lei nacional 

que estabeleça piso remuneratório para essa categoria de trabalhadores. 

Assim, propomos este projeto a fim de que o piso salarial nacional dos 

Conselheiros Tutelares seja fixado no valor de R$ 3.520 (três mil, quinhentos e vinte 

reais), equivalentes a quatro salários-mínimos, não podendo os entes públicos fixaram 

remuneração em patamar inferior.  

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 
 
 

 Deputado Weverton Rocha 
PDT/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.135, DE 2017 
(Do Sr. Franklin) 

 
Acrescenta incisos VI e VII ao art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prevê o direito do conselheiro tutelar a vale refeição e 

vale transporte. 

Art. 2º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos VI e VII: 

“Art. 134...................................................................... 

................................................................................... 

VI – vale refeição; 

VII – vale transporte.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta legislativa é valorizar o conselheiro tutelar, 

cujas atribuições são de grande relevância na defesa dos direitos da criança e do 

adolescente em nosso País. 

Diariamente, somos informados acerca da atuação dos conselhos 

tutelares, no combate e prevenção de delitos praticados contra crianças e 

adolescentes, trabalho esse que vem sendo desempenhado a contento por essas 

instituições em todo o território nacional. 

Todavia, é necessário fortalecer os conselhos tutelares e garantir 

condições de trabalho adequadas e dignas para os conselheiros tutelares, cuja tarefa 

é árdua e estressante. Pelo menos, as garantias normalmente atribuídas aos 
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trabalhadores devem ser também estendidas a esses agentes públicos que militam 

em prol da juventude brasileira. 

Desse modo, propomos a inclusão, entre os direitos assegurados aos 

conselheiros tutelares, de vale refeição e vale transporte, benefícios estes que 

consideramos essenciais para o bom desempenho de suas atribuições e para que 

esses profissionais possam exercer sua atividade em condições dignas. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2017. 

Deputado FRANKLIN 

PP/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.784, DE 2018 
(Do Sr. Dejorge Patrício) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para estabelecer remuneração aos membros do Conselho 
Tutelar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art.134................................................................................................................

..............................................................................................................................

........VI – remuneração nunca inferior a 40% (quarenta por cento) do salário 

percebido pelos Vereadores de cada Município, incluídas todas as vantagens 

percebidas. 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 O Conselho Tutelar foi criado conjuntamente ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA, instituído pela Lei 8.069 no dia 13 de julho de 1990. Órgão municipal 

responsável por zelar pelos direitos da criança e do adolescente, deve ser estabelecido por lei 

municipal que determine seu funcionamento tendo em vista os artigos 131 a 140 do ECA. 

 Formado por membros eleitos pela comunidade, o Conselho Tutelar é um 

órgão permanente, possui autonomia funcional, ou seja, não é subordinado a qualquer outro 

órgão estatal. A quantidade de conselhos varia de acordo com a necessidade de cada 

município, mas é obrigatória a existência de pelo menos um Conselho Tutelar por cidade, 

constituído por cinco membros. 

 Segundo consta no artigo 136 do ECA, são atribuições do Conselho Tutelar e, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estatuto_da_Crian%C3%A7a_e_do_Adolescente
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estatuto_da_Crian%C3%A7a_e_do_Adolescente
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consequentemente, do conselheiro tutelar atender não só às crianças e adolescentes, como 

também atender e aconselhar pais ou responsáveis.        

 O Conselho Tutelar deve ser acionado sempre que se perceba abuso ou 

situações de risco contra a criança ou o adolescente, como por exemplo, em casos de violência 

física ou emocional. Cabe ao Conselho Tutelar aplicar medidas que zelem pela proteção dos 

direitos da criança e do adolescente.  

No que diz respeito ao art. 134, destaca-se que a Lei assegura o direito à 

remuneração aos Conselheiros, alinhada ao piso municipal, além de cobertura previdenciária; 

férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; 

licença-maternidade e paternidade; e, por fim, gratificação natalina, o chamado 13º salário.  

Considerando a relevância social da atuação do Conselho Tutelar e o seu papel 

para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, a alteração legislativa ora 

proposta, estabelecendo piso remuneratório aplicável em todo País, é a maneira de garantir 

uma remuneração condigna a seus membros que desempenham importante atividade social 

com vistas a proteção integral à criança e ao adolescente (Art. 227 da Constituição Federal). 

Por fim, transformando-se o presente em Lei, ficam os Municípios obrigados a 

concederem uma remuneração nunca inferior a 40% (quarenta por cento) do salário 

percebido pelos Vereadores de cada Município, incluídas todas as vantagens percebidas. 

Assim, contamos com a colaboração de nosso Pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2018. 

 
_________________________________ 

Deputado DEJORGE PATRICIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
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III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 
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para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

 

TÍTULO VI 
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DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 

através de defensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 

isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.491, DE 2018 
(Do Sr. Osmar Bertoldi) 

 
Institui e regulamenta os Conselhos Tutelares em todo o território 
nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para criação, organização e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares em todo o Brasil.  

Art. 2º O Conselho Tutelar é instituição autônoma, permanente e não jurisdicional, 

encarregada de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos assegurados à criança e 

ao adolescente, definidos na Constituição Federal, na Convenção das Nações Unidas 

sobre os Direitos da Criança de 1989, no Estatuto da Criança e do Adolescente e nas 

demais leis.  

Parágrafo único. São princípios institucionais do Conselho Tutelar a unidade, a 

investidura popular e a independência funcional.  

Art. 3º Em cada município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar, composto por 

cinco membros, eleitos pela comunidade local para um mandato de quatro anos.  
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§ 1º Para os fins deste artigo o número de Conselhos Tutelares será proporcional à 

população do município ou região administrativa, levando em consideração a 

incidência e prevalência de violações de direitos infanto-juvenis e a extensão 

territorial, na forma da legislação local, observado o mínimo de um Conselho Tutelar 

para cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes. 

§ 2º No Distrito Federal e nos municípios divididos em regiões administrativas ou 

microrregiões, haverá, pelo menos, um Conselho Tutelar em cada uma delas, 

observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3º Nos municípios, regiões administrativas ou microrregiões com menos de 10.000 

(dez mil) habitantes, o número de membros do Conselho Tutelar poderá ser reduzido 

para até três, observando, no mais, o disposto nesta Lei sobre o funcionamento do 

órgão.  

§ 4º Para o completo e adequado exercício de suas atribuições o Conselho Tutelar 

poderá requisitar assessoria técnica diretamente aos órgãos municipais e estaduais 

encarregados dos setores da educação, saúde, assistência social e segurança 

pública.  

Art. 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

cabendo-lhe, especialmente:  

I - tomar decisões, no âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros 

órgãos e autoridades, sem prejuízo da assessoria técnica referida no artigo anterior;  

II- organizar as escalas de férias e de plantão ou sobreaviso de seus membros e 

servidores;  

III - conceder as licenças regulamentares a seus membros e servidores;  

IV - organizar os seus serviços auxiliares;  

V - elaborar seu regimento interno;  

VI - exercer outras competências dela decorrentes.  

§ 2º Cabe ao Conselho Nacional do Conselho Tutelar, conforme previsto no Capítulo 

VII desta Lei, o controle externo do Conselho Tutelar, a defesa de suas prerrogativas 

institucionais e a aplicação de sanções disciplinares dos seus membros.   

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 5º São atribuições do Conselho Tutelar:  
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I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei 

e na Constituição Federal; 

II- atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 

aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;  

III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente;  

IV - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, zelando para 

que estas contemplem os recursos necessários aos planos e programas de 

atendimento dos direitos infanto-juvenis, de acordo com as necessidades específicas 

locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 

adolescente;  

V - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo a edição de normas e a alteração da 

legislação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à prevenção e 

promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;  

VI - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal 

contra os direitos da criança ou adolescente ou que constitua objeto de ação civil, 

indicando-lhe os elementos de convicção;   

VII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em 

crianças e adolescentes;  

VIII - participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de 

Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, §2º, da Lei nº 12.594, 

de 18 de janeiro de 2012 - Lei do SINASE.  

IX - reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 

procedimento administrativo investigatório. 

X - promover diretamente a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança;  

b) representar junto à autoridade judiciária e Ministério Público nos casos de 
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descumprimento injustificado de suas deliberações e requisições.  

XI - requisitar informações, exames periciais e documentos dos órgãos e entidades 

da administração direta, indireta ou fundacional bem como de entidades privadas;  

XII - participar das reuniões e sessões deliberativas do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos Deliberativos de políticas 

públicas existentes em âmbito municipal, assessorando-os na definição da política 

municipal de atendimento à criança e ao adolescente, tendo assegurado direito de 

voz, conforme previsto no regimento interno do órgão; 

XIII - articular ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias 

Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, Ministério Público e Poder 

Judiciário;  

XIV - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou 

privados que atuem na área da infância e da juventude, para obtenção de subsídios 

técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;  

XV - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais 

locais destinados à articulação de ações e à elaboração de planos de atuação 

conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, 

inciso VI, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente;  

§ 1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso 

a todo local onde se encontre criança ou adolescente, ressalvada a garantia 

constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5º, inciso XI, 

da Constituição Federal.  

§ 2° O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.  

§ 3º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do 

Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos ou salário, considerando-se 

de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro 

do órgão.  

Art. 6º A autonomia de que trata o art. 131 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

não desobriga o Conselho Tutelar de prestar contas de seus atos e despesas, assim 

como de fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de casos 
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atendidos, sempre que solicitado. 

Art. 7º O Conselheiro Tutelar será pessoalmente notificado, com a antecedência 

devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e de suas respectivas pautas.  

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas nas 

pautas de reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

devendo para tanto ser observadas as disposições do regimento interno deste órgão, 

inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva. 

Art. 8º É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de ingressar em Juízo Para defesa 

de suas prerrogativas institucionais, sendo a ação respectiva isenta de custas e 

emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.  

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS PELO CONSELHO TUTELAR 

Art. 9º A criação, a organização e o funcionamento dos Conselhos Tutelares, assim 

como a atuação dos respectivos membros, devem levar em conta as normas e 

princípios contidos na Constituição Federal, na Convenção das Nações Unidas sobre 

os Direitos da Criança, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 

e do Adolescente e nesta Lei. 

Art. 10. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou 

adolescente atendida pelo Conselho Tutelar.  

§ 1º O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-se publicamente 

acerca de casos específicos atendidos;  

§ 2º O membro do Conselho Tutelar é responsável pelo uso indevido das informações 

e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.   

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 11. A organização interna do Conselho Tutelar compreende, dentre outros:  

I - a Coordenação administrativa; 

II - o Colegiado;  

III - os serviços auxiliares.  

Seção I 
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Da Coordenação administrativa do Conselho Tutelar 

Art. 12. O Conselho Tutelar escolherá, conforme previsto em seu regimento interno, o 

seu Coordenador administrativo, para mandato de um ano, sem possibilidade de 

recondução. 

Art. 13. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por 

iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta grave, nos moldes do 

previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos o Coordenador 

administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma do regimento interno.  

Art. 14. Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:  

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e 

votações;  

II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias;  

III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua 

representação a outro Conselheiro; 

IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;  

V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por 

todos os integrantes do Conselho Tutelar; 

VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, 

fiscalização de entidades e da escala de plantão ou sobreaviso;  

VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de ameaça ou violação de 

direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de 

falhas na estrutura de atendimento à criança e ao adolescente no município, 

efetuando sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja através da 

adequação de órgãos e serviços públicos, seja através de criação e ampliação de 

programas de atendimento, nos moldes do previsto nos artigos 88, inciso III, 90, 101, 

112 e 129, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

VIII - enviar mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a relação de frequência e a escala de plantões ou sobreaviso dos 
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membros do Conselho Tutelar; 

IX - comunicar ao Conselho Nacional do Conselho Tutelar e ao Ministério Público os 

casos de violação de deveres funcionais e/ou suspeita da prática de infração penal 

por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações e fornecendo 

os documentos necessários; 

X - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias os pedidos de licença dos membros do 

Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;  

XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, até 

o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano a escala de férias dos membros do 

Conselho Tutelar e funcionários lotados no Órgão; 

XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;  

XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária anual 

do Conselho Tutelar; 

XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, anualmente ou sempre que 

solicitado;  

XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do Conselho 

Tutelar.  

Art. 15. Em havendo mais de um Conselho Tutelar no município, será também 

escolhido um Coordenador-Geral dos Colegiados, conforme previsto na Lei Municipal 

respectiva.  

Parágrafo único. Compete ao Coordenador-Geral dos Colegiados, dentre outras 

atribuições previstas na legislação local, assegurar a unidade da atuação do órgão 

em âmbito municipal, notadamente no enfrentamento das questões de cunho coletivo.  

Seção II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar: 

Art. 16. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão 

em exercício, competindo-lhe:  

I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei nº 8.069, de 13 de 
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julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e por esta Lei, decidindo quanto 

à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias e zelando 

para sua execução imediata e eficácia plena; 

II - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre 

matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem como sobre outras de 

interesse institucional;  

III - propor ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar a criação de cargos e 

serviços auxiliares, modificações no regimento interno e providências relacionadas ao 

desempenho das funções institucionais; 

IV - participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do 

Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de cargos e serviços auxiliares;  

V - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;  

VI - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de 

poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada 

ampla defesa;  

VII - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Tutelar;  

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas pela lei municipal local 

relativa ao Conselho Tutelar.  

Parágrafo único. As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos 

interessados, sem prejuízo de seu registro em arquivo próprio, pelo prazo mínimo de 

18 (dezoito) anos.  

Seção III 

Dos Serviços Auxiliares do Conselho Tutelar 

Art. 17. O Conselho Tutelar contará com um quadro de servidores efetivos destinados 

a fornecer ao órgão o suporte técnico e administrativo necessário ao exercício de suas 

atribuições.  

Parágrafo único. Caso não disponha de equipe técnica própria, deverá ser promovida 

a integração operacional entre o Conselho Tutelar e os setores de saúde, educação e 

assistência social do município, de modo que os profissionais que neles atuam 

possam ser acionados sempre que necessário, fornecendo o suporte técnico 

interdisciplinar respectivo com a mais absoluta prioridade.  
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CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 18. As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, 

sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos integrantes, conforme dispuser 

o regimento interno do órgão. 

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os plantões ou 

períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil imediato, 

para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput 

do dispositivo.  

Art. 19. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso à população, no 

respectivo território de abrangência, devendo o município disponibilizar instalações 

físicas adequadas, com acessibilidade arquitetônica e urbanística e que garanta o 

atendimento individualizado e sigiloso de crianças, adolescentes e famílias.  

Art. 20. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com 

o funcionamento dos demais órgãos públicos municipais.  

§ 1º O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma 

de plantão ou sobreaviso, de acordo com o disposto na legislação local ou, na omissão 

desta, no regimento interno do Conselho Tutelar.  

§ 2º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à mesma carga 

horária semanal de atividades, bem como a idênticos períodos de plantão ou 

sobreaviso, proibido qualquer tratamento desigual.  

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os 

membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de diligências, atendimento 

descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e 

programas e outras atividades externas, sem prejuízo do caráter colegiado das 

decisões.  

Art. 21. Ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer membro do Conselho Tutelar 

titular, será convocado imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga.  

§ 1º Os membros do Conselho Tutelar suplentes serão convocados de acordo com a 

ordem de decrescente de votação.  

§ 2º No caso da inexistência de suplentes, será realizada a escolha suplementar para 

o preenchimento das vagas respectivas.  
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§ 3º O mandato dos Conselheiros eleitos na forma prevista no parágrafo anterior se 

encerrará na mesma data que o restante do colegiado.  

§ 4º O suplente convocado para assumir o cargo de membro do Conselho Tutelar 

receberá remuneração proporcional aos dias em que atuar no Órgão, sem prejuízo da 

remuneração dos titulares, quando dos afastamentos legais, tais como gozo de 

licenças e férias regulamentares. 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 22. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio 

universal e pelo voto direto, secreto e facultativo dos eleitores do município, para 

mandato de quatro anos, permitida a recondução. 

§ 1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo Ministério Público, em pleito realizado 

simultaneamente em todo o território nacional, a cada quatro anos, no primeiro 

domingo de outubro do ano seguinte ao da eleição presidencial. 

§ 2º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a 

vinculação a partidos políticos. 

§ 3º O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

§ 4º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal 

de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 

§ 5º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. 

Art. 23. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município. 

CAPÍTULO VII 

DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR 

Art. 24. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento 
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do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos 

quais é assegurado o direito a:             

I - cobertura previdenciária;              

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal;                

III - licença-maternidade;               

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.               

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à 

remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.  

Art. 25.  O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

CAPÍTULO VIII 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art.26. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e 

companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, 

durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco 

natural, civil inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento 

homoafetivo.  

§ 1º Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, em relação ao 

Prefeito Municipal, ao Governador do Distrito Federal, à autoridade judiciária e ao 

Promotor de Justiça com atribuições na área da infância e da juventude, em exercício 

na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

§ 2° A presença de uma das situações previstas no caput do dispositivo não impede 

a candidatura dos interessados, sendo considerado eleito o mais votado e ficando os 

demais impedidos de atuar no mesmo Conselho Tutelar enquanto aquele exercer seu 

mandato.   

CAPÍTULO IX 

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 27. São deveres dos membros do Conselho Tutelar: 

I - manter ilibada conduta pública e particular;  
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II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas 

funções; 

III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo 

sua manifestação à deliberação do colegiado; 

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;  

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal 

ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o regimento 

interno; 

VI - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções;  

VII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de 

irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias de que tenha 

conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;  

VIII - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares 

do Conselho Tutelar e dos demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da 

Criança e do Adolescente;  

IX - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 

X- prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham 

legítimo interesse no caso. 

XI - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes. 

Art. 28. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação local, é 

vedado ao membro do Conselho Tutelar: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer 

natureza;  

II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho 

de suas atribuições e com o horário fixado para o funcionamento do Conselho Tutelar;  

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral ou para o exercício de 

qualquer atividade político-partidária; 

IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em 

diligências e outras atividades externas definidas pelo colegiado ou por necessidade 

do serviço;  

V - recusar fé a documento público;  
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VI - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;  

VII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da 

atribuição de sua responsabilidade; 

VIII - valer-se da função para benefício pessoal ou de outrem;  

IX - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de 

suas atribuições;  

X - proceder de forma desidiosa;  

XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas;  

XII - aplicar medidas a crianças, adolescentes, pais ou responsável sem a prévia 

discussão e decisão do colegiado, salvo em situações emergenciais, ou por ocasião 

do atendimento em regime de plantão ou sobreaviso, que serão submetidas em 

seguida ao referendo do colegiado;  

XIII - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa 

ao Conselho Tutelar.  

CAPÍTULO X 

DAS SANÇÕES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR 

Art. 29. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho 

Tutelar: 

I - advertência;  

II - suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo máximo 

de 90 (noventa) dias;  

III - destituição da função.   

Art. 30. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a 

gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou 

serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  

Art. 31. O membro do Conselho Tutelar poderá, a qualquer tempo, ter seu mandato 

suspenso ou cassado, no caso de descumprimento de suas atribuições, prática de 

atos ilícitos ou conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade, 

sendo em qualquer caso assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa.  

CAPÍTULO XI 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. No caso de criação de novos Conselhos Tutelares, o período de mandato será 

adequado de modo que os pleitos subsequentes coincidam com as eleições 

unificadas para o Conselho Tutelar previstas nesta Lei. 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 34. Ficam revogados os arts. 131 a 140 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância dos conselhos tutelares é indiscutível para a defesa dos direitos da 

infância e para o combate e prevenção aos delitos cometidos contra crianças e 

adolescentes. 

A Constituição Federal, no seu art. 227 dispõe que: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 

e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.” 

Nesse sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente contém regulamentação sobre 

os direitos dos jovens e sua proteção, incluindo normas sobre os conselhos tutelares. 

Entendemos, todavia, que essas normas referentes aos conselhos tutelares contidas 

no Estatuto da Criança e do Adolescente ainda não são suficientes para criar 

instituições fortes e capazes de exercer de forma plena suas atribuições de defesa e 

proteção da juventude em nosso País, daí a necessidade de uma legislação mais 

atual, que preencha essas lacunas, com vistas a fortalecer os conselhos tutelares. 

As atribuições conferidas aos conselhos tutelares não podem ser tímidas ou 

mitigadas, pois, nesse caso, a instituição se limitará à realização de procedimentos 

burocráticos, sem grande valia para cumprir o que preceitua o art. 227 da Constituição 

Federal. 

Desse modo, torna-se necessário atribuir competências e prerrogativas aos conselhos 

tutelares que sejam compatíveis com a gravidade de sua missão institucional. De nada 

adianta conferir obrigações, se não houver, em contrapartida, poderes suficientes ao 

exercício dessas atribuições. 

Por outro lado, a forma de investidura dos conselheiros tutelares deve ser feita de 
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acordo com a vontade popular, com a participação da sociedade civil e cercada de 

garantias quanto a sua lisura. O exercício dessa atividade também deve ser norteado 

pelo interesse público e pela ética. 

Os conselheiros também necessitam de atualização e reciclagem que lhes permitam 

acompanhar a evolução dos fatos sociais e se adequarem às novas necessidades que 

surgirem ao longo do tempo na defesa e proteção dos direitos da juventude. 

Juntamente com a obrigação e as prerrogativas do cargo, as responsabilidades se 

impõem, como forma de garantir o exercício ético e legal das atribuições de 

conselheiro tutelar, diante do que a legislação deve resguardar a sociedade contra 

todo e qualquer desvio de finalidade por acaso praticado por esses agentes públicos, 

no exercício de seu mister. 

Por essa razão, propomos as mudanças na legislação contidas nesta proposição, 

como contribuição para o aperfeiçoamento do sistema normativo vigente e para o 

fortalecimento dos conselhos tutelares em nosso País.  

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2018. 

Deputado OSMAR BERTOLDI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
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tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
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interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão 

vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre nomeação 

pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo far-se-á 

mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual 

o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria 

jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” do artigo  com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três 

anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após 

relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais 

e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem 

e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 

planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 

parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 

e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 

específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 

de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 

jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 

de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 

tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 

nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado;  
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VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 

dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 

adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 

e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 

disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 

legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e 

do adolescente.  

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma 

articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso 

de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de 

educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da criança e 

do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 

ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e 

com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência 

social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 
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e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à 

identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam violência 

contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da criança e do 

adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o 

objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas ao uso 

de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a elaboração de 

planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de 

profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de promoção, proteção 

e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão prioridade de 

atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 71, 

dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este artigo, as 

pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do 

cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o 

injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.046, de 1/12/2014) 

......................................................................................................................................................  

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de 

um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:  

I - políticas sociais básicas;  

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção 

social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de 

negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;  

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes 

desaparecidos;  

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do 

convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças 
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e adolescentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes 

afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou 

de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de 

irmãos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do 

adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a 

participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 

estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-

administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos 

conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança 

Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização 

do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho 

Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para 

efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de 

acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem 

ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, 

em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos 

da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes 

áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e 

sobre desenvolvimento infantil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do adolescente 

que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 

desenvolvimento integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre prevenção da 

violência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e municipais dos 

direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante e não será 

remunerada.  

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 90. As entidades de atendimentos são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, 

assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-educativos 

destinados a crianças e adolescentes, em regime de:  

I - orientação e apoio sócio-familiar;  

II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  

III - colocação familiar;  
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IV - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - prestação de serviços à comunidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

VI - liberdade assistida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 

no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

VII - semiliberdade; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 

no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

VIII - internação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de seus 

programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 

inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade 

judiciária. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas relacionados neste 

artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas 

de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o princípio da prioridade 

absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal 

e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para 

renovação da autorização de funcionamento:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente, em todos os níveis;  

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo 

Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão considerados 

os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o 

caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de registradas no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 

Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.  

§ 1º Será negado o registro à entidade que: (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 

salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.   

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à modalidade de 

atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em 

todos os níveis. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, 

observado o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

bem como substituídas a qualquer tempo.  

...................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá 

determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção 

da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 

ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 

alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e 

excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta 

possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de violência ou 

abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 

adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária e 

importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que executam 

programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 

Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre 

outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade responsável 

pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano individual de 

atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem escrita e 

fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também deverá 

contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo 

programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a 

oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o adolescente 

acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada 

por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem tomadas para sua 

colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade judiciária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à residência dos 

pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre que 

identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais de 

orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa de 

acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que 

dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do adolescente à 

família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou comunitários de 

orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao Ministério 

Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a expressa 

recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder familiar, ou 

destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para o ingresso 

com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 

complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento da demanda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um cadastro contendo 

informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar e 

institucional sob sua responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a situação 

jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para sua reintegração familiar ou 

colocação em família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da 

Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da 

Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de políticas públicas 

que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 

abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo acrescido pela 
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Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da 

regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança ou 

adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade 

judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são isentos de 

multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico destinado 

à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de ação de 

investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa 

do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para adoção. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do pai no assento 

de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de paternidade 

no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 

previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data 

do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 

101.  

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato 

infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua apreensão, 

devendo ser informado acerca de seus direitos.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 

adolescente as seguintes medidas:  
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I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 

circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento 

individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 

promoção da família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 

alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e aproveitamento 

escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 

“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-

se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais 

ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento 

do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos alimentos de que 

necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 

pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos 

nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no 
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mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, 

composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) 

anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes 

requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais é 

assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 

mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos 

recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação 

continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante e 

estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as 

medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a 

VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 

trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 

deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou 

penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 

101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 

necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 

programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 

220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
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XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder 

familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 

família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e 

treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário 

o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 

prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para 

a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade 

judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 147.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em lei 

municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em 

todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do 

ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao 

processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, 

oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 

inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e 

descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 

padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação 

à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 

Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através de 

defensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas de 

custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução 

das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional; e altera as 

Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 de 

dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, 

de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 

22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 

 

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, realizará 

avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo em 

intervalos não superiores a 3 (três) anos.  

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e elaborar 

recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na forma a 

ser definida em regulamento.  

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo realizar-se-á no 

terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal acompanhar o trabalho 

por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do Atendimento 

Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  

II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo e seus 

resultados;  

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; e 

 IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os programas e 

os resultados da execução das medidas socioeducativas.  

§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico da situação, 

as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros elementos a 

serem definidos em regulamento.  

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de Direitos, 

Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  
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§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, facilitando 

o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao seu efetivo 

cumprimento.  

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos Planos de 

Atendimento Socioeducativo.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 330, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera os arts. 133 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Conselho Tutelar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3702/2012.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O artigo 133  da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar com 

as seguintes redações: 

“Art. 133.......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

IV- ter concluído o ensino médio (2º grau);  

V-  apresentar comprovação de ter expertise de trabalho com crianças e 

adolescentes, por no mínimo três anos.” (NR) 

Parágrafo único: para efeitos deste artigo, é considerada inidônea a pessoa que tenha 

antecedentes criminais ou responda a processo por crime contra criança ou 

adolescente ou por violência doméstica e familiar contra a mulher.   (NR) 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 A presente proposição legislativa foi apresentada pelo ex-deputado Arnaldo 

Jordy e tem como objetivo incluir nos requisitos para candidatura de conselheiros 

tutelares a especificidade de trabalho com crianças e adolescentes, por no mínimo 

três anos, prazo que a nosso ver atesta a expertise de atuação na área e também a 
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conclusão de 2º grau. 

 O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos por Lei. 

 Conforme consta do Estatuto da Criança e do Adolescente a candidatura a 

membro do Conselho Tutelar são exigidos os seguintes requisitos: reconhecida 

idoneidade moral; idade superior a vinte e um anos; residir no município. 

 Dentre as  atribuições dos conselheiros tutelares atender e aconselhar os pais 

ou responsáveis, promover a execução de suas decisões; representar junto à 

autoridade judiciária nos caos de descumprimento injustificado de suas deliberações; 

encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa 

ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; expedir notificações; assessorar 

o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 

programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; representar ao 

Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, 

após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto 

à família natural. 

 Tendo em vista a complexidade das ações que devem ser desenvolvidas é que 

apresento as alterações acima especificadas no objetivo de melhor atender as 

necessidades das crianças, adolescentes e das famílias.  

Certo de que os ilustres Pares concordarão com a importância dessa 

proposição, esperamos contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019.  

 
Deputada CARMEN ZANOTTO 

PPS/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.822, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Acrescenta dispositivo ao artigo 132 da lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 para estabelecer a diversidade de gênero nas representações dos 
Conselhos Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4421/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 24......................................................................................................... 
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...................................................................................................................... 

 Parágrafo único. Fica assegurada a diversidade de gênero no processo de eleição 

dos membros em cada Conselho Tutelar, sendo garantido ao menos uma vaga e 

no máximo quatro para cada sexo, dentre as cinco existentes em cada Conselho.” 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A proposição ora apresentada pretende corrigir um grave problema que tem se 

verificado, o baixo quantitativo de mulheres, sobretudo, ocupando a condição de membro dos 

Conselheiros Tutelares no âmbito nacional, se faz necessária a intervenção do Poder Público 

para ajustar essa realidade, por meio da política de cotas (reserva mínima de vagas).  

A Constituição brasileira de 1988 em seu artigo 5º, inciso I, afirma que “homens 

e mulheres são iguais em direitos e obrigações”. De tal texto retira-se a norma que a lei 

infraconstitucional não pode estabelecer distinções, exceto quando ambiciona reduzir desníveis, 

hipótese na qual estaria em busca da igualdade material constitucionalmente almejada.  

A lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente e dá outras providências, em seu artigo 7º estabelece que a criança e ao 

adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 

públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 

dignas de existência.  

Nesse contexto estão as discriminações positivas ou ações afirmativas, que se 

situam no contexto do Princípio da Isonomia (e não mera estrita igualdade), segundo o qual os 

cidadãos desiguais devem ser tratados de modo desigual, na medida da sua desigualdade. A 

experiência brasileira com a política de cotas está bastante difundida, a partir de previsões que 

contemplaram a população negra, índios, classes sociais etc., havendo vários julgados do 

Supremo Tribunal Federal reconhecendo a constitucionalidade da medida.  

Vale ressaltar aqui que não se trata apenas de uma questão de sexo ou cotas, está 

se propondo ter uma vaga, para homens ou para mulheres no sentido de buscar tratar os 

desiguais de forma desigual, dando maior celeridade as questões particularidades do gênero 

humano garantido os preceitos legais instituído pelo ECA.  

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2019.  

 

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
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pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência.  

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 
saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 
no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 
seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 
bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 
mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências 
do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 
gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência 
durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 
a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 
cirúrgicas por motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 
que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira 
infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que 
atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral 
da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, 
em procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese 
de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 
"pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Seção II 

Da Família Natural 
 
Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou 

qualquer deles e seus descendentes.  
Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende 

para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com 
os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 
em vigor 90 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 
(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.550, DE 2019 
(Do Sr. Filipe Barros) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
para tornar obrigatória a participação no processo de escolha para 
Conselheiro Tutelar. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html


149 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10491/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 139, §1º da Lei nº 8.069, de 1.990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.139........................................................................ 

§ 1 º O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território 

nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do 

mês de outubro, em turno único, simultaneamente às 

eleições municipais, sendo obrigatória a participação dos 

cidadãos do município. (NR). 

Art. 2º. O mandato dos Conselheiros Tutelares eleitos no ano de 2019 

será, excepcionalmente, de 5 (cinco) anos, devendo o primeiro processo de 

participação obrigatório ser realizado no ano de 2024. (NR). 

 

  Art. 3.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme dispõe o artigo 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 

pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.  

A "autonomia" a que se refere o dispositivo é sinônimo de independência 

funcional que, por sua vez, constitui uma prerrogativa do Órgão imprescindível ao 

exercício de suas atribuições. 

Cabe observar que os membros do Conselho Tutelar são considerados 

agentes públicos para fins de incidência da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade 

Administrativa) e funcionários públicos para fins penais, pelo que a referida violação 

de seus deveres funcionais (seja pelo descumprimento de suas atribuições, seja por 

abusos praticados em relação às crianças, adolescentes e/ou famílias atendidas) 

importa, em tese, na prática de ato de improbidade administrativa ou mesmo de um 

crime funcional, como é o caso da prevaricação, que é caracterizado quando o 

“funcionário público” deixa de praticar “ato de ofício” por razões de ordem “pessoal” 

(incluindo a “preguiça” ou a “falta de interesse” de agir). 3 

Cada município brasileiro (assim como em cada região administrativa do 

                                                      
3Digiácomo, Murillo José, 1969- Estatuto da criança e do adolescente anotado e interpretado / Murillo 
José Digiácomo e Ildeara Amorim Digiácomo.- Curitiba .. Ministério Público do Estado do Paraná. 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente, 2013. 6ª Edição. P 209 
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Distrito Federal) deve ter ao menos um Conselho Tutelar, podendo a lei municipal (ou 

distrital) prever a criação de tantos outros quantos que entender necessários ao 

adequado atendimento da população infanto-juvenil. A Lei Federal não estabelece 

critérios para o número de Conselhos Tutelares que os municípios de maior porte 

devem possuir, porém segundo o art. 3º, §1º, da Resolução nº 139/2011, do 

CONANDA, recomenda-se no mínimo 01 (um) Conselho Tutelar para cada grupo de 

100.000 (cem mil) habitantes no município. 

O art. 139, §1º (com a redação que lhe deu a Lei nº 12.696/2012), evidencia 

que a escolha dos membros do Conselho Tutelar deve ocorrer por meio de um 

processo democrático amplo, no qual se garanta a participação, na condição de 

eleitores, dos cidadãos do município.  

Neste ano de 2019 as eleições ocorreram em outubro, e algumas cidades 

registraram um aumento surpreendente de eleitores, como em Porto Alegre, por 

exemplo, o número de votantes aumentou 171% em relação a 2015. Não restam 

dúvidas de que a sociedade, por si só, vem compreendendo que a proteção dos 

direitos das crianças e dos adolescentes representa direitos transindividuais, isto é, 

direitos que vão além dos interesses do indivíduo; pois são concernentes à proteção 

do gênero humano, com altíssimo teor de humanismo e universalidade.4 

Nesse diapasão, o art. 227 da Constituição Federal é claro ao dispor que 

também é dever da sociedade assegurar à criança e ao adolescente os seguintes 

direitos: 

 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 

salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

A nosso ver, o cargo de Conselheiro Tutelar é imprescindível para garantir 

a aplicação do art. 227 da Constituição Federal, bem como representa a prestação de 

um serviço público essencial e de extrema relevância, que está amparado tanto pelo 

princípio da eficiência, que norteia a atuação dos órgãos públicos em geral (cf. art. 37, 

da CF), quanto pelo princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente (art. 

227, caput, da CF e art. 4º, caput e par. único, do ECA), razão pela qual entendemos 

que o processo de escolha deve ser de participação obrigatória pelos cidadãos 

municipais.  

Diante da necessidade de o processo de escolha coincidir com as eleições 

municipais, por ser o Conselho Tutelar um órgão municipal, como regra de transição, 

entendemos que, excecionalmente, o mandato dos Conselheiros Tutelares eleitos no 

                                                      
4 Lenza, Pedro. Direito constitucional esquematizado® / Pedro Lenza. – 22. ed. – São Paulo : Saraiva 
Educação, 2018.. Pág. 1.807 
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ano de 2.019 será, de 5 (cinco) anos, devendo o primeiro processo de participação 

obrigatória ser realizado no ano de 2.024 para início do mandato eletivo em 2.025. 

 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2019. 

 

Filipe Barros 

Deputado Federal (PSL/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
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economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
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integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 
(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
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seguintes requisitos:  
I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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publicação) 
Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

 
Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  
 

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 
unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 
25/7/2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 139, DE 17 DE MARÇO DE 2010 
(Revogada pela Resolução N° 170, de 10 de dezembro de 2014) 

Dispõe sobre os parâmetros para acriação e 
funcionamento dos Conselhos Tutelares no 
Brasil, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 
artigos 28 a 31 do seu Regimento Interno e às deliberações da 182ª Assembléia Ordinária, 
realizada no dia 17 de março de 2010, 

Considerando que o Conselho Tutelar constitui-se num órgão essencial do Sistema 
de Garantia dos Direitos (Resolução nº 113 do CONANDA), tendo sido concebido pela Lei nº 
8.069, de 13 de julho 1990, para desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à população 
infanto-juvenil; 

Considerando que o Conselho Tutelar e os Conselhos Municipal e Distrital dos 
Direitos da Criança e do Adolescente são fruto de intensa mobilização da sociedade brasileira 
no contexto de luta pelas liberdades democráticas, que buscam efetivar a consolidação do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação das políticas 
públicas no plano municipal; 

Considerando que o Conselho Tutelar é órgão essencial para o Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente na estrutura dos Municípios e das regiões 
administrativas do Distrito Federal; 

Considerando a necessidade de fortalecimento dos princípios constitucionais da 
descentralização político-administrativa da política de proteção, promoção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente e a importância do Conselho Tutelar na consolidação da proteção 
integral infanto-juvenil em âmbito municipal e distrital; 

Considerando os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, em 
especial a prevalência dos direitos humanos como forma de afirmação de valores como a 
diversidade, a pluralidade e a dignidade da pessoa humana; 

Considerando a atribuição do CONANDA de estabelecer diretrizes e normas gerais 
quanto à política de atendimento à criança e ao adolescente no que se refere ao papel do 
Conselho Tutelar; 

Considerando os resultados da Pesquisa "Conhecendo a Realidade" (CONANDA, 
2006), que revela a inexistência de Conselhos Tutelares em cerca de 10% dos Municípios 
brasileiros e graves deficiências no funcionamento da maioria dos já constituídos; 

Considerando a necessidade de atualização da Resolução nº 75, de 22 de outubro 
de 2001, do CONANDA, que estabelece os primeiros parâmetros de criação e funcionamento 
dos Conselhos Tutelares em todo o Brasil; 

Resolve: 
Art. 1º. Esta Resolução estabelece parâmetros para a criação e o funcionamento dos 

Conselhos Tutelares em todo o território nacional, nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES 

 
Art. 2º. O Conselho Tutelar é o órgão municipal ou distrital de defesa dos direitos 

da criança e do adolescente previsto na Lei nº 8.069, de 1990 e na Constituição Federal. 
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Art. 3º. Em cada Município e no Distrito Federal haverá, no mínimo, um Conselho 
Tutelar como órgão da administração pública local.  

§ 1º. Para assegurar a equidade de acesso, caberá aos Municípios e ao Distrito 
Federal criar e manter Conselhos Tutelares, observada, preferencialmente, aproporção mínima 
de um Conselho para cada cem mil habitantes. 

§ 2º. Quando houver mais de um Conselho Tutelar em um Município, caberá a este 
distribuí-los conforme a configuração geográfica e administrativa da localidade, a população 
de crianças e adolescentes e a incidência de violações a seus direitos, assim como os indicadores 
sociais. 

§ 3º. Cabe à legislação local a definição da área de atuação de cada Conselho 
Tutelar, devendo ser, preferencialmente, criado um Conselho Tutelar para cada região, 
circunscrição administrativa ou microrregião, observados os parâmetros indicados no § 1º e no 
§ 2º. 

Art. 4º. A Lei Orçamentária Municipal ou Distrital deverá, preferencialmente, 
estabelecer dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento dos Conselhos 
Tutelares e custeio de suas atividades. 

§ 1º. Para a finalidade do caput, devem ser consideradas as seguintes despesas: 
a) custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, internet, computadores, 

fax e outros; 
b) formação continuada para os membros do Conselho Tutelar; 
c) Custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições; 
d) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de aquisição, 

seja por locação, bem como sua manutenção; 
e) transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da função, 

incluindo sua manutenção; e segurança da sede e de todo o seu patrimônio. 
§ 2º. Na hipótese de inexistência de lei local que atenda os fins do caput ou seu 

descumprimento, o Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
o Conselho Tutelar ou qualquer cidadão poderá requerer aos Poderes Executivo e Legislativo, 
assim como ao Ministério Público competente, a adoção das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 

§ 3º. O Conselho Tutelar deverá, de preferência, ser vinculado administrativamente 
ao órgão da administração municipal ou, na inexistência deste, ao Gabinete do Prefeito ou ao 
Governador, caso seja do Distrito Federal. 

§ 4º. Cabe ao Poder Executivo dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa 
de apoio. 

§ 5º. O Conselho Tutelar poderá requisitar serviços e assessoria nas áreas de 
educação, saúde, assistência social, dentre outras, com a devida urgência, de forma a atender 
ao disposto nos arts. 4º, parágrafo único, e 136, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.069, de 1990. 

§ 6º. Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal ou Distrital dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para os fins previstos neste artigo, exceto para a formação e a 
qualificação funcional dos Conselheiros Tutelares. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre os 
Conselhos Tutelares.  

  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 
da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 
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recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 
"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 
respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:  
I - cobertura previdenciária;  
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 
da remuneração mensal;  
III - licença-maternidade;  
IV - licença-paternidade;  
V - gratificação natalina.  
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 
Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 
Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 
(NR) 
"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 
"Art. 139. .................................................................................  
§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 
data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 
primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 
presidencial.  
§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha.  
§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 
 

Art. 2º ( VETADO).  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
MICHEL TEMER  
José Eduardo Cardozo  
Gilberto Carvalho  
Luis Inácio Lucena Adams  
Patrícia Barcelos  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.947, DE 2019 
(Da Sra. Flordelis) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para estabelecer novos 
requisitos para o processo de escolha dos membros dos Conselhos 
Tutelares, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1338/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei tem por fim estabelecer novos requisitos para os candidatos a 

conselheiros tutelares e tornar mais rígido o processo eleitoral de escolha. 

Art. 2º Os arts. 133 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 133 ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

III – pleno exercício dos direitos políticos; 

IV – escolaridade equivalente ao Ensino Médio; 

V – domicílio eleitoral no município onde há vaga e residência na sede do distrito 
para o qual pretenda concorrer; 

VI – ausência de filiação partidária e de atividade político-partidária. (NR)” 

“Art. 139 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com a fiscalização do Ministério Público, devendo ser firmado 
convênio com a Justiça Eleitoral para a realização das eleições. 

§ 1º Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio 
universal e pelo voto direto, secreto e facultativo dos eleitores do município, em 
eleições a serem realizadas simultaneamente em todo o território nacional no 
primeiro domingo de outubro, na mesma data das eleições gerais, observadas 
as seguintes diretrizes entre outras que poderão ser estabelecidas pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I – As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou 
a vinculação a partidos políticos; 

II – Os cinco pretendentes mais votados serão diplomados conselheiros tutelares 
titulares, para mandato de quatro anos, remanescendo mais de um candidato 
com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso; 

III – Os demais candidatos que receberem votos serão diplomados conselheiros 
suplentes em ordem decrescente de votação; 

IV – A posse dos conselheiros tutelares eleitos no primeiro processo unificado 
ocorrerá no dia 1º de janeiro do ano subsequente à eleição, ficando condicionada 
ao término do mandato daqueles em exercício do cargo. 

§ 2º O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente expedirá 
resolução contendo as instruções gerais necessárias à realização das eleições, 
observadas as disposições contidas nesta Lei, nas quais constará, dentre outras: 

I – o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 
impugnações, recursos e outras fases do certame; 

II – a documentação exigida dos candidatos, como forma de comprovar o 
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preenchimento dos requisitos legais previstos; 

III – as regras da campanha, contendo as condutas permitidas e vedadas; 

IV – as sanções legais previstas para o descumprimento das regras da 
campanha. 

§ 9º O Poder Executivo Municipal, com o apoio do Conselho Municipal e Distrital 
dos Direitos da Criança e do Adolescente dará ampla divulgação ao processo de 
escolha para o Conselho Tutelar, mediante publicação do edital para registro de 
candidaturas no diário oficial do Município ou meio equivalente, afixação em 
locais de amplo acesso ao público, chamadas nas redes de rádio e de televisão, 
assim como em sítios eletrônicos dos órgãos públicos, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação. (NR)” 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva estabelecer requisitos mais rígidos para 

o processo de escolha dos membros dos conselhos tutelares e, ainda, a vinculação 

da realização do processo eleitoral em conjunto com as eleições gerais. 

O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, conforme estabelece o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. A 

lei determina que, em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar como órgão integrante da 

administração pública local, composto de cinco membros, escolhidos pela população 

local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 

escolha. 

O art. 133 do referido estatuto estabelece quais são os requisitos para 

apresentação de candidatura a membro do Conselho Tutelar. Hoje são exigidos, tão 

somente: i) idoneidade moral; ii) idade superior a vinte e um anos; iii) residência no 

município do respectivo Conselho. 

Dessa forma, acreditamos que tão somente os requisitos existentes não são 

suficientes para atender as especificidades do cargo. O conselheiro tutelar trabalha 

diretamente com pessoas que, na maioria das vezes, vão ao Conselho Tutelar ou 

recebem sua visita em situações de crise e dificuldade – histórias de vida complexas, 

confusas, diversificadas. 

Propomos, assim, a alteração da legislação para que o candidato demostre 

estar em pleno exercício dos direitos políticos; que possua escolaridade equivalente 

ao ensino médio; que tenha domicílio eleitoral no município no qual existir a vaga e 
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residência na sede do distrito para o qual concorrer; e que não esteja filiado a partido 

político nem exerça atividade político-partidária. Enfim, que o candidato preencha 

requisitos mínimos de elegibilidade, em homenagem aos princípios da moralidade e 

da probidade para o exercício de função pública.  

Portanto, é vital, para a realização de um trabalho social eficaz e efetivo, que o 

conselheiro saiba ouvir e compreender os casos que chegam ao Conselho Tutelar, e, 

em especial, possuir uma vida pregressa compatível com o honroso cargo, o que gera 

uma maior credibilidade no seio da sociedade.  

Ademais, como se sabe, em muitos casos, faltam conhecimentos técnicos 

específicos, o que acaba por acarretar dificuldades na aplicação das medidas 

necessárias para garantir os direitos violados, razão pela qual propomos que seja 

exigida do candidato a escolaridade que equivalha ao ensino médio. 

Por outro lado, com relação ao processo eleitoral para escolha dos novos 

conselheiros, fazermos algumas considerações. Em 2012, o ECA foi modificado, a 

nosso ver, de forma correta, para alterar o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar. 

Assim, com a publicação da Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012, restou 

unificando, em todo o território nacional, as eleições para conselheiro, e, dentre outras 

alterações, ficou estabelecido que as eleições passariam a ser realizadas a cada 4 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da 

eleição presidencial. 

A discussão se iniciou pelo Senado Federal, com a propositura do Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 119/2008, tendo como apensado o PLS nº 278/2009. Naquela 

ocasião, quando da tramitação dos PLS na Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, a Senadora Patricia Saboya apresentou parecer pela aprovação de ambos 

os PLS na forma de substitutivo da Comissão. Todavia, infelizmente, seu parecer não 

pode ir à votação e a matéria restou prejudicada. 

Acreditamos que o substitutivo da Comissão apresentado à época deveria ter 

prosperado, por entendermos tratar da melhor forma a questão da realização das 

eleições. Nesse projeto de lei retomamos as ideias do substitutivo para estabelecer 

que os Conselhos Municipais dos Direitos das Crianças e Adolescentes firmem 

convênios com a Justiça Eleitoral para a realização do pleito. 

Com relação a obrigatoriedade de realização das eleições junto com o processo 

eleitoral nacional, acreditamos que haverá mais transparência e eficiência ao 

processo, além de resultar em economia aos cofres públicos. Da forma que 

acontecem hoje, as eleições acabam por dispender tempo e custos à Justiça Eleitoral. 



165 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

Por essas razões, apresentamos esta proposta com a finalidade de estabelecer 

requisitos mais rígidos para a escolha dos candidatos a conselheiros tutelares e, 

ainda, para que haja a vinculação da realização do processo eleitoral às eleições 

gerais para deputados, governadores e presidente da república. 

Assim, por todo o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto 

de lei, razão pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2019. 

DEPUTADA FLORDELIS 
PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 
(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 
147.  

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html


167 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 
unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 
25/7/2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre os 
Conselhos Tutelares.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 
da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 
recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 
"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 
respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:  
I - cobertura previdenciária;  
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 
da remuneração mensal;  
III - licença-maternidade;  
IV - licença-paternidade;  
V - gratificação natalina.  
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 
Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 
Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 
(NR) 
"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 
"Art. 139. .................................................................................  
§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 
primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 
presidencial.  
§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha.  
§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 

Art. 2º ( VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.411, DE 2019 
(Do Sr. Aroldo Martins) 

 
Altera e acrescenta dispositivo na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3702/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera e acrescenta dispositivo na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de forma que, para a candidatura a 
membro do Conselho Tutelar, serão exigidos apenas os requisitos relacionados nos incisos do 
Art. 133 da Lei. 

Art. 2º O art. 133 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar da seguinte forma: 

“Art. 133 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 
exigidos os seguintes requisitos exclusivamente: 

I - Reconhecida idoneidade moral, comprovada por certidões cíveis e 
criminais; 

II - ........................................................................................................... 

III - .......................................................................................................... 

IV - Pleno gozo dos direitos políticos; 

V - Não ter sofrido perda da função de Conselheiro (a) Tutelar nos dois 
últimos mandatos; 

VI - Comprovação da conclusão do ensino médio, através de 
apresentação do histórico escolar; 

Art.3º O art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar da seguinte forma: 

“Art.139..................................................................................................
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................................................................................................................ 

§1º ......................................................................................................... 

§2º ......................................................................................................... 

§3º ......................................................................................................... 

§4º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, serão 
exigidos, para a candidatura, os requisitos previstos nos incisos do art. 
133, desta lei, exclusivamente. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com fundamento na Lei nº 8069/90, o Conselho Tutelar se constitui 
um órgão não-jurisdicional, permanente e autônomo da Administração Pública municipal, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, competindo à Lei Municipal, no que não conflitar com o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, dispor sobre a estrutura administrativa e financeira necessária ao seu 
funcionamento local.  

Não se perde de vista que, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente atribui à sociedade em geral a responsabilidade pela defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, o que compreende a participação ampla e democrática desta no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, na forma orientada pelos 
artigos 4º, 18, 70 e 88, inciso VII, todos do ECA. 

O escopo do projeto de lei que ora apresentamos, é o de alterar e 
acrescentar dispositivos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, de forma a incluir os incisos IV, V, VI, no art. 133, estabelecendo como regra para 
candidatura a Conselheiro Tutelar, estar em pleno gozo dos direitos políticos, não ter sofrido 
perda da função de Conselheiro (a) Tutelar nos dois últimos mandatos, e também comprovar 
a conclusão do ensino médio, através de apresentação do histórico escolar; 

O acréscimo desses requisitos é imprescindível, a fim de buscar 
conselheiros tutelares com um perfil adequado: vocação para a causa pública, disponibilidade 
e disposição para o trabalho, experiência mínima no trabalho de atenção a crianças e 
adolescentes. 

Ainda, propomos acrescentar o §4º no art. 139, estabelecendo que no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, serão exigidos, para a candidatura, 
apenas os requisitos previstos nos incisos do art. 133 do ECA, tendo em vista a discrepância 
dos requisitos exigidos pelos municípios para eleições de conselheiro tutelar. 

Sendo assim, conforme a motivação apresentada nessas justificações, 
apresentamos a presente proposição, que acreditamos, deixará a escolha dos Conselheiros 
mais democrática e evitará futuras judicializações regionais, no sentido de proporcionar uma 
maior proteção às nossas crianças e adolescentes. 

Desta forma, é indubitável que, o presente projeto de lei trará 
importante inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual contamos com o 
apoio de nossos parlamentares no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619550/artigo-4-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10618084/artigo-18-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10609723/artigo-70-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608034/artigo-88-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607736/inciso-vii-do-artigo-88-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91764/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
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Sala das Sessões, em 11 de Dezembro de 2019. 

Deputado AROLDO MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
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qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 

humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
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IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 

e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  
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Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 

através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:  

I - políticas sociais básicas;  

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de 

proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 

reincidências; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;  

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 

adolescentes desaparecidos;  

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente.  

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de 

afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência 

familiar de crianças e adolescentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças 

maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de 

grupos de irmãos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 

a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 

estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 

político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 

agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 

social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 

programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 

família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 

família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 

segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 

diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 

criança e sobre desenvolvimento infantil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
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IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 

adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 

desenvolvimento integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 

prevenção da violência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 

municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante 

e não será remunerada.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
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outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 69, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota ) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, conferindo 
livre acesso, aos membros de entidades oficiais de proteção a criança e 
ao adolescente, em eventos públicos ou privados . 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.  1º  Esta  Lei  acrescenta  dispositivo  à  Lei  nº  8.069,  de  13  de julho de 

1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, 

conferindo livre acesso, nos eventos públicos e privados aos agentes ou comissários de 

proteção da infância e juventude. 

Art.  2º  A  Lei  n
o  

8.069,  de  13  de  julho  de  1990,  passa  a  vigorar 

acrescida do seguinte art. 71-A: 

“Art.   71-A   Fica   assegurado aos integrante do 

Conselho Tutelar do Município, devidamente  credenciado,  

independente  de  escala  de serviço,   o   livre   acesso   aos   locais   

em   que   ocorram eventos,  shows  ou  espetáculos  dançantes,  bem  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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como casas noturnas, boates, bares, cinemas, teatros, estádios de  

futebol  ou  locais  congêneres,  bastando  para  tanto exibir sua 

credencial no local de entrada”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem  como  objetivo  acrescentar dispositivo à 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências, garantindo livre acesso, nos  eventos  públicos  e  privados  aos 

membros dos Conselhos Tutelares,  de  proteção  da  infância  e juventude. 

A motivação da proposição decorre do fato de que o agente de 

proteção da infância e da juventude é um instrumento essencial para a plena eficácia do 

sistema de garantias idealizado pelo ECA, pois,  através  da  sua atuação, o Juízo da Infância 

e Juventude pode com maior facilidade reprimir ameaças ou violações aos direitos de crianças 

e adolescentes. 

E, como uma das funções dos agentes de proteção da infância e da 

juventude é fiscalizar a frequência de crianças e adolescentes em estádios, ginásios, campos 

desportivos, bailes ou promoções dançantes, boate ou congêneres, casas que explorem 

comercialmente diversões  eletrônicas, cinemas, teatros, pistas de automobilismo, é que 

apresentamos  o  presente projeto de lei, que busca acabar com a necessidade de instituição 

de escalas de serviços, por meio de portarias, para designar um grupo de agentes para atuar 

em determinado evento festivo. 

Dessa forma, os agentes de proteção da infância e da juventude 

poderão trabalhar em situações diversas, com o objetivo de proteger os direitos das crianças 

e adolescentes. 

Trata-se, portanto, de medida com extrema relevância, motivo pelo 

qual contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação dessa importante 

inovação em nossa legislação. 

 
Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2020. 

 
Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 276, DE 2020 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - para dispor sobre a concessão de adicional de 
periculosidade para conselheiros tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1335/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 134 ............................................................................................ 

........................................................................................................... 

VI – adicional de periculosidade. 

..........................................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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 A Lei 12.696, de 2012, alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 

8.069 de 1990, para dispor sobre os Conselhos Tutelares. Uma das alterações foi no 

artigo 134, especificando que lei municipal ou distrital disporá sobre os direitos 

assegurados aos conselheiros tutelares. 

 O conselheiro tutelar, por definição, é um guardião dos direitos da infância e 

adolescência, tendo o dever de aconselhar os pais, ouvir reclamações, apurar 

denúncias de abuso e maus tratos e avisar a Justiça caso uma criança esteja em 

perigo. No desenvolvimento das atividades, o conselheiro tutelar passa por situações 

de risco, como agressões, ameaças, não importando o tamanho da cidade ou da 

região.  

 Por entender a complexidade e a importância do trabalho desenvolvido pelo 

conselheiro tutelar, é que muitas prefeituras já vêm concedendo adicional de 

periculosidade ao salário desses profissionais, como forma de reconhecimento. 

Importante salientar que o presente Projeto de Lei resguarda por completo a 

competência municipal e distrital para dispor sobre a conveniência e o valor a ser 

definido para o referido adicional. 

 No intuito de propiciar o reconhecimento pelas autoridades municipais das 

ações desenvolvidas e pelas razões acima detalhadas é que apresentamos o 

presente Projeto de Lei, fruto da sugestão do Sr. Helton Juvêncio da Silva e da Sra. 

Cleonice Crivelaro, do Paraná, cujo teor acreditamos será endossado pelos pares 

desta Casa. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2020. 

Deputado RUBENS BUENO 
CIDADANIA/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre os 

Conselhos Tutelares. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 

pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 

"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 

respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:  

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 

da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.  

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 

Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 

(NR) 

"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 446, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências", acrescentando 
dispositivo que prever apoio técnico da Justiça Eleitoral no processo de 
escolha dos Conselheiros Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4619/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a redação da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, 

para prever o apoio técnico da Justiça Eleitoral aos Municípios e ao Distrito Federal no 

processo de escolha dos Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º O art. 139 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação, § 4º: 

“Art.139............................................................................................................

................ 

§ 4º Havendo condições técnicas, sempre que possível, a Justiça Eleitoral 

prestará o apoio necessário com a disponibilização de urnas eletrônicas e os 

devidos sistemas eleitorais durante a realização do pleito para a escolha dos 

membros dos conselhos tutelares.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Conselhos Tutelares figuram como órgãos de fundamental importância na 
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implementação das políticas públicas de proteção das crianças e dos adolescentes, sendo os 

Conselheiros Tutelares elementares para o alcance dos objetivos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA. 

As datas das eleições para escolha dos conselheiros tutelares em todo o país 

foram unificadas em 201. Atualmente, elas acontecem a cada quatro anos, sempre no ano 

seguinte às eleições presidenciais. Em audiência pública realizada na Assembleia Legislativa 

de Minas Gerais no dia 26 de junho de 2019, deputados e representantes de órgãos públicos e 

entidades ligadas aos direitos da criança e do adolescente destacaram que uma das maiores 

dificuldades à unificação total do processo eleitoral, incluindo a forma de votação, é a 

diversidade de legislações a respeito do funcionamento dos Conselhos e escolha dos seus 

membros. Os Conselhos Tutelares são órgãos municipais, e cada cidade tem uma lei própria 

regulando o funcionamento da instituição e a eleição dos conselheiros. 

De acordo com o no art. 139, §1º, as eleições para os Conselhos Tutelares 

devem ocorrer no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial. 

Com o apoio do Ministério Público de Minas Gerais, por meio do Centro de 

Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CAO-

DCA), O TRE de Minas Gerais, em 2019, prestou apoio às eleições de conselheiros tutelares 

em 26 cidades do Estado. Foram utilizadas urnas eletrônicas e um software desenvolvido pela 

Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do Tribunal. 

No dia 17 de junho do ano passado, o Tribunal publicou a Resolução nº 

1108/2019, que dispõe sobre as providências necessárias para o empréstimo das urnas e suporte 

ao processo eleitoral. A norma estabeleceu uma relação de 61 municípios aos quais poderiam 

ser fornecidas as urnas eletrônicas. Entre os 61 municípios listados na Resolução, 26 

manifestaram interesse em utilizar as urnas eletrônicas e o apoio do TRE.  

Diante do exposto, entendemos que a alteração proposta possibilitará evitar 

os transtornos ocorridos nas últimas eleições em vários estados, a exemplo do Rio de Janeiro. 

Por este motivo, solicito aos nobres pares que votem pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 2020. 

 

 

Deputado ALEXANDRE FROTA 

 

http://www.tre-mg.jus.br/imprensa/noticias-tre-mg/arquivos/tre-mg-relacao-municipios-parametrizadas-tutelar
http://www.tre-mg.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre/arquivos/tre-mg-resolucao-tre-mg-n-1108-de-17-de-junho-de-2019
http://www.tre-mg.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre/arquivos/tre-mg-resolucao-tre-mg-n-1108-de-17-de-junho-de-2019
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO TRE Nº 1.108, DE 17 DE JUNHO DE 2019 
Dispõe sobre as providências necessárias ao 

empréstimo de urnas eletrônicas para  as  

Eleições  dos  membros  dos  Conselhos  

Tutelares  nos  municípios  do  Estado de Minas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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Gerais. 

 

O  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  de  

suas  atribuições  legais  e  regimentais, 

 

 CONSIDERANDO  a  solicitação  constante  do  Ofício  CAODCA  nº  028/2019,  

de  28/1/2019,  da  Procuradoria  Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Minas  Gerais,  para  

disponibilização  de  urnas  eletrônicas  e  lista  de  eleitores  dos  municípios  de  Minas  Gerais,  

para  a  realização  de  eleições  unificadas dos membros dos Conselhos Tutelares, a ser realizada 

em 6/10/2019;  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069/1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente - 

e as alterações da  Lei  nº  12.696/2012,  que,  entre  outras  disposições,  estabeleceu  o  processo  

de  escolha  unificada dos membros dos Conselhos Tutelares; 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentar  os  procedimentos  afetos  

ao  empréstimo  das  urnas  eletrônicas  e  à  totalização  relativa  às  eleições  unificadas  dos  

membros  dos  Conselhos  Tutelares,  

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art.  1º  Fica  aprovado  o  empréstimo  de  urnas  eletrônicas  e  sistema  de  votação  

específico  aos  Conselhos  Municipais  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  dos  

municípios  do  Estado  de  Minas Gerais constantes do Anexo II desta resolução, para utilização 

nas Eleições dos membros dos Conselhos Tutelares, a serem realizadas em 6/10/2019. §  1º  

Apenas  haverá  eleições  com  utilização  de  urna  eletrônica  nos  municípios-sede  das  zonas  

eleitorais. §  2º  Não  serão  realizadas  eleições  com  utilização  de  urna  eletrônica  nas  zonas  

eleitorais  que  estiverem em processo de revisão eleitoral ou com eleição suplementar marcada 

para setembro e outubro do corrente ano. § 3º Nas eleições de que trata esta resolução não será 

utilizado o reconhecimento biométrico.  

Art.  2º  Os  Conselhos  Municipais  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  

dos  municípios  do  Estado  de  Minas  Gerais  constantes  do  Anexo  II  desta  resolução  que  

optarem  pela  utilização  da  urna  eletrônica  nas  Eleições  dos  membros  dos  Conselhos  

Tutelares  deverão  manifestar  o  interesse, por meio de ofício, aos respectivos Cartórios 

Eleitorais até o dia 28 de junho de 2019. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.576, DE 2020 
(Do Sr. Frei Anastacio Ribeiro) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para garantir o pagamento 
de abono salarial anual ao conselheiro tutelar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9135/2017.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências”, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 134. ..................................................... 

.................................................................... 

VI – abono salarial anual, previsto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990. 

....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, representou um grande avanço na defesa dos direitos da infância 

de nosso País. 

Ponto importante no processo de elaboração da lei foi a previsão de 

que os Municípios e o Distrito Federal deveriam criar conselhos tutelares, órgãos 

integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a 

missão de representar a sociedade contra eventuais omissões do Estado ou dos 

responsáveis legais de crianças e adolescentes que possam trazer riscos aos direitos 

assegurados em lei a esse segmento da população. 

As atribuições de “zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente”, previstas na Lei nº 8.069, de 1990, são exercidas pelo conselheiro 

tutelar, cabendo-lhe até mesmo, caso julgue necessário, comunicar o Ministério 

Público sobre a necessidade de afastamento do menor do convívio familiar e a 

motivação para esse entendimento. 

Para o exercício de função tão relevante, a Lei nº 8.069, de 1990, 

remete aos Municípios e ao Distrito Federal a competência para dispor sobre o 

funcionamento do conselho tutelar, aos quais caberá definir a remuneração dos 

conselheiros. Todavia o ECA apresenta um rol de direitos básicos devidos aos 

conselheiros que deverão, necessariamente, constar da legislação municipal ou 

distrital, a saber: cobertura previdenciária; gozo de férias anuais remuneradas, 

acrescidas de um terço do valor da remuneração mensal; licenças maternidade e 

paternidade e gratificação natalina, também conhecida como décimo terceiro. 

Entendemos muito justo o recebimento desses direitos pelos 

conselheiros tutelares. Contudo, em face da relevância da atuação desses agentes 

públicos, estamos propondo que ao rol de direitos acima mencionado seja incluída a 

percepção do abono salarial anual, previsto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Outrossim, e de modo a atender à demanda de impacto financeiro a 



187 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados, em 

trabalho realizado sob n° nº 872/2020, por meio da Consultora Julia Marinho 

Rodrigues e do Consultor Tulio Cambraia, elaboraram estimativa de impacto 

orçamentário do projeto de Lei que “altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 

garantir o pagamento de abono salarial anual ao conselheiro tutelar. No trabalho 

elaborado os consultores detalharam que buscaram primeiramente identificar o 

número de conselheiros tutelares atualmente existentes. Segundo informação da 

Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (SNDCA), do Ministério 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) 5 estão em funcionamento 

5.956 Conselhos Tutelares (CTs) em todo o território nacional. Considerando que 

cada Conselho é formado por 5 conselheiros, chegamos um total de 29.780 

conselheiros em atuação. Em relação ao valor do abono, considerou-se o valor do 

salário mínimo vigente, R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais).  

A partir dessas premissas, tem-se as estimativas apresentadas na 

tabela abaixo: 

Tabela 1 – Estimativa do impacto orçamentário-financeiro – Pagamento de abono salarial aos conselheiros 
tutelates 

Ano 2020 2021 2022 2023 

Conselhos Tutelares (CT) 5.696 5.696 5.696 5.696 

Conselheiros por CT 5 5 5 5 

Valor do abono (1) 1.045,00 1.079,00 1.120,00 1.160,00 

Despesa anual 29.761.600,00 30.729.920,00 31.897.600,00 33.036.800,00 

Obs.: 1. Valor do abono igual ao salário mínimo. As estimativas para 2021 a 2023 são as constantes do anexo de metas 
fiscais que acompanha o projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 2021. 

 

Ou seja, a implementação do abono salarial para os conselheiros 

tutelares teria, em 2020, um impacto de R$ 29,76 milhões. Para os anos 

subsequentes, considerou-se o valor do salário mínimo previsto no Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (PLDO) para 2021, mantendo constante o número de 

conselheiros. 

A aprovação do projeto que ora submetemos aos nossos ilustres 

Pares demonstrará o reconhecimento desta Casa à importância do trabalho 

desenvolvido pelo conselheiro tutelar. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2020. 

 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 

 
 

                                                      
5 Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2019/outubro/eleitores-vao-as-urnas-para-escolher-
cerca-de-30-mil-novos-conselheiros-
tutelares#:~:text=Atualmente%20existem%205.956%20Conselhos%20Tutelares,dos%20Direitos%20Humanos%20(MMFDH
)  

https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2019/outubro/eleitores-vao-as-urnas-para-escolher-cerca-de-30-mil-novos-conselheiros-tutelares#:~:text=Atualmente%20existem%205.956%20Conselhos%20Tutelares,dos%20Direitos%20Humanos%20(MMFDH)
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2019/outubro/eleitores-vao-as-urnas-para-escolher-cerca-de-30-mil-novos-conselheiros-tutelares#:~:text=Atualmente%20existem%205.956%20Conselhos%20Tutelares,dos%20Direitos%20Humanos%20(MMFDH)
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2019/outubro/eleitores-vao-as-urnas-para-escolher-cerca-de-30-mil-novos-conselheiros-tutelares#:~:text=Atualmente%20existem%205.956%20Conselhos%20Tutelares,dos%20Direitos%20Humanos%20(MMFDH)
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2019/outubro/eleitores-vao-as-urnas-para-escolher-cerca-de-30-mil-novos-conselheiros-tutelares#:~:text=Atualmente%20existem%205.956%20Conselhos%20Tutelares,dos%20Direitos%20Humanos%20(MMFDH)
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em 

conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

Art. 2º-B. (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 

à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, 

conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 

mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma estabelecida 

pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 733, DE 2021 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Inclui o inciso IV e o Parágrafo Único ao artigo 133 da Lei nº 8.069 de 13 
de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, a 
fim de que seja incluída a necessidade da capacidade profissional para o 
exercício do cargo do Conselheiro Tutelar. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-330/2019.  
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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PROJETO DE LEI NO            , DE 2021 

(Do Sr. Célio Silveira) 

 

Inclui o inciso IV e o Parágrafo Único 

ao artigo 133 da Lei nº 8.069 de 13 de julho 

de 1990, que institui o Estatuto da Criança e 

do Adolescente, a fim de que seja incluída a 

necessidade da capacidade profissional 

para o exercício do cargo do Conselheiro 

Tutelar.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei inclui o inciso IV e o Parágrafo Único ao 

artigo 133 da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, para prever que, para a candidatura a membro do 

Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos: reconhecida 

idoneidade moral, idade superior a vinte e um anos, residir no município e 

capacidade profissional para o exercício do cargo. A capacidade profissional 

será comprovada por meio da apresentação de Certificado emitido pela 

Instituição de Ensino Superior reconhecido pelo Ministério da Educação. 

 

 

Art. 2o O artigo 133 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar com o seguinte teor: 

“Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho 

Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos: 
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        I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município; 

IV - capacidade profissional para o exercício do 
cargo." 

Parágrafo Único: A capacidade profissional será 

comprovada por meio da apresentação de Certificado emitido pela Instituição 

de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela 

Lei 8.069 de 13 de julho de 1990, introduziu no ordenamento jurídico brasileiro 

o Conselho Tutelar, disciplinado nos artigos 131 a 140.  

Trata-se de órgão que desenvolve importante papel na 

realização da proteção integral das crianças e adolescentes, pois atua na linha 

de frente na defesa dos seus direitos. 

Integrante do poder executivo municipal e sem natureza 

jurisdicional, não obstante seu trabalho trazer consequências que serão 

discutidas no judiciário, a atuação do Conselho Tutelar, embora de cunho 

administrativo, está relacionada ao Poder de Polícia e pode ser questionada 

perante a autoridade judiciária da Comarca em que o Conselho exerça suas 

atribuições.1 

O Conselho Tutelar é formado por cinco membros, 

escolhidos pela sociedade para mandato de quatro anos, permitida a sua 

recondução. Os requisitos necessários para se candidatar são: idoneidade 

moral, idade mínima de 21 anos e residência no município. Veja que não há 

necessidade de conhecimento profissional para o exercício do cargo. 

 

                                                           
1 BARROS, Guilherme Freire de Mello. Direito da Criança e do Adolescente. 9ª. Ed. Bahia. Pg. 219. 
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Entendemos que o povo ao escolher um membro do seu 

município ou Região Administrativa, para o exercício do cargo, observa sua 

conduta como membro da sociedade. No entanto, para o exercício do cargo é 

necessário mais que isso. São inúmeras as prerrogativas do profissional, o que 

gera a necessidade de uma qualificação na área de atuação.  

Os alvos de cuidados do referido órgão são vulneráveis 

(crianças e adolescentes) que necessitam de proteção. O ideal é que o 

profissional que esteja nessa linha de frente, seja qualificado, alfabetizado, 

conhecedor da legislação pertinente e selecionado de acordo com o seu 

conhecimento, não somente por ter a simpatia da população local, mas 

também por ter entendimento sobre o que é o direito da criança e do 

adolescente, que por sua vez não podem ser expostos pela negligência ou falta 

de domínio legislativo do Conselheiro. 

O exercício da função do conselheiro caracteriza serviço 

público relevante e estabelece presunção de idoneidade moral, o que mais 

uma vez demonstra a necessidade da qualificação profissional para que ele 

não seja apenas uma pessoa do bem, mas que tenha conhecimento 

especializado e psicológico para o exercício do cargo, no entanto, ainda que o 

Estatuto regulamente a função do Conselheiro Tutelar, o dispositivo que prevê 

os requisitos para a candidatura ao cargo gera insegurança e possibilita que 

pessoas despreparadas exerçam papeis fundamentais na vida dos jovens, e 

por esse motivo entendemos que o referido dispositivo deve ser alterado 

Diante da dimensão do cargo exercido, é importante que 

haja uma seleção específica que demonstre a idoneidade do candidato, bem 

como sua capacidade profissional. Posto que, é necessário comparar a 

situação de crianças e adolescentes do município ou da área sob sua jurisdição 

com as normas constantes do Livro I do Estatuto da Criança o do Adolescente 

e havendo desvio da realidade em relação às normas do Estatuto, exercer as 

atribuições que lhe são confiadas pela Lei Federal2 e, por muitas vezes, 

observamos o despreparo de pessoas que, em frente ao cargo, não 

conseguem exercê-lo de maneira satisfatória.  

O ECA, em seu artigo 136 relaciona as atribuições dos 

Conselheiros, são elas: I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 

                                                           
2 http://crianca.mppr.mp.br/pagina-866.html, ABC do Conselho Tutelar, acesso em 28.02.2021. 
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previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas 

previstas no art. 129, I a VII; III - promover a execução de suas decisões, 

podendo para tanto: a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 

educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; b) representar 

junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 

deliberações. IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 

constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente; V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 

competência; VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 

judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de 

ato infracional; VII - expedir notificações; VIII - requisitar certidões de 

nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário; IX - 

assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a 

violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 

Federal ; XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de 

manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. XII - 

promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos 

em crianças e adolescentes. Veja que, apesar de, tão somente, exercer a 

capacidade administrativa, o Conselheiro Tutelar precisa ser qualificado 

profissionalmente para o exercício do cargo, e que a comprovação deverá 

ser feita por meio da apresentação de diploma de ensino superior. 

Dessa forma, é evidente a necessidade de que um dos 

atributos para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar deva ser sua 

qualificação profissional, pois desta maneira a legislação inibirá a conduta 

daqueles que de forma despreparada exerçam papeis fundamentais na vida 

dos vulneráveis.  

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para 

a segurança das crianças e adolescentes. 
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5 

Sala das Sessões, em            de                          de 2021. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 

 

 

 

 

*C
D2

11
65

27
08

50
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
él

io
 S

ilv
ei

ra
 (P

SD
B/

G
O

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

64
17

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.7

33
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

03
/2

02
1 

14
:4

0 
- M

es
a

194



195 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 
 
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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e harmonioso, em condições dignas de existência.  
Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 

saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 
no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 
seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 
bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 
mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências 
do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 
gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência 
durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 
a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 
cirúrgicas por motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 
que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira 
infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que 
atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do 
filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral 
da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 
Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o 
objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência.  

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo 
ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão 
dirigidas prioritariamente ao público adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.798, de 
3/1/2019) 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa 
de liberdade.  

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 
sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar 
saudável, de forma contínua. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco 
de leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, 
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de 8/3/2016) 
Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 

públicos e particulares, são obrigados a:  
I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, 

pelo prazo de dezoito anos;  
II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e 

digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 
autoridade administrativa competente;  

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;  

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;  

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à 
mãe.  

VI – acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações 
quanto à técnica adequada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o 
corpo técnico já existente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.436, de 12/4/2017, publicada no 
DOU de 13/4/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da 
criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da 
equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação 
ou segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, 
medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na 
primeira infância receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco 
para o desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer necessário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades 
neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação 
de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 
ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 
e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 
da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
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§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 
das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 
prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 
pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 
de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 
em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 
psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 
27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 
 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  
II - opinião e expressão;  
III - crença e culto religioso;  
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  
VI - participar da vida política, na forma da lei;  
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.  

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 
o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 
ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 
a) sofrimento físico; ou 
b) lesão; 
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 
a) humilhe; ou 
b) ameace gravemente; ou 
c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 
tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 
que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html


199 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 
V - advertência. 
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 
26/6/2014) 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 
que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 
e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 
caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 
estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para 
adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da 
Infância e da Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o 
encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de 
saúde e assistência social para atendimento especializado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único 
do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 
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§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro 
representante da família extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente 
deverá decretar a extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de 
acolhimento familiar ou institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se 
houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1º do 
art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, 
de 22/11/2017) 

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem representante 
da família extensa para confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a 
autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob a guarda 
provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a 
ação de adoção, contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou 
perante a equipe interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será 
mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto 
no art. 48 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não 
procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. 
(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou 
familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. (“Caput” do artigo acrescido pela 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 
adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 
colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 
educacional e financeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não 
inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de 
apadrinhamento de que fazem parte. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 
13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra 
de 23/2/2018) 

§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar 
para o seu desenvolvimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito 
de cada programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com 
remota possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância 
e da Juventude poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade 
civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo 
programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade 
judiciária competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html


201 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência. 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 
menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais.  

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 
responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos 
da criança estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 
para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 
“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 
criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente 
ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Parágrafo único 
transformado em §1º pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 8/3/2016) 

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 
familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra 
outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014, com redação dada pela Lei nº 13.715, 
de 24/9/2018) 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, 
em procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese 
de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 
"pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Seção II 

Da Família Natural 
 
Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou 

qualquer deles e seus descendentes.  
Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende 

para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com 
os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura 
ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.  

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou 
suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.  

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 
indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 
qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.  

 
Seção III 

Da Família Substituta 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 
adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 
equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 
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redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 
família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, 
evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de 
sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 
junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado.  

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem autorização 
judicial.  

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida 
excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.  

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de 
bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos.  

 
Subseção II 
Da Guarda 

 
Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à 

criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 
pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 
ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários.  

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html


203 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o 
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 
do convívio familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar 
terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 
acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 
disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família 
acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o 
acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para 
a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público.  

 
Subseção III 

Da Tutela 
 
Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) 

anos incompletos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou 
suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão "pátrio 
poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 
conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar com 
pedido destinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 
a 170 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos previstos 
nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de 
última vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que não existe 
outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.  
 

Subseção IV 
Da Adoção 

 
Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 

Lei.  
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§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 
quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 
extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Parágrafo único transformado em § 2º 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras pessoas, 
inclusive seus pais biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do adotando. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 
salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 
e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 
os impedimentos matrimoniais.  

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 
parentes.  

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 
hereditária.  

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 
estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  
§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando.  
§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 
o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 
adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos.  

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 
pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 
adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 
poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento.  

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 
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adolescente e as peculiaridades do caso. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.509, de 22/11/2017)  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 
tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do 
estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por 
até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, 
o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada 
da autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º deste artigo, deverá ser apresentado laudo 
fundamentado pela equipe mencionada no § 4º deste artigo, que recomendará ou não o 
deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 
preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, 
em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de 
residência da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes.  

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 
adotado.  

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 
registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer 
deles, poderá determinar a modificação do prenome. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a 
oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
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§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 
criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.955, de 5/2/2014) 

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) 
dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 
obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica 
e psicológica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 
(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 
preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 
somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral 
aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste artigo, sob pena 
de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
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§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados 
residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 
adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou 
adolescente à adoção internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança 
ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no 
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 

3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação 
de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, 
no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar 
criança ou adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas 
de saúde, além de grupo de irmãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 
residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo 
Decreto nº 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança em outro país-parte da 
Convenção. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no 
Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da 
inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança 
ou adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após 
a publicação) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
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publicação) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 

170 desta Lei, com as seguintes adaptações: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 
brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 
matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 
sua residência habitual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, 
familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma 
adoção internacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 
estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 
legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 
autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 
respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 
no país de acolhida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte dos 
postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto 
à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo de 
habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 
pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a 
criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos 
de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 
organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 
adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 
publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:  
I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 
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de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil;  
II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, 

experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira;  

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional;  

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 
normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:  
I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e 
pela Autoridade Central Federal Brasileira;  

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção 
internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade 
Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;  

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde 
estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e 
situação financeira;  

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 
das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal;  

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com 
cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O 
envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;  

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 
Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e 
do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo organismo 
credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 
intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 
protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do respectivo prazo de validade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, 
não será permitida a saída do adotando do território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a 
expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 
constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como idade, 
cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da 
impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da 
decisão e certidão de trânsito em julgado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar 
informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
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publicação) 
§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 

considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de 
uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá 
validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, 
nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 
familiar, assim como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 
concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 
fundamentado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse 
de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 
adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas.  

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho 
de Direitos da Criança e do Adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 
Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a 
legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil.  

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea "c" do Artigo 17 da 
Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça.   

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 
Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 
decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será 
conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 
pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as 
providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório.  

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará 
de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente 
contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente.  

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste artigo, o 
Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os 
interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 
Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade 
Central do país de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 
DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 
adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de 
acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo 
de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da 
adoção nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
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CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 
da educação básica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.845, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 
pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de 
estabelecimentos congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento 
ao uso ou dependência de drogas ilícitas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 

na rede regular de ensino.  
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  
I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  
III - elevados níveis de repetência.  
Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura.  

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e facilitarão 
a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 
para a infância e a juventude.  

CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 
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Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  
Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 

sem prejuízo do disposto nesta Lei.  
Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 

segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor.  
Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios:  
I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;  
II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;  
III - horário especial para o exercício das atividades.  
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 

aprendizagem.  
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 

direitos trabalhistas e previdenciários.  
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido.  
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno 

de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é vedado 
trabalho:  

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte;  

II - perigoso, insalubre ou penoso;  
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento 

físico, psíquico, moral e social;  
IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola.  
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 

responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá 
assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.  

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo.  

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.  

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros:  

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;  
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.  
 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  
Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 
coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 
da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente; 
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III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 
assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 
à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 
contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 
envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 
criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 
com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 
ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 
elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 
participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 
prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 
art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 
comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 
adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 
artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 
ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 
Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados.  

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade 
da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.  

 
CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 
 

Seção I 
Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 
 
Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e 

espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 
sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.  

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 
classificados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável.  

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 
recomendado para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 
sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja 
venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.  

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam.  

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência 
de seu conteúdo.  

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.  

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, 
armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente 
bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, 
ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência de 
crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público.  

 
Seção II 

Dos Produtos e Serviços 
 
Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:  
I - armas, munições e explosivos;  
II - bebidas alcoólicas;  
III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 

ainda que por utilização indevida;  
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido 

potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;  
V - revistas e publicações a que alude o art. 78;  
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.  
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão 

ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.  
 

Seção III 
Da Autorização para Viajar 

 
Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos poderá 

viajar para fora da comarca onde reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem 
expressa autorização judicial. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.812, de 
16/3/2019)  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do adolescente menor 

de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 
metropolitana; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.812, de 16/3/2019) 

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver acompanhado: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 13.812, de 16/3/2019) 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco;  

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos.  
Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 

criança ou adolescente:  
I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 

através de documento com firma reconhecida.  
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 

adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13812-16-marco-2019-787837-publicacaooriginal-157599-pl.html
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LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 

através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 
(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 
CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  
CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
 
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 
unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 
25/7/2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

 
TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  
§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 

através de defensor público ou advogado nomeado.  
§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 

isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.000, DE 2021 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Altera -se  o Art. 134º da  Lei  12.696 de 25 de julho de 2012 e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2021

(Do Dep. Júlio Delgado)

Altera -se  o Art. 134º da  Lei  12.696

de  25  de  julho  de  2012  e  dá  outras

providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art 1º.  O Art. 134º da Lei Nº 12.696 de 25 de julho de 2012, passa a

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 134º Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, aos quais é assegurado o direito a:

I –  remuneração  de,  no  mínimo  1,5  salários-mínimos  do  ano  de
exercício

II - cobertura previdenciária;

III - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço)
do valor da remuneração mensal;

IV - licença-maternidade;

V - licença-paternidade;

VI - gratificação natalina.

Parágrafo  único.  Constará  da  lei  orçamentária  municipal  e  da  do  Distrito

Federal  previsão dos recursos necessários ao funcionamento  e  atuação do

Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros

tutelares.” 
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2

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho tutelar foi criado e instituído juntamente com o Estatuto da Criança

e do Adolescente, (ECA) através da Lei 8.069 de 1990, sendo alterado pela Lei 12.696

de 2012, o que lhes confere a responsabilidade de zelar pelos direitos da criança e do

adolescente.

Ressalto que o objetivo de cumprir os preceitos estabelecidos na Constituição

Federal de 1988, no seu artigo 227º:

                          “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde,
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo
de  toda  forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e
opressão.         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

O conselho tutelar foi criado com autonomia funcional, sendo obrigatório em todas as

unidades  da  federação,  regidos  por  leis  municipais  que  determinarão  os  direitos

sociais devidos aos conselheiros.

Considerando que, atualmente no Brasil, não há a previsibilidade instituída por

lei  que  determine  um  mínimo  de  salário  destinado  aos  conselheiros  tutelares,

apresento  a  seguinte  legislação,  de  forma  a  valorizar  a  situação  desses  agentes

públicos,  que vivenciam,  durante  o  exercício  do seu mandato,  inúmeras situações

adversas, por muitas vezes de risco iminente de vida e atendimentos em áreas de

extrema vulnerabilidade social.

Dessa forma, o projeto de lei ora proposto prevê um mínimo de salário aos

conselheiros  tutelares  em  todo  o  território  nacional,  bem  como  os  recursos

necessários para a atuação destes,  nas ações destinadas ao cumprimento do seu

papel de zelar pelos direitos da criança e do adolescente instituídos pelo Estatuto da

Criança e Adolescente.

Diante do exposto, pedimos o acolhimento da presente proposta.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.
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Deputado Júlio Delgado

PSB/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

......................................................................................................................................................  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre os 

Conselhos Tutelares.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 

pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 

"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 

respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:  

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 

da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.  

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 

Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 

(NR) 

"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

"Art. 139. .................................................................................  

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial.  

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha.  

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 

Art. 2º ( VETADO).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Eduardo Cardozo  

Gilberto Carvalho  

Luis Inácio Lucena Adams  

Patrícia Barcelos  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.439, DE 2021 
(Do Sr. Maurício Dziedricki) 

 
Acresce o Parágrafo único ao Art. 133 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3702/2012.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021.
(Do Sr. Maurício Dziedricki)

Acresce o Parágrafo único ao Art. 133 da Lei nº
8.069,  de  13  de  julho  de  1990  –  Estatuto  da
Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança
e do Adolescente passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 133. ...:

I – ...

II – ...

III – ...

Parágrafo único. A demonstração da reconhecida idoneidade moral
se estabelecerá mediante a apresentação de Certidão Negativa Criminal da Justiça
Estadual,  Certidão  Negativa  de  Juizado  Especial  Criminal  da  Justiça  Estadual,
Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal, Certidão Negativa Cível da Justiça
Estadual, Certidão Negativa Cível da Justiça Federal e declaração de idoneidade
moral assinada pelo candidato e subscrita por, no mínimo, três cidadãos residentes
na circunscrição onde o candidato pretende ser Conselheiro Tutelar e que conhecem
o postulante a pelo menos dois anos”   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Dziedricki
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216208448000
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JUSTIFICAÇÃO

 Do  mesmo  modo  que  o  candidato  deve  certificar  a  respectiva

idoneidade moral para postular eleição ao Conselho Tutelar, se depreende que o

mesmo bom conceito social e moral necessita perdurar por todo período de vigência

do competente mandato. 

Ocorre, no entanto, que temos percebido a necessidade de definir,

de  forma  objetiva,  um  conjunto  de  documentos  comprobatórios  a  demonstrar

translucidamente essa condição de reconhecida idoneidade moral. A conformação

genérica de como está disposto a presente questão, tem assentido interpretações a

respeito do conjunto de qualidades individuais do candidato ou Conselheiro que, por

vezes, apontam situações que em nada se vinculam as reais qualidades e virtudes

que devem harmonizar a conduta do Conselheiro Tutelar ou de quem aspira ser

Conselheiro.

Desta  forma,  adequadamente,  concebemos  que  com  o  presente

projeto de lei se clarifica tal contexto e se estabelece taxativamente os padrões para

demonstração ou constatação da idoneidade moral. 

Sala das Sessões, em      de              2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Dziedricki
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.557, DE 2021 
(Do Sr. Vavá Martins) 

 
Projeto de Lei que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente, para dispor sobre a remuneração mínima 
dos conselheiros tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9784/2018.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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Gabinete do Deputado Vavá Martins - REPUBLICANOS/PA 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. VAVA MARTINS) 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, para dispor 
sobre a remuneração mínima dos conselheiros 
tutelares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 134. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

VI – remuneração mensal não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela Lei nº 8.069, 

de 1990, reservou o Título V para tratar das disposições sobre o Conselho Tutelar, órgão 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

Seu art. 134, com redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012, afirma que lei 

municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento do Conselho 

Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais é 

assegurado o direito a: I - cobertura previdenciária; II - gozo de férias anuais remuneradas, 

acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; III - licença-maternidade; IV 

- licença-paternidade; e V - gratificação natalina.  *C
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Gabinete do Deputado Vavá Martins - REPUBLICANOS/PA 

Falta, na lei federal, a fixação de uma remuneração mínima, um verdadeiro 

piso nacional para os conselheiros tutelares. Propomos um limite de pelo menos dois mil 

reais para o bom exercício da função, sem prejuízo de que a legislação local possa 

estipular um valor maior. Não adotamos um múltiplo do salário mínimo em observância à 

Súmula Vinculante nº 4, do Supremo Tribunal Federal – STF, que afirma: “Salvo nos casos 

previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base 

de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por 

decisão judicial”. 

Nesse ponto, cabe observar que “constará da lei orçamentária municipal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar” (art. 134, 

parágrafo único, do ECA). 

Em relação ao impacto financeiro nos municípios menores, ressaltamos 

que o art. 132 do ECA estabelece a composição do Conselho Tutelar em cinco membros, 

de modo que a despesa com a folha de pagamento fica limitada e se revela de fácil 

estimativa para inclusão na lei orçamentária local. Não se trata, portanto, de uma rubrica 

de elevada monta, principalmente quando comparada, por exemplo, à dos guardas 

municipais e à dos trabalhadores do serviço de limpeza urbana. 

Certos da relevância social da proposta, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei, que estipula remuneração mensal 

mínima para os conselheiros tutelares. 

Sala das Sessões, em  23 de abril de 2021. 

DEPUTADO VAVA MARTINS 

REPUBLICANOS/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
 

SÚMULA VINCULANTE 4 
 

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador 

de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por 

decisão judicial. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.956, DE 2021 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Altera o art. 139 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre a publicidade do processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5947/2019.  
 

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. VICENTINHO) 

Altera o art. 139 da Lei n° 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre a 
publicidade do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre a publicidade do 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 2° O Art. 139 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 139.  O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será estabelecido em lei municipal ou distrital, 

observadas as regras padronizadas nesta Lei e em resolução 

do Conselho Nacional dos Direitos das Crianças e dos 

Adolescentes.  

...................................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal *C
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ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a 

fiscalização do Ministério Público.   

§ 5º Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com antecedência de 6 (seis) meses 

da data unificada a que se refere o § 1º, publicar o edital do 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, que 

deverá prever:  

I – o prazo de 3 (três) meses para registro de candidaturas; e   

II – o prazo de 3 (três) meses para realização de divulgação 

das candidaturas.  

§ 6° Para ampliar ao máximo o número de candidatos e de 

votos, o Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos Criança e 

do Adolescente deverá promover ampla publicidade ao 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

observando que:   

I – o edital a que se refere o § 5º deverá ser:  

a) publicado no diário oficial do Município ou do Distrito 

Federal, ou meio equivalente;  

b) publicado, ao menos 3 (três) vezes, em jornal de grande 

circulação no Município ou no Distrito Federal;   

c) afixado, permanentemente, em local de amplo acesso ao 

público na sede do Município ou do Distrito Federal; e  

d) divulgado, permanentemente, em destaque no sítio 

eletrônico oficial do Município ou do Distrito Federal;  

II – a data unificada a que se refere o § 1º e demais 

informações necessárias para que o cidadão compareça à 

votação deverão ser:   
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a) divulgadas, ao menos 3 (três) vezes, em jornal de grande 

circulação;   

b) divulgadas, ao menos semanalmente, em rádio do Município 

ou do Distrito Federal; e 

c) divulgadas em outros meios necessários para amplo 

conhecimento dos cidadãos do Município ou do Distrito 

Federal.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 8.069, de 13/7/1990, ao estabelecer o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), busca, à luz do art. 227 da Constituição 

Federal, dar concretude aos direitos das crianças e dos adolescentes. Para 

tanto, o ECA prevê a existência de Conselho Tutelar em cada Município e 

Região Administrativa do Distrito Federal, órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, “encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 

direitos das crianças e dos adolescentes” (arts. 131 e 132)1.  

Em sua redação atual, o art. 132 do ECA estabelece que cada 

Conselho Tutelar seja composto por “5 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução por 

novos processos de escolha”. Os membros dos Conselhos Tutelares 

desempenham um papel central na defesa e na garantia dos direitos de nossas 

                                            
1
 No Guia de Orientação do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares, existem dados de 

2018 que indicam a existência de 5.956 conselhos tutelares instalados em 5.559 municípios 
brasileiros. Disponível: https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/todas-as-
noticias/2019/abril/GUIADEORIENTACOESSOBREOPROCESSODEESCOLHADOSMEMBRO
SDOCONSELHOTUTELAREMDATAUNIFICADAEMTODOTERRITORIONACIONAL2.pdf. 
Acesso em: 8 abr. 2021. 
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crianças e adolescentes, sobretudo se considerarmos as relevantes atribuições 

elencadas no art. 136 do ECA, o que explicita a importância do processo de 

escolha já referido.    

O caput do art. 139 do ECA (redação dada pela Lei n° 8.242, 

de 12/10/1991) prevê que “o processo para a escolha de membros do 

Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a 

responsabilidade do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 

fiscalização do Ministério Público”, enquanto o § 1º do art. 139 (redação dada 

pela Lei n° 12.696, de 25/7/2012) estabelece que “ocorrerá em data unificada 

em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do 

mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial”.  

De fato, as alterações promovidas pela Lei n° 12.696/2012, 

sobretudo a previsão de processo de escolha em data unificada, contribuíram 

para evolução da seleção de membros de conselhos tutelares, mas, se 

observarmos a limitada participação dos cidadãos observada no processo de 

escolha unificado realizado em 2019, constatamos que subsiste espaço para 

atuação do Congresso Nacional, no sentido de incluir, na própria lei nacional2, 

dispositivos capazes de ampliar o número de candidaturas e, principalmente, 

potencializar as respectivas votações.    

O objetivo desta Proposição é, enfim, fortalecer a democracia 

nos processos de escolha, estabelecendo, no ECA, prazos padronizados para 

inscrições e divulgação de candidaturas de membros para o Conselho Tutelar, 

bem como regras mínimas de publicidade do período de inscrições de 

candidaturas e também da data e dos locais de votação do processo de 

escolha. Em conclusão, certo do compromisso dos Parlamentares desta Casa 

                                            
2
 A Resolução n° 170, de 10 de dezembro de 2014, editada pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, ainda que se proponha a disciplinar o processo de 
escolha em data unificada em todo o território nacional, além de não ter a força normativa 
necessária, também não estabelece prazo padronizado para inscrição de candidaturas e 
exigências mínimas de publicidade. Disponível em: https://www.in.gov.br/materia/-
/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/32131032/do1-2015-01-27-resolucao-n-170-de-10-
de-dezembro-de-2014-32130908. Acesso em: 8 abr. 2021.    
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

com a qualificação dos Conselhos Tutelares, espero contar com o apoio 

necessário para a aprovação desta Proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2021. 

Deputado VICENTINHO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vicentinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216512210800
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012 
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para dispor sobre os 

Conselhos Tutelares.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante 

da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 

pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha." (NR) 

"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 

respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:  

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 

da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.  

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito 

Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 

Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares." 

(NR) 

"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 

público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

"Art. 139. .................................................................................  

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 

data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial.  

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha.  

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 

Art. 2º ( VETADO).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
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MICHEL TEMER  

José Eduardo Cardozo  

Gilberto Carvalho  

Luis Inácio Lucena Adams  

Patrícia Barcelos  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.890, DE 2021 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para assegurar a 
remuneração dos conselheiros tutelares no período de 
desincompatibilização para cargo eletivo, bem como para permitir a 
manutenção de sua remuneração em caso de reeleição para o cargo de 
conselheiro tutelar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1335/2011.  
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2021 
(Do Sr. Deputado Pompeo de Mattos) 

 

 

 

Altera a Lei n.º 8.069, de 13 de julho 

de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 

da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências, para assegurar a 

remuneração dos conselheiros 

tutelares no período de 

desincompatibilização para cargo 

eletivo, bem como para permitir a 

manutenção de sua remuneração em 

caso de reeleição para o cargo de 

conselheiro tutelar.   

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências, para assegurar a remuneração dos conselheiros tutelares no 

período de desincompatibilização para cargo eletivo, bem como para permitir a 

manutenção de sua remuneração em caso de reeleição para o cargo de 

conselheiro tutelar.   

Art. 2º A Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 135-A: 

 “Art. 135-A. O conselheiro tutelar terá direito a licença, 

sem remuneração, durante o período que mediar entre 

a sua escolha em convenção partidária, como 

candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de 

sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§1º. A partir do registro da candidatura e até o décimo 

dia seguinte ao da eleição, o conselheiro fará jus à 

licença, assegurados os valores relativos a 
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remuneração do cargo, somente pelo período de três 

meses. 

§2º. Será assegurada a remuneração integral em caso 

de reeleição para o cargo de conselheiro tutelar. ” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 

do Adolescente instituiu o Conselho Tutelar como órgão permanente e 

autônomo para zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente. Essa mesma lei, em seu art. 135, estabelece que o exercício 

efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante.     

Atualmente o conselheiro tutelar só poderá concorrer a cargo 

eletivo caso se afaste da função nos prazos de desincompatibilização definidos 

em lei. Por sua vez, embora a Lei Complementar n.º 64/1990, não especifique 

o prazo de desincompatibilização dos conselheiros tutelares, o Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE), no RespE 227-59/PR, decidiu que eles se equiparam 

aos servidores públicos.  

Durante o afastamento para desincompatibilização dos 

servidores públicos são garantidos os vencimentos integrais relativos ao cargo 

efetivo, todavia benefício semelhante não alcança os conselheiros tutelares. 

Por esta razão, sugerimos a mesma redação prevista da Lei n.º 8.112/1990, 

que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos, para que se aplique 

aos conselheiros tutelares regras idênticas relativas ao prazo de 

desincompatibilização e a manutenção da respectiva remuneração.   

Em observância ao princípio da isonomia e diante da ausência 

de norma federal que trate sobre a manutenção da remuneração dos 
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conselheiros tutelares nos casos de desincompatibilização, entendemos que a 

citada equiparação também deve se estender para permitir que os conselheiros 

tutelares também continuem recebendo seus proventos. 

Assim, o presente projeto de lei busca sanar injustiça para 

permitir a manutenção da remuneração dos conselheiros tutelares que 

pleiteiam sua reeleição ou durante o prazo de desincompatibilização para cargo 

eletivo.  

Pelas razões aduzidas, solicitamos dos nobres pares a 

aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões,      de novembro de 2021. 
 
 

     

*C
D2

13
04

87
29

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213048729200

PL
 n

.3
89

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
11

/2
02

1 
13

:1
6 

- M
es

a

245



246 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 

legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1994/leicomplementar-81-13-abril-1994-363036-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html


248 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 

e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 

a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
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em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 

de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 

a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 

pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   
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c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 

até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 57, DE 2022 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para tratar do piso salarial 
profissional para os Conselheiros Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7779/2014.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS 

 

Gabinete 704, Anexo IV da Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes 

Brasília - DF – CEP: 70160-900 • (61) 3215-5704 – 3215-2704 

 

Projeto de Lei nº            de 2022 

(do Sr. Pompeo de Mattos) 

 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
para tratar do piso salarial profissional para 
os Conselheiros Tutelares.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, para tratar do piso 

salarial profissional para os Conselheiros Tutelares.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 134-A:  

“Art. 134-A O piso salarial profissional dos Conselheiros 

Tutelares será de: 

I – 2 (dois) salários mínimos para os Municípios ou região de 

abrangência com população de até 10 (dez) mil habitantes; 

II – 3 (três) salários mínimos para os Municípios ou região de 

abrangência com população entre 10 (dez) mil e 30 (trinta) 

mil habitantes; 

III – 4 (quatro) salários mínimos para os Municípios ou 

região de abrangência com população entre 30 (trinta) mil e 

80 (oitenta) mil habitantes; 

IV – 5 (cinco) salários mínimos para os Municípios ou região 

de abrangência com população de 80 (oitenta) mil habitantes 

ou mais.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 representou um grande avanço para a 

criança e o adolescente em nosso país, elencando os direitos fundamentais 

que são indispensáveis para a sua formação.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) nasceu para regular o 

disposto no artigo 227 da Carta Magna, estabelecendo proteção integral para 

as crianças e adolescentes, e apresentado um conjunto de atores que buscam 

garantir esses direitos. Nesse contexto que pode ser visto o Conselho Tutelar, 

como integrante do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, e de fundamental importância para a sociedade.  

Apesar da enorme importância para o cumprimento do disposto na CF 

de 1988, existem alguns aspectos relacionados aos Conselhos Tutelares que 

merecem ser regulamentados pelo Poder Legislativo. Um deles é o que se 

refere à remuneração dos Conselheiros.  

Dessa forma, proponho por meio do presente Projeto de Lei, alteração 

na Lei nº 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, para dispor sobre o piso salarial profissional dos Conselheiros 

Tutelares. A ideia é que o piso salarial seja variável, conforme o número de 

habitantes do município ou da região de abrangência. Acredito que, com isso, 

estaremos contribuindo para a valorização dessa categoria de profissionais tão 

importante para nossas crianças e adolescentes, bem como para a sociedade. 
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Considerando a importância da medida, solicito apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões,      de fevereiro de 2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 559, DE 2022 
(Do Sr. Enio Verri) 

 
Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer o piso salarial nacional dos membros dos 
Conselheiro Tutelar.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7779/2014.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ENIO VERRI)

Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  para  estabelecer  o  piso
salarial  nacional  dos  membros  dos
Conselheiro Tutelar. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  n° 8.069,  de 13 de julho de 1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 134.................................................................

.............................................................................

§ 1º........................................................................

§ 2° O piso salarial nacional dos membros de Conselho

Tutelar será:

I -  de 3 (três) salários-mínimos mensais para municípios

de até cinquenta mil habitantes; 

II  –  de  5  (cinco)  salários-mínimos  mensais  para

municípios com mais de cinquenta mil habitantes e de até

cem mil habitantes;

III – de 7 (sete) salários-mínimos mensais para municípios

com mais de cem mil habitantes.

§  3º  Compete  à  União  e  aos  Municípios  a  gestão

financeira visando o cumprimento do piso salarial de que

trata o § 2º deste artigo.

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  Federal  de  1988  estabelece  ser  dever  da

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida,  à saúde, à alimentação, à

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência,  discriminação, exploração, violência,  crueldade e

opressão.  

Ademais,  nossa  Lei  Maior  prevê  que  o  Estado  promoverá

programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do

jovem,  admitida  a participação de entidades não governamentais,  mediante

políticas específicas.

Em  homenagem  a  essas  disposições  constitucionais,  foi

editado o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13/7/1990), o

qual dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Conforme previsto  no art.  131 do referido Estatuto,  cabe ao

Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, zelar pelo

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.

O art. 135 do Estatuto da Criança e do Adolescente, por sua

vez, elenca os direitos assegurados aos membros do Conselho Tutelar, dentre

os quais, citam-se

I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um

terço) do valor da remuneração mensal;

III - licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Busca-se,  assim,  com  este  projeto  de  lei  estabelecer  piso

salarial  nacional  para  os  conselheiros  tutelares,  para  que  tais  profissionais
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tenham  condições  de  trabalho  compatíveis  com  a  complexidade  e

responsabilidade relacionadas ao exercício de relevantes atribuições em favor

das crianças e adolescentes brasileiros em eventual situação de risco. 

Como forma de reforçar o sistema de defesa das crianças e

adolescentes, contamos com o apoio dos nobres pares visando à aprovação

desta Proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ENIO VERRI

2022_767
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 
(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 739, DE 2022 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Institui o piso salarial nacional para os Conselheiros Tutelares.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7779/2014. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2022 

(Do Sr. André Figueiredo) 

 
 

Institui o piso salarial nacional para 

os Conselheiros Tutelares.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei institui o piso salarial nacional para os 

Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º. O piso salarial nacional para os Conselheiros Tutelares, a 

que faz referência a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA), é de R$ 4.848,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta e 

oito reais) mensais. 

Parágrafo Único. O piso salarial de que trata o caput será 

atualizado, anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), no mês de janeiro, a partir da data de vigência desta lei. 

Art. 3º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adequarão as respectivas legislações orçamentárias, para o cumprimento 

desta lei. 

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor em 1 (um) ano da data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei n. 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), estabelece que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 

não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
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direitos da criança e do adolescente1. Dispõe ainda, que em cada Município e 

em cada Região Administrativa do DF deverá existir, no mínimo, 1 (um) 

Conselho Tutelar, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população 

local para mandato de 4 (quatro) anos.2  

Por sua vez, o art. 134 do ECA, dispõe que lei municipal ou 

distrital disporá sobre a remuneração dos membros do Conselho Tutelar, e que 

lei orçamentária fará previsão dos recursos necessários ao funcionamento do 

Conselho e a remuneração e a formação continuada dos conselheiros. 

Todavia, a legislação olvidou-se de fixar uma remuneração mínima para esses 

profissionais que desempenham um papel tão relevante na defesa dos direitos 

das crianças e adolescentes. 

Os Conselheiros Tutelares representam a sociedade na proteção 

e na garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes em face de qualquer 

ação ou omissão dos pais, responsáveis legais, ou do próprio Estado, e atuam 

para que esses direitos não sejam ameaçados ou violados, mas observados 

por todos: família, responsáveis sociedade e Poder Público. 

Aos Conselheiros compete ainda atuar não só de forma reativa, 

mas também preventiva, evitando a ocorrência de descumprimento dos direitos 

previstos no ECA. Eles devem sempre estar atentos a qualquer sinal de 

violência (física, psicológica ou sexual), abandono, negligência ou 

comportamentos que violem ou, estejam na iminência de violar, tais direitos. 

Dentre as atribuições desses profissionais, conforme dispõe o art. 

136 do ECA, estão: o aconselhamento dos pais, responsáveis e professores; 

aplicação de medidas de proteção; a requisição de serviços públicos nas áreas 

de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; o 

registro de denúncias de violação de direitos; encaminhamento de denúncias 

ao Ministério Público; etc.  

                                                           
1  Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei. 

 
2 Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 
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Diante da importância social e da relevante atividade 

desempenhada pelos Conselheiros Tutelares, apresentamos o presente projeto 

de lei para fixar um piso salarial mais digno para esses profissionais que tanto 

se dedicam para preservar os direitos das nossas crianças e adolescentes.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2022. 

 

Deputado André Figueiredo 

PDT/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html


267 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.781, DE 2022 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Institui a Lei Orgânica Nacional do Conselho Tutelar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1338/2015.  
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Institui  a  Lei  Orgânica  Nacional  do
Conselho Tutelar.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a instalação,

organização, funcionamento e estrutura dos Conselhos Tutelares em todo o

país.

Art. 2º O Conselho Tutelar é instituição autônoma, permanente

e não jurisdicional, encarregada de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos

assegurados à criança e ao adolescente, definidos na Constituição Federal, na

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 1989, na Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e nas

demais leis. 

Parágrafo  único. São  princípios  institucionais  do  Conselho

Tutelar a unidade, a colegialidade, a investidura e representação popular e a

independência funcional e administrativa. 

Art.  3º Em cada município haverá, no mínimo, um Conselho

Tutelar, composto por cinco membros, eleitos pela comunidade local para um

mandato de quatro anos. 

§ 1º Para os fins deste artigo o número de Conselhos Tutelares

será proporcional à população do município ou região administrativa, levando

em consideração a incidência e prevalência de violações de direitos infanto-
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juvenis  e  a  extensão  territorial,  na  forma  da  legislação  local,  observado  o

mínimo de um Conselho Tutelar para cada grupo de cem mil habitantes.

§ 2º No Distrito Federal e nos municípios divididos em regiões

administrativas ou microrregiões, haverá, pelo menos, um Conselho Tutelar em

cada uma delas, observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º Nos municípios, regiões administrativas ou microrregiões

com menos de dez mil habitantes, o número de membros do Conselho Tutelar

poderá ser reduzido para até três, observando, no mais, o disposto nesta Lei

sobre o funcionamento do órgão. 

§ 4º Para o completo e adequado exercício de suas atribuições,

o  Conselho  Tutelar  poderá  requisitar  assessoria  técnica  diretamente  aos

órgãos municipais e estaduais encarregados dos setores da educação, saúde,

assistência social e segurança pública. 

Art. 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional

e administrativa, cabendo-lhe, especialmente: 

I - tomar decisões, no âmbito de sua esfera de atribuições, sem

interferência de outros órgãos e autoridades; 

II - organizar as escalas de férias e de plantão ou sobreaviso

de seus membros e servidores; 

III - conceder as licenças regulamentares a seus membros e

servidores; 

IV - organizar os seus serviços auxiliares; 

V - elaborar seu regimento interno; 

VI - exercer outras competências dela decorrentes. 

Parágrafo  único.  Cabe  ao  Conselho  Nacional  do  Conselho

Tutelar o controle externo do Conselho Tutelar, a defesa de suas prerrogativas

institucionais e a aplicação de sanções disciplinares dos seus membros.  

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Art. 5º São atribuições do Conselho Tutelar: *C
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I  - zelar  pelo  cumprimento  dos  direitos  da  criança  e  do

adolescente, definidos em lei e na Constituição Federal;

II - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas

nos arts.  98 e 105 da Lei  nº  8.069,  de 13 de julho de 1990,  aplicando as

medidas previstas em seu art. 101; 

III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as

medidas previstas no art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

IV  - assessorar  o  Poder  Executivo  local  na  elaboração  do

Plano  Orçamentário  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei

Orçamentária  Anual,  zelando  para  que  estas  contemplem  os  recursos

necessários  aos  planos  e  programas  de  atendimento  dos  direitos  infanto-

juvenis,  de  acordo  com  as  necessidades  específicas  locais,  observado  o

princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente; 

V  - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo a edição de

normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas

destinadas à prevenção e promoção dos direitos de crianças, adolescentes e

suas famílias; 

VI  - encaminhar  ao  Ministério  Público  notícia  de  fato  que

constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que

constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção;  

VII  - promover  e  incentivar,  na  comunidade  e  nos  grupos

profissionais,  ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de

sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes; 

VIII  - participar  das avaliações periódicas da implementação

dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no § 2º do

art. 18 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012; 

IX - reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando

o competente procedimento administrativo investigatório;

X  - promover  diretamente  a  execução  de  suas  decisões,

podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação,

serviço social, previdência, trabalho e segurança; *C
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b) representar junto à autoridade judiciária e Ministério Público

nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações e requisições;

XI - requisitar informações, exames periciais e documentos dos

órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional bem como

de entidades privadas; 

XII  - participar  das  reuniões  e  sessões  deliberativas  do

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  e  demais

Conselhos Deliberativos de políticas públicas existentes em âmbito municipal,

assessorando-os na definição da política municipal de atendimento à criança e

ao  adolescente,  tendo  assegurado  direito  de  voz,  conforme  previsto  no

regimento interno do órgão;

XIII - articular  ações  integradas  com  outros  órgãos  e

autoridades,  como  as  Polícias  Civil  e  Militar,  Secretarias  e  Departamentos

municipais, Ministério Público e Poder Judiciário; 

XIV  - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou

órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude,

para  obtenção  de  subsídios  técnicos  especializados  necessários  ao

desempenho de suas funções; 

XV  - estimular  o  funcionamento  continuado  dos  espaços

intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de planos

de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se

refere o inciso VI do art. 70-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§  1º  O  membro  do  Conselho  Tutelar,  no  exercício  de  suas

atribuições,  terá  livre  acesso  a  todo  local  onde  se  encontre  criança  ou

adolescente,  ressalvada  a  garantia  constitucional  de  inviolabilidade  de

domicílio, conforme disposto no inciso XI do art. 5º da Constituição Federal. 

§ 2° O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de

sigilo. 

§  3º A  falta  ao  trabalho,  em  virtude  de  atendimento  à

notificação  ou  requisição  do  Conselho  Tutelar,  não  autoriza  desconto  de
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vencimentos ou salário,  considerando-se de efetivo exercício,  para todos os

efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão. 

Art.  6º A  autonomia  de  que  trata  o  art.  2º  desta  Lei  não

desobriga  o  Conselho  Tutelar  de  prestar  contas  de seus atos  e  despesas,

assim  como  de  fornecer  informações  relativas  à  natureza,  espécie  e

quantidade de casos atendidos, sempre que solicitado.

Art.  7º O  Conselheiro  Tutelar  será  pessoalmente  notificado,

com  a  antecedência  devida,  das  reuniões  ordinárias  e  extraordinárias  do

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  e  de  suas

respectivas pautas. 

Parágrafo  único. O  Conselho  Tutelar  pode  encaminhar

matérias a serem incluídas nas pautas de reunião do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto ser observadas as

disposições do regimento interno deste órgão, inclusive quanto ao direito de

manifestação na sessão respectiva.

Art. 8º É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de ingressar

em  juízo  para  defesa  de  suas  prerrogativas  institucionais,  sendo  a  ação

respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé. 

CAPÍTULO III

DOS PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS PELO CONSELHO TUTELAR

Art.  9º A  criação,  a  organização  e  o  funcionamento  dos

Conselhos Tutelares, assim como a atuação dos respectivos membros, devem

levar em conta as normas e princípios contidos na Constituição Federal, na

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, na Lei nº 8.069,

de 13 de julho de 1990 e nesta Lei.

Art. 10. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade

da criança ou adolescente atendida pelo Conselho Tutelar. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-

se publicamente acerca de casos específicos atendidos. 
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§ 2º O membro do Conselho Tutelar é responsável pelo uso

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de

sigilo.  

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art.  11. A  organização  interna  do  Conselho  Tutelar

compreende, dentre outros: 

I - a Coordenação Administrativa;

II - o Colegiado; 

III - os serviços auxiliares. 

Seção I

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar

Art.  12. O Conselho Tutelar escolherá, conforme previsto em

seu regimento interno, o seu Coordenador Administrativo, para mandato de um

ano, sem possibilidade de recondução.

Art.  13. A  destituição  do  Coordenador  Administrativo  do

Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo

falta grave, nos moldes do previsto nesta Lei.

Parágrafo  único. Nos  seus  afastamentos  e  impedimentos  o

Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma do

regimento interno. 

Art. 14. Compete ao Coordenador Administrativo do Conselho

Tutelar: 

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando

das discussões e votações; 

II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias; 

III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades

ou delegar a sua representação a outro Conselheiro; *C
D2
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IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar; 

V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e

do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;

VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de

diligências, fiscalização de entidades e escala de plantão ou sobreaviso; 

VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente,  levando ao conhecimento deste os casos de

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam

ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendimento à criança e

ao  adolescente  no  município,  efetuando  sugestões  para  melhoria  das

condições de atendimento, seja através da adequação de órgãos e serviços

públicos, seja através de criação e ampliação de programas de atendimento,

nos moldes do previsto nos arts. 88, inciso III, 90, 101, 112 e 129, da Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990;

VIII - enviar mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente a relação de frequência e a escala de plantões ou

sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;

IX - comunicar ao Conselho Nacional do Conselho Tutelar e ao

Ministério Público os casos de violação de deveres funcionais e/ou suspeita da

prática  de  infração  penal  por  parte  dos  membros  do  Conselho  Tutelar,

prestando as informações e fornecendo os documentos necessários;

X - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente,  com antecedência mínima de quinze dias os pedidos de

licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas; 

XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, até o dia trinta e um de janeiro de cada ano a escala de

férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários lotados no Órgão;

XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do

Conselho Tutelar; 

XIII  -  encaminhar  ao  Poder  Executivo,  no  prazo  legal,  a

proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
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XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar

perante  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,

anualmente ou sempre que solicitado; 

XV  - exercer  outras  atribuições,  necessárias  para  o  bom

funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art.  15.  Em  havendo  mais  de  um  Conselho  Tutelar  no

município,  será  também  escolhido  um  Coordenador-Geral  dos  Colegiados,

conforme previsto na Lei Municipal respectiva. 

Parágrafo  único.  Compete  ao  Coordenador-Geral  dos

Colegiados, dentre outras atribuições previstas na legislação local, assegurar a

unidade  da  atuação  do  órgão  em  âmbito  municipal,  notadamente  no

enfrentamento das questões de cunho coletivo. 

Seção II

Do Colegiado do Conselho Tutelar

Art. 16. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos

os membros do órgão em exercício, competindo-lhe: 

I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela

Lei  nº  8.069,  de  13 de  julho  de  1990,  e  por  esta  Lei,  decidindo quanto  à

aplicação  de  medidas  de  proteção  a  crianças,  adolescentes  e  famílias  e

zelando para sua execução imediata e eficácia plena;

II  - opinar,  por  solicitação  de  qualquer  dos  integrantes  do

Conselho Tutelar,  sobre  matéria  relativa  à  autonomia  do Conselho Tutelar,

bem como sobre outras de interesse institucional; 

III - propor ao Coordenador Administrativo do Conselho Tutelar

a criação de cargos e serviços auxiliares, modificações no regimento interno e

providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais;

IV - participar do processo destinado à elaboração da proposta

orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de

cargos e serviços auxiliares; 

V - eleger o Coordenador Administrativo do Conselho Tutelar; *C
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VI  - destituir  o  Coordenador  Administrativo  do  Conselho

Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão

nos deveres do cargo, assegurada ampla defesa; 

VII  - elaborar  e  aprovar  o  regimento  interno  do  Conselho

Tutelar; 

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas

pela lei municipal local relativa ao Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. As decisões do Colegiado serão motivadas e

comunicadas  aos  interessados,  sem  prejuízo  de  seu  registro  em  arquivo

próprio, pelo prazo mínimo de dezoito anos. 

Seção III

Dos Serviços Auxiliares do Conselho Tutelar

Art.  17.  O  Conselho  Tutelar  contará  com  um  quadro  de

servidores  efetivos  destinados  a  fornecer  ao  órgão  o  suporte  técnico  e

administrativo necessário ao exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. Caso não disponha de equipe técnica própria,

deverá ser promovida a integração operacional entre o Conselho Tutelar e os

setores de saúde, educação e assistência social do município, de modo que os

profissionais que neles atuam possam ser acionados sempre que necessário,

fornecendo o suporte técnico interdisciplinar respectivo com a mais absoluta

prioridade. 

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art.  18. As  atribuições  inerentes  ao  Conselho  Tutelar  são

exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos

integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão.

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas

durante  os  plantões  ou  períodos  de  sobreaviso  serão  comunicadas  ao *C
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colegiado no primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato,

conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

Art. 19. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso

à  população,  no  respectivo  território  de  abrangência,  devendo  o  município

disponibilizar instalações físicas adequadas, com acessibilidade arquitetônica e

urbanística e que garanta o atendimento individualizado e sigiloso de crianças,

adolescentes e famílias. 

Art. 20. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em

horário  compatível  com  o  funcionamento  dos  demais  órgãos  públicos

municipais. 

§ 1º O atendimento no período noturno e em dias não úteis

será realizado na forma de plantão ou sobreaviso, de acordo com o disposto na

legislação  local  ou,  na  omissão  desta,  no  regimento  interno  do  Conselho

Tutelar. 

§  2º Todos  os  membros  do  Conselho  Tutelar  deverão  ser

submetidos  à  mesma  carga  horária  semanal  de  atividades,  bem  como  a

idênticos  períodos  de  plantão  ou  sobreaviso,  proibido  qualquer  tratamento

desigual. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de

tarefas  entre  os  membros do  Conselho  Tutelar,  para  fins  de  realização de

diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede,

fiscalização  de  entidades  e  programas  e  outras  atividades  externas,  sem

prejuízo do caráter colegiado das decisões. 

Art.  21. Ocorrendo  vacância  ou  afastamento  de  qualquer

membro do Conselho Tutelar titular, será convocado imediatamente o suplente

para o preenchimento da vaga. 

§  1º Os  membros  do  Conselho  Tutelar  suplentes  serão

convocados de acordo com a ordem decrescente de votação. 

§ 2º No caso da inexistência de suplentes, será realizada a

escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 

§ 3º O mandato dos Conselheiros eleitos na forma prevista no

parágrafo anterior se encerrará na mesma data que o restante do colegiado. *C
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§ 4º O suplente convocado para assumir o cargo de membro

do  Conselho  Tutelar  receberá  remuneração  proporcional  aos  dias  em  que

atuar  no  Órgão,  sem  prejuízo  da  remuneração  dos  titulares,  quando  dos

afastamentos legais, tais como gozo de licenças e férias regulamentares.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art.  22. Os  membros  do  Conselho  Tutelar  serão  escolhidos

mediante  sufrágio  universal  e  pelo  voto  direto,  secreto  e  facultativo  dos

eleitores do município, para mandato de quatro anos, permitida a recondução.

§  1º A  eleição  será  conduzida  pelo  Conselho  Municipal  ou

Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo Ministério

Público, em pleito realizado simultaneamente em todo o território nacional, a

cada quatro  anos,  no primeiro  domingo de outubro do ano seguinte ao da

eleição presidencial.

§  2º As  candidaturas  devem  ser  individuais,  vedada  a

composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos.

§ 3º O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

§  4º  No  processo  de  escolha  dos  membros  do  Conselho

Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno

valor.

§ 5º A posse dos Conselheiros tutelares ocorrerá no dia dez de

janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

Art.  23. Para  a candidatura a  membro do Conselho Tutelar,

serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a vinte e um anos;

III - residir no município.
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CAPÍTULO VII

DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS MEMBROS DO CONSELHO

TUTELAR

Art. 24. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração

dos respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:            

I - cobertura previdenciária;             

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um

terço) do valor da remuneração mensal;               

III - licença-maternidade;              

IV - licença-paternidade; 

V - gratificação natalina.              

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e do

Distrito  Federal  previsão  dos  recursos  necessários  ao  funcionamento  do

Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros

tutelares. 

Art.  25.  O  exercício  efetivo  da  função  de  Conselheiro

constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade

moral.

CAPÍTULO VIII

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 26. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e

mulher,  companheiro e companheira,  ascendentes e descendentes, sogro e

genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto

ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural ou civil,  inclusive quando

decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo. 

§ 1º Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste

artigo, em relação ao Prefeito Municipal, ao Governador do Distrito Federal, à
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autoridade  judiciária  e  ao  Promotor  de  Justiça  com atribuições  na área da

infância e da juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital. 

§ 2° A presença de uma das situações previstas no  caput do

dispositivo  não  impede  a  candidatura  dos  interessados,  sendo  considerado

eleito  o  mais  votado  e  ficando  os  demais  impedidos  de  atuar  no  mesmo

Conselho Tutelar enquanto aquele exercer seu mandato.  

CAPÍTULO IX

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 27. São deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manter ilibada conduta pública e particular; 

II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e

pela dignidade de suas funções;

III  - indicar  os  fundamentos  de  seus  pronunciamentos

administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações

e demais atribuições; 

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e

do Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente,

conforme dispuser o regimento interno;

VI  - desempenhar,  com zelo,  presteza e  dedicação as suas

funções; 

VII  - adotar,  nos  limites  de  suas  atribuições,  as  medidas

cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e

famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo; 

VIII  - tratar  com  urbanidade  os  interessados,  testemunhas,

funcionários  e  auxiliares  do  Conselho  Tutelar  e  dos  demais  integrantes  do

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;

X- prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e

pessoas que tenham legítimo interesse no caso. *C
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XI - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos

urgentes.

Art. 28. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na

legislação local, é vedado ao membro do Conselho Tutelar:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem

pessoal de qualquer natureza; 

II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com

o  regular  desempenho  de  suas  atribuições  e  com o  horário  fixado  para  o

funcionamento do Conselho Tutelar; 

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral

ou para o exercício de qualquer atividade político-partidária;

IV  - ausentar-se  da  sede  do  Conselho  Tutelar  durante  o

expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas

pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 

V - recusar fé a documento público; 

VI - opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

VII  - delegar  a  pessoa  que  não  seja  membro  do  Conselho

Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;

VIII - valer-se da função para benefício pessoal ou de outrem; 

IX - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer

espécie, em razão de suas atribuições; 

X - proceder de forma desidiosa; 

XI  - exceder-se  no  exercício  da  função,  abusando  de  suas

atribuições específicas; 

XII  - aplicar  medidas  a  crianças,  adolescentes,  pais  ou

responsável  sem  a  prévia  discussão  e  decisão  do  colegiado,  salvo  em

situações emergenciais, ou por ocasião do atendimento em regime de plantão

ou sobreaviso, que serão submetidas em seguida ao referendo do colegiado; 

XIII - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na

legislação local relativa ao Conselho Tutelar. 
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CAPÍTULO X

DAS SANÇÕES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA MEMBROS

DO CONSELHO TUTELAR

Art. 29. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos

membros do Conselho Tutelar:

I - advertência; 

II  - suspensão  do  exercício  da  função,  sem  direito  à

remuneração, pelo prazo máximo de noventa dias; 

III - destituição da função.  

Art.  30. Na  aplicação  das  penalidades,  deverão  ser

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que

dela  provierem  para  a  sociedade  ou  serviço  público,  os  antecedentes  no

exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

Art.  31. O membro do Conselho Tutelar  poderá,  a  qualquer

tempo, ter seu mandato suspenso ou cassado, no caso de descumprimento de

suas  atribuições,  prática  de  atos  ilícitos  ou  conduta  incompatível  com  a

confiança outorgada pela comunidade, sendo em qualquer caso assegurado o

exercício do contraditório e da ampla defesa. 

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. No caso de criação de novos Conselhos Tutelares, o

período de mandato  será  adequado de modo que os  pleitos  subsequentes

coincidam com as eleições unificadas para o Conselho Tutelar previstas nesta

Lei.

Art. 33. Ficam revogados os arts. 131 a 140 da Lei nº 8.069, de

13 de julho de 1990.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

Com a Constituição Federal de 1988 e a edição subsequente

de  alguns  diplomas  legais,  o  Brasil  angariou  destaque  internacional  pela

produção de normas avançadas e inovadoras, a exemplo da Lei nº 8.069, de

13  de  julho  de  1990,  mais  conhecida  como  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente (ECA).

Não há dúvida de que essa Lei, em seus trinta e dois anos de

vigência,  ensejou  progressos  importantes  na  abordagem  das  matérias  de

interesse da população infanto-juvenil, mas também revelou sua insuficiência

no tocante à regulação de um de seus principais pilares: o Conselho Tutelar.

Embora esse órgão seja fundamental na estratégia de proteção

integral à criança e ao adolescente idealizada pela Constituição Federal, por

sua responsabilidade de zelar pelo cumprimento dos direitos infanto-juvenis, o

Conselho  Tutelar  recebeu  disciplina  demasiado  tímida  no  Estatuto,  o  que

acabou legando para os municípios a definição de parâmetros de natureza

indiscutivelmente geral.

É  o  caso,  por  exemplo,  da  indefinição  Estatutária  sobre  a

existência  de  remuneração  ou  não  para  os  Conselheiros  (matéria  apenas

recentemente  superada),  lacuna  que  deu  azo  à  criação  de  disparidades

inaceitáveis:  bons  salários  em  alguns  municípios  e  nenhuma  forma  de

pagamento em outros.

De modo semelhante, a falta de definição estatutária quanto ao

processo de escolha dos Conselheiros resultou num leque de variações que

iam desde a opção por eleições diretas em algumas localidades até a indicação

de seus membros pelos prefeitos em algumas localidades.

O  vazio  normativo  também  parece  ter  contribuído  para  o

aparecimento  de  problemas  que,  na  prática,  inviabilizam  o  funcionamento

adequado dos Conselhos Tutelares, sendo a falta de estrutura mínima e sua

utilização para suprir  a inexistência de programas e serviços destinados ao

atendimento de crianças, adolescentes e famílias, alguns dos mais recorrentes.
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Para ajudar a resolver essas e outras situações, apresentamos

este  projeto  de  lei,  que  visa  melhor  regulamentar  a  organização  e

funcionamento  dos  Conselhos  Tutelares  em todo  o  Brasil,  resguardando  o

interesse  nacional  com  o  estabelecimento  de  princípios  e  regras  básicas

capazes  de  assegurar  maior  homogeneidade  de  tratamento  e  unidade

institucional para atuação do órgão em todo o país.  Trata-se, em suma, de

garantir a mínima padronização necessária ao fortalecimento institucional do

Conselho Tutelar e à valorização da figura do Conselheiro em todo o país.

A iniciativa deste importante projeto de lei foi resultado de uma

audiência pública realizada na Câmara dos Deputados,  ocasião em que os

Conselheiros Tutelares presentes,  de forma unânime,  pediram a criação de

uma  Lei  geral  que  estruturasse  e  melhor  regulasse  o  funcionamento  dos

Conselhos Tutelares em todo o Brasil, definindo as suas atribuições, direitos e

deveres,  estabelecendo  mecanismos  de  controle  e  princípios  a  serem

observados  pelo  Conselho  Tutelar,  entre  outros,  evitando  as  distorções  e

práticas  abusivas  decorrentes  da  falta  de  compreensão  quanto  ao  seu

verdadeiro papel no âmbito do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do

Adolescente.

É  válido  ressaltar  que  o  Conselho  Tutelar  é  um  órgão

fundamental na luta pelos direitos das crianças e dos adolescentes. A função

exercida por cada um dos mais de 30 mil Conselheiros Tutelares espalhados

pelo Brasil é de extrema importância para toda sociedade, pois são eles que

atuam diretamente na defesa e promoção dos direitos e deveres de nossas

crianças e adolescentes.

Assim sendo, o fortalecimento institucional do Conselho Tutelar

é  a  garantia  que  as  crianças  e  adolescentes  brasileiras  receberão  o

atendimento qualificado e prioritário a que têm direito, com reflexos positivos

em toda sociedade brasileira.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. *C
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Deputada ERIKA KOKAY
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
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quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
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assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
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fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 
a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 
transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 
observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  
Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 
coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 
assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 
à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 
contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 
envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 
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criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 
com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 
ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 
participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.010, de 26/6/2014) 
VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de outras informações 

relevantes às consequências e à frequência das formas de violência contra a criança e o 
adolescente para a sistematização de dados nacionalmente unificados e a avaliação periódica 
dos resultados das medidas adotadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no 

DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de forma a coibir a 

violência, o tratamento cruel ou degradante e as formas violentas de educação, correção ou 
disciplina; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 

dias após a publicação) 
IX - a promoção e a realização de campanhas educativas direcionadas ao público 

escolar e à sociedade em geral e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia existentes; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de termos e de outros 

instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades 
não governamentais, com o objetivo de implementar programas de erradicação da violência, de 
tratamento cruel ou degradante e de formas violentas de educação, correção ou disciplina; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas escolas, dos Conselhos Tutelares e dos 
profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas referidos no inciso II deste caput, para que 
identifiquem situações em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões no 
âmbito familiar ou institucional; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 

25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
XII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, bem como de programas de fortalecimento da 
parentalidade positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de prevenção e 
enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, dos 

conteúdos relativos à prevenção, à identificação e à resposta à violência doméstica e familiar. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da saúde e da 

educação, além daquelas às quais se refere o art. 71 desta Lei, entre outras, devem contar, em 
seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Conselho Tutelar 
suspeitas ou casos de crimes praticados contra a criança e o adolescente. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada 

no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 
ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 
Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 
Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
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desenvolvimento.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
I - municipalização do atendimento;  
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 
a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 
agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 
social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 
programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 
família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 
dias após a publicação) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 
diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 
adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 
desenvolvimento integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 
prevenção da violência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante 
e não será remunerada.  

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-
educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:  

I - orientação e apoio sócio-familiar;  
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  
III - colocação familiar;  
IV - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
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3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
V - prestação de serviços à comunidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
VI - liberdade assistida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
VII - semiliberdade; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - internação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 

inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste 
artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à 
autoridade judiciária. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 
encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 
da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios 
para renovação da autorização de funcionamento:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em todos os níveis;  

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, 
conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 
4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.  

§ 1º Será negado o registro à entidade que: (Parágrafo único transformado em § 1º 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 
c) esteja irregularmente constituída; 
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.   
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em todos os níveis. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de 
sua renovação, observado o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 
CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  
III - em razão de sua conduta.  
 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 
Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  
Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas: 
(“Caput” do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 

norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 
crianças e adolescentes são titulares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 

direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 
(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 
da execução de programas por entidades não governamentais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 

deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 

autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 
que a decisão é tomada; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 

assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 

adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 
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família natural ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração em 
família adotiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017)  
XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 
informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 
esta se processa; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 

companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 
responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 
autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 
criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 
e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 
de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
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escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 
deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 
§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 
realização de estudos complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento 
da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 
§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 
sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  
§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
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autoridade judiciária.  
§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  
§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 
a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 
prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 
paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 
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forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 
 
Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, 

apoio e promoção da família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 

a alcoólatras e toxicômanos;  
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  
VII - advertência;  
VIII - perda da guarda;  
IX - destituição da tutela;  
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 

observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 
afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 
alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

 
TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 
(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
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III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas 
direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente 
vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência 
doméstica e familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de 
educação, correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover 
orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 
45 dias após a publicação) 

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do 
agressor do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 
24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida 
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protetiva de urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica 
e familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, 
de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação 
cautelar de antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a 
criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU 
de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber 
comunicação da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que 
constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por 
noticiantes ou denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou 
degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o 
adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 
25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a 
concessão de medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de 
noticiante ou denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 
publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 
CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  
CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
 
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 
unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 
25/7/2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

 
TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  
§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 

através de defensor público ou advogado nomeado.  
§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 

isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 
21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 
1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I  

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 
 

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento 
Socioeducativo em intervalos não superiores a 3 (três) anos.  

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 
elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na 
forma a ser definida em regulamento.  

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo 
realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal 
acompanhar o trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 
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Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  
I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  
II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo 

e seus resultados;  
III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; 

e  
IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  
§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.  
§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico 

da situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros 
elementos a serem definidos em regulamento.  

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de 
Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, 
facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao 
seu efetivo cumprimento.  

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos 
Planos de Atendimento Socioeducativo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.248, DE 2023 
(Do Sr. Fred Linhares) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - ECA, para dispor sobre o 
Conselho Tutelar e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015. 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023

(Do Sr. FRED
LINHARES)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 - ECA, para dispor
sobre  o  Conselho Tutelar  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - ECA

passará a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 132 O Conselho Tutelar é órgão integrante da
administração pública local, composto de 5 (cinco)
membros,  escolhidos  pela  população  local  para
mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução
por novos processos de escolha.” (NR)

“Parágrafo único: Em cada Município e Região
Administrativa do Distrito Federal, com população
inferior a

50 mil habitantes, deverá haver, no mínimo, 1
(um) Conselho Tutelar. Entre 50 mil e 100 mil
habitantes, deverá haver, no mínimo, 2 (dois)
Conselhos Tutelares e acima de

100 mil habitantes, no mínimo, 3 (três) Conselhos
Tutelares, divididos territorialmente em
microregiões” (NR)

........................................................................

..................

Art. 133
........................................................................
.....
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  I – reconhecida idoneidade moral, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  do  juízo
criminal.” (NR)

........................................................................

..................
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“III – residir no Município ou Região Administrativa
do Distrito Federal.” (NR)

.......................................................................

......................

Art. 134
........................................................................
.......

“Parágrafo único: Constará da lei orçamentária
municipal e do  Distrito  Federal  previsão  dos
recursos  necessários  ao funcionamento do
Conselho Tutelar, com implantação de equipe
técnica de assessoria composta por profissionais
da área do Direito, Serviço Social e Psicologia,
para remuneração e formação continuada dos
conselheiros tutelares”(NR)

.......................................................................

......................

Art.135 ............................................................
....................

“Parágrafo único. Lei municipal ou distrital deverá
dispor sobre avaliação anual de desempenho que
os  conselheiros  tutelares  deverão  submeter-se,
obedecidos  aos  prinícpios  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
eficiência, do contraditório e da ampla defesa, para
avaliação  do  desempenho  do  seu  trabalho  e
avaliação  dos  aspectos  comportamentais  como
assiduidade,  disciplina,  iniciativa,  produtividade e
responsabilidade, para fins de subsidiar ações que
visem  à  melhoria  da  qualidade  do  trabalho  e
fortalecimento do Conselho Tutelar”. (NR)

.......................................................................

.................... 

Art.
136...................................................................
..............

Página 3

*C
D2

35
12

83
74

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fred Linhares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235128374100

PL
 n

.3
24

8/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
06

/2
02

3 
12

:0
7:

08
.3

00
 - 

M
ES

A

305



306 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

PL 3248/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 7 

 

  

4

I 
- ......................................................................
................. 
a)  as crianças e adolescentes  que necessitem de
atendimento médico hospitalar serão encaminhadas
pelo  Conselho  Tutelar  as  unidades  de  saúde  e
deverão ser atendidas em caráter prioritário. (NR)
........................................................................
.................... 

Art. 2º Esta lei entra em  vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Tutelar é sem dúvidas um dos maiores ganhos

do Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  para  a  sociedade  e  em

especial  para  as famílias e menores de idade em situação de

vulnerabilidade. 

O Conselho Tutelar tem o poder-dever de fiscalizar e exigir a

proteção por parte do Estado para a infância e o encaminhamento

para as medidas cabíveis. Atua diariamente em situações complexas

que exigem uma série de procedimentos complementares. 

Por ser um órgão encaminhador às políticas públicas que

compõem a proteção integral, ele recorre a outros órgãos que

possam dar suporte no atendimento às famílias, às crianças e

adolescentes.  No  entanto,  em  alguns  casos,  somente  o

encaminhamento não basta e a ação do Conselho Tutelar, de modo

geral fica comprometida com risco  iminente aos menores.

Em que pese a importância do Conselho Tutelar para toda a

sociedade, este se mostra sucateado e desprezado por parte do poder

público, razão pela qual apresentamos o presente projeto de lei
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com alterações que consideramos necessárias para restaurarmos

d a  atuação e  e f i c i ê n c i a  dos Conselhos Tutelares no país.

Para  tanto,  defendemos  inicialmente  que  é  fundamental

aumentarmos o quantitativo de Conselhos Tutelares nos municípios e

regiões administrativas do Distrito Federal, com base no número de

habitantes fornecidos pelo IBGE.

Dessa forma, cidades consideradas de pequeno porte,

quando a população for inferior a 50 mil habitantes, devem ter, no

mínimo  1  (um)  Conselho  Tutelar.  Nas  cidades  de médio  porte,

quando a população for de 50 mil a 100 mil habitantes devem ter no

mínimo 2 (dois) Conselhos Tutelares e nas cidades consideradas de

grande porte, com população acima de 100 mil habitantes, deverá ter

no mínimo 3(três) Conselhos Tutelares, divididos territorialmente em

microrregiões, todos compostos por 5 (cinco) membros, escolhidos

pela população local para mandato  de 4  (quatro)  anos,  permitida

recondução por novos processos de escolha.

Tal  alteração  legislativa  faz-se  em  razão  da  rede  de

atendimento mostrar-se insuficiente e não comportar a demanda

encaminhada, sendo necessário,  portanto,  aumentar  a  rede  de

atendimento proporcionalmente a quantidade de habitantes do local.

Quanto  aos  critérios  para  concorrer  ao  cargo  eletivo  de

conselheiro tutelar, consideramos em razão da importância do cargo

e da função desempenhada, que seja comprovado documentalmente

que o candidato não possui antecedentes criminais, além dos demais

requisitos como idade mínima de 21 anos e residir no

município/região administrativa do Distrito Federal, pois partimos da

premissa que apenas o morador local é que entenderá da melhor

forma, as necessidades e peculiaridades regionais.

A importância do Conselho Tutelar no que tange à maneira

direta de interferir nos casos de violação aos direitos da criança e do
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adolescente,  na grande maioria dos casos sob risco de morte dos

menores faz com que seja imprescindível a atuação de uma equipe

multidisciplinar,  que  fortaleça  a  ação deste órgão  e o torne mais

eficaz,  motivo pelo qual  propomos que as crianças e adolescentes

encaminhados ao serviço médico tenham atendimento prioritário.

Sob  este  prisma,  pleiteamos  que  a  lei  orçamentária

municipal e do Distrito Federal tenha dotação orçamentária suficiente

para previsão dos recursos  necessários  ao  funcionamento  do

Conselho Tutelar bem como para implantação de equipe técnica de

assessoria composta por profissionais da área do Direito, Serviço

Social e Psicologia, além da remuneração e formação continuada dos

conselheiros tutelares.

Uma forma particularmente promissora de melhorar a

gestão dos Conselhos  Tutelares  seria  a  criação  de  um  grupo  de

técnicos,  formados  por profissionais estatutários com a função de

prestar suporte técnico e instrumentalizar a prática do conselheiro

por meio de sua especialidade, apontando  caminhos  que

direcionassem a melhor medida protetiva tendo em vista o zelo dos

direitos da criança e/ou adolescente, no sentido de fortalecer a ação

deste órgão e torna-lo mais eficiente, proporcionando mais qualidade

e agilidade  na  medida  em que  presta  assessoria  e  potencializa  a

atuação nos casos mais complexos.

Por  fim,  tendo  como  objetivo  melhorar  a  qualidade  dos

serviços prestados pelos Conselhos Tutelares apresento no presente

projeto  de  lei  a  obrigação  de  leis  municipais  e  distrital  promover

avaliação de desempenho dos conselheiros tutelares para subsidiar

ações que visem à melhoria da qualidade do trabalho e fortalecimento

dos Conselhos Tutelares.

Nosso projeto de lei visa justamente fomentarmos os

Conselhos Tutelares para a efetivação de direitos na área da criança e

do adolescente
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Certos  de  que  com as  medidas  propostas  contribuiremos

para a proteção da criança, adolescente, das famílias em situação de

vulnerabilidade e da sociedade como um todo, convidamos os

nobres colegas a votarem favoravelmente à  aprovação do nosso

projeto.

Sala das Sessões, em de junho de 2023.

FRED LINHARES

Deputado Federal – Republicanos/DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO 
DE  
1990  
Art. 132 ao 136  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199007-
13;8069   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.000, DE 2023 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor que o período 
de campanha eleitoral para a eleição dos membros do Conselho Tutelar 
terá duração de 30 dias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1956/2021. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, para dispor que o período de 
campanha eleitoral para a eleição dos 

membros do Conselho Tutelar terá duração 
de 30 dias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre os períodos de habilitação de 

candidatos e campanha referentes à eleição para o Conselho Tutelar. 

Art. 2° - A lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 139 (...) 

§1°-A O processo de habilitação dos candidatos para a eleição 

dos membros do Conselho Tutelar deve ter a duração máxima de 60 

(sessenta) dias.  

§1°-B O período de campanha eleitoral para a eleição dos 

membros do Conselho Tutelar deve ter a duração de 30 (trinta) dias. 

(...)” (NR) 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O mandamento constitucional posto no art. 227 da Lei Maior 

que declara ser “dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
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alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão”. 

Por sua vez, a Lei nº 8.069, de 1990, que institui o Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA dispõe sobre os direitos e garantias desse 

frágil grupo social, bem como estabelece os mecanismos essenciais à proteção 

integral assegurada pela Constituição Federal. 

Para concretização dos princípios constitucionais, o ECA criou 

a figura do Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente. 

Ressalte-se que a criação dos Conselhos é medida de extrema 

importância. Institui-se um órgão cujo compromisso precípuo é a defesa e 

proteção de crianças e adolescentes em todo o território nacional.  

O Conselho Tutelar desempenha papel de alta significância na 

proteção dos direitos da infância e da adolescência, pois permite a adoção de 

medidas extrajudiciais voltadas para esse grupo de pessoas vulneráveis, cujas 

peculiaridade devem ser respeitadas. Esse importante órgão é também peça 

fundamental na elaboração e execução de políticas públicas sobre o tema. 

Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da 

administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. Estima-se que há no Brasil mais de 6.100 

Conselhos Tutelares e cerca de 30.500 conselheiros. 

Note-se que o Conselho Tutelar, no exercício de suas funções, 

pode tomar providências contra o Estado ou a própria família no intuito de 

salvaguardar os interesses das crianças e dos adolescentes. 
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Tendo em vista a importância das atribuições a serem 

executadas pelo Conselho Tutelar, a norma tratou de estabelecer suas 

funções, quantidade mínima de membros e duração do mandato. Atribuiu -se à 

lei municipal a competência para dispor sobre local e horário de funcionamento 

dos Conselhos, eventual remuneração e processo para escolha de seus 

membros. O processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar será 

realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. 

Contudo, o legislador, ao não estabelecer os períodos para a 

habilitação de candidatos e para a campanha eleitoral, deixou de preencher 

uma lacuna importante no que se refere ao pleito para ser membro do 

Conselho Tutelar. Esses prazos do processo eleitoral devem ser concentrados 

no Estatuto da Criança e do Adolescente, e não em lei municipal, o que 

atribuirá uniformidade legal aos períodos de habilitação e campanha eleitoral. 

Hoje, cada município tem uma norma diferente sobre o tamanho do período 

eleitoral.  

Neste contexto, observamos que as eleições para os membros 

dos conselhos tutelares, em diversos locais, apresentam durações que variam 

entre 50, 60 e, em alguns casos, até 90 dias. Esta ausência de regulamentação 

unificada revela-se um desafio significativo, especialmente quando contrastada 

com o período eleitoral para os mais elevados cargos nacionais, atualmente 

estipulado em 45 dias. A lacuna deixada pelo legislador nesse aspecto tem 

gerado consideráveis descompassos e inconsistências no processo eleitoral, 

reforçando a necessidade de estabelecer prazos consolidados e coerentes por 

meio do Estatuto da Criança e do Adolescente, em vez de depender 

exclusivamente de regulamentações municipais dispersas. 

Além disso, sugere-se que o período de campanha eleitoral 

seja delimitado em 30 dias, assegurando uma disputa equitativa e focada em 

propostas concretas para o fortalecimento da proteção e dos direitos da criança 

e do adolescente. A adoção desses prazos estabelecidos no âmbito do 

Estatuto da Criança e do Adolescente contribuirá para a coesão e a 
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harmonização do processo eleitoral em todo o país, promovendo a eficiência e 

a transparência tão necessárias em um sistema democrático robusto. 

Diante do exposto, conto com a apoio dos nobres pares para a 

aprovação da matéria.  

 

Sala das Sessões, em       de agosto de 2023. 

 

 

POMPEO DE MATTOS 

Deputado Federal 

PDT/RS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 
 
 

DECRETO-LEI N. 8.069 

– DE 10 DE OUTUBRO 

DE 1945 

Art. 139 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1945-

10-10;8069  

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.026, DE 2023 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Altera o art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para prever que 
Lei Orçamentária Municipal ou do Distrito Federal estabelecerá dotação 
específica para implantação, manutenção e funcionamento dos 
Conselhos Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1338/2015. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Altera o art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, para prever que Lei Orçamentária 
Municipal ou do Distrito Federal estabelecerá 
dotação específica para implantação, manutenção 
e funcionamento dos Conselhos Tutelares.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 134. .....................................................................................................… 

.....................................................................................................................… 

§ 1º A Lei Orçamentária Municipal ou do Distrito Federal deverá 

estabelecer dotação específica para implantação, manutenção, 

funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como para o processo de 

escolha dos conselheiros tutelares, custeio com remuneração, formação 

continuada e execução de suas atividades. 

§ 2º Para a finalidade do § 1º, devem ser consideradas as seguintes 

despesas: 

I - custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, entre outros 

necessários ao bom funcionamento dos Conselhos Tutelares; 

II - formação continuada para os membros do Conselho Tutelar; 

III - custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas 

atribuições, inclusive diárias e transporte, quando necessário 

deslocamento para outro município; 

IV - espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de 

aquisição, seja por locação, bem como sua manutenção; 
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V - transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da 

função, incluindo sua manutenção e segurança da sede e de todo o seu 

patrimônio; 

VI - processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

VII - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 

mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 

sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de 

rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e 

velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais 

pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a 

assinatura digital de documentos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 227 da Constituição Federal estabelece como dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

Este dispositivo foi regulamentado por meio da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e 

que prevê que lei municipal ou distrital disporá sobre a criação, manutenção e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares. 

Segundo o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda), os Conselhos Tutelares constituem um dos instrumentos 

mais importantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, 

como órgãos públicos encarregados pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente. 

Desta forma, tendo em vista seu papel protetor dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, propomos o presente projeto de lei para *C
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obrigar que os municípios e o Distrito Federal estabeleçam dotação específica para 

implantação, manutenção, funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como para 

o processo de escolha dos conselheiros tutelares, custeio com remuneração, 

formação continuada e execução de suas atividades. 

Diante do exposto, em razão da relevância da matéria, rogamos aos 

nossos pares o imprescindível apoio para a aprovação desta importante proposição.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado MARX BELTRÃO 

(PP/AL) 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE  
JULHO DE 1990 Art. 
134  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-
0713;8069   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.641, DE 2023 
(Do Sr. Rafael Brito) 

 
Acrescenta o § 4º ao art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre o processo de 
escolha dos membros dos Conselhos Tutelares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4619/2016. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
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PROJETO DE LEI Nº_____, DE 2023
(Do Sr. Rafael Brito)

Acrescenta o § 4º ao art. 139 da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para dispor sobre o
processo de escolha dos membros
dos Conselhos Tutelares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

Art. 139.………………………………………………………………………….
……………………………………………………………………………………
§ 4º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá
ser feito por meio de urnas eletrônicas em parceria com a Justiça
Eleitoral, devendo ser respeitados os prazos estabelecidos para
solicitação de cessão dos equipamentos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Tutelar é responsável por “zelar pelo cumprimento dos direitos da

criança e do adolescente”, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990, instrumento responsável pela sua criação. A norma ao

criar o órgão dispõe também que este deverá ser autônomo e seus membros serão

escolhidos para mandatos de 4 (quatro) anos, conforme art. 132.

Em alguns municípios do país, a escolha dos membros já é feita por meio de

urnas cedidas pela Justiça Eleitoral, mas como não há obrigação legal para que seja

feita desse modo, outros ainda seguem utilizando os métodos manuais, que são

menos confiáveis e são sistemas mais frágeis a fraudes e violações, comprometendo,

inclusive, a auditoria e fiscalização. Como é sabido o sistema eleitoral brasileiro, por

*C
D2

36
35

00
57

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236350057100

PL
 n

.4
64

1/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
09

/2
02

3 
12

:2
0:

10
.2

70
 - 

M
ES

A

320



321 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

 
 

 
 

 

meio das urnas eletrônicas, trouxe maior segurança e confiabilidade ao processo de

votação.

A votação manual admite múltiplas modalidades de fraude, desde o momento

anterior a votação, com as chamadas urnas grávidas, na ocasião do processo, com o

voto formiguinha, voto estoque, eleitor fósforo ou até mesmo eleitor votando no lugar

do outro, e ainda que encerrada a votação, com no processo manual, a urnas

poderiam ser substituídas ou roubadas no transporte. Ademais, todo o processo de

apuração manual dos resultados admite diversas burlas, tais quais, falsificação dos

números, preenchimento em votos brancos, fraude cantada e desvio de votos. (Fonte:

TSE)

Portanto, o Conselho Tutelar desempenha papel fundamental na proteção dos

direitos da criança e adolescente, logo seu processo de escolha deve oferecer

segurança e confiança necessários, compatíveis com a complexidade da função.

Nesse sentido, estabelecer processo em parceria com a Justiça Eleitoral oferecerá à

eleição dos membros do Conselho maior credibilidade.

Sala das sessões, de de 2023.

Deputado RAFAEL BRITO
MDB/AL
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO  

DE 1990  

Art. 139  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199007-

13;8069   

 

PROJETO DE LEI N.º 4.897, DE 2023 
(Do Sr. Alex Manente e outros) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, para 
garantir que sejam divulgadas informações dos candidatos a membros do 
Conselho Tutelar, durante o processo eleitoral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1956/2021. 
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PROJETO DE LEI Nº             DE 2023
(Dos Srs. e Sra. Deputados(as) Alex Manente, Any Ortiz e

Amom Mandel)

Altera a Lei  nº 8.069,  de 1990,
Estatuto da Criança e do Adolescente,
para  garantir  que  sejam  divulgadas
informações  dos  candidatos  a
membros do Conselho Tutelar, durante
o processo eleitoral.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido dos seguintes  § 1-A e §
1º-B:

‘Art. 139.......................................................................

.....................................................................................

§ 1º-A Os Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente deverão
disponibilizar, de forma ampla e irrestrita, informações para identificação
dos candidatos a membros do Conselho Tutelar, com, no mínimo, as
seguintes informações:

I- nome completo do candidato;
II- qualificação educacional e experiência profissional;
III- atividades relacionadas à proteção dos direitos da criança e do

adolescente, se houver.

§  1º-B  As  informações  referentes  aos  candidatos  poderão  ser
disponibilizadas de forma virtual, inclusive nas páginas de redes sociais
oficiais do município, na forma da regulamentação.

...................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230457810800
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Os Conselheiros Tutelares desempenham um papel crucial na aplicação
do Estatuto da Criança e do Adolescente. Sendo assim, torna-se essencial que
os cidadãos tenham acesso facilitado a  informações claras e transparentes
sobre os candidatos que desejam ocupar essa importante posição. 

As eleições para conselheiros do Conselho Tutelar ocorrem através da
votação universal, não obrigatória, de 4 em 4 anos, sempre um ano após a
eleição  presidencial.  Para  o  cidadão  votar  é  preciso  apresentar  o  título  de
eleitor  e  um  documento  oficial  com  foto,  podendo  votar  em  apenas  um
candidato de sua área de moradia.

Importante se faz que a população conheça o currículo dos candidatos,
para  que possa decidir  em quem votar,  visto  que nem todos os conselhos
municipais da criança e do adolescente disponibilizam em suas páginas online
ou no espaço físico do Conselho a relação dos candidatos com dados como
nome, qualificação profissional e experiência em trabalhos ligados à criança e
ao adolescente.

Este  Projeto  de  Lei  visa  aprimorar  a  transparência  e  a  participação
pública no processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, garantindo que os
eleitores  tenham informações relevantes  sobre  os  candidatos.  A divulgação
dessas informações permitirá que os eleitores tomem decisões cada vez mais
qualificadas  e  contribuam para  a  maior  participação  social  na  escolha  dos
representantes  que  atuarão  na  proteção  dos  direitos  das  crianças  e  dos
adolescentes em seus municípios.

Entendendo  que  a  transparência  nas  informações  sobre  os
candidatos  a  membros  dos  Conselhos  Tutelares  favorecerá  o  processo
democrático da escolha dos candidatos é que apresentamos o presente Projeto
de Lei, solicitando apoio nos nobres Pares à aprovação da matéria.

Sala das Sessões,                de outubro de 2023.

Deputado Alex Manente
Cidadania/SP

Deputada Any Ortiz
Cidadania/RS

Deputado Amom Mandel
Cidadania/AM
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230457810800
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Projeto de Lei
(Do Sr. Alex Manente)

 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 1990,

Estatuto da Criança e do Adolescente, para

garantir que sejam divulgadas informações

dos candidatos a membros do Conselho

Tutelar, durante o processo eleitoral.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230457810800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 3  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230457810800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  

  

  

  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE  

JULHO DE 1990  

Art. 139  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-

0713;8069   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.250, DE 2023 
(Do Sr. Alfredinho) 

 
Altera o art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n° 8.069, 
de 1990, para determinar que, no processo de escolha dos membros do 
conselho tutelar, cada eleitor poderá votar em apenas um candidato. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5947/2019. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. ALFREDINHO)

Altera o art. 139 do Estatuto da Criança
e  do  Adolescente,  Lei  n°  8.069,  de  1990,
para  determinar  que,  no  processo  de
escolha  dos  membros  do  conselho  tutelar,
cada  eleitor  poderá  votar  em  apenas  um
candidato. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 139 do Estatuto da Criança e do

Adolescente para determinar que, no processo de escolha dos membros do

conselho tutelar, cada eleitor poderá votar em apenas um candidato. 

Art. 2° O art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei

n° 8.069, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 139. ...........................................

...........................................................

§  4°  O  eleitor  poderá  votar  em  apenas  um  candidato  a
conselheiro tutelar.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

No  processo  de  escolha  para  os  membros  do  Conselho

Tutelar, coube ao Estatuto da Criança e do Adolescente estabelecer algumas

regras gerais, restando aos municípios competência para dispor sobre a maior

parte das normas relativas às fases do processo seletivo bem como às normas

pertinentes à etapa eleitoral. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230859213000
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2

Disso resulta uma variedade de legislações sobre o tema, o

que não vejo como algo necessariamente ruim,  já  que cada município  tem

margem  para  adaptar  o  processo  de  escolha  dos  conselheiros  às

peculiaridades locais. 

No entanto, conforme o art. 24, inciso XV, da Constituição da

República, que atribui competência à União para estabelecer normas gerais

sobre a infância e juventude, creio ser importante fixar em lei federal algumas

regras mínimas de procedimento, sob pena de, em alguns municípios, normas

específicas relacionadas à eleição ao cargo de conselheiro poderem subverter

a própria capacidade de funcionamento do órgão. 

Hoje, em vários municípios, é possível ao eleitor votar em até

cinco candidatos, sob a justificativa de que os conselhos são compostos de 5

(cinco) membros. Na prática, porém, tal regra acaba por permitir a criação de

chapas informais, contribuindo para minar a pluralidade do conselho tutelar e

para transformar em político um órgão que deve ser primordialmente técnico. 

Acredito que a candidatura ao conselho deve ser individual e

seus candidatos devem ser essencialmente ligados à defesa da criança e do

adolescente. Descabe permitir a existência de regra que favoreça a formação

de chapas durante o processo seletivo, ainda mais quando considerada a baixa

participação da população. 

Ao  estabelecer  um  voto  por  pessoa  como  norma  geral,  o

projeto de lei  busca evitar  eventuais  distorções no processo de escolha do

membro do conselho tutelar, conferindo uniformidade mínima à fase eleitoral e

garantido a prevalência do melhor interesse da criança e do adolescente. 

Considerado  o  quadro,  peço  o  apoio  dos  meus  pares  para

aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado ALFREDINHO

*C
D2

30
85

92
13

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230859213000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  

  

  

  

LEI Nº 8.069, DE 13 DE  

JULHO DE 1990  

Art. 139  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-

0713;8069   

  
  

  
 

PROJETO DE LEI N.º 5.387, DE 2023 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera o art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre o voto obrigatório para a 
escolha de membros do Conselho Tutelar e sobre a publicidade do 
processo de escolha. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1338/2015. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. POMPEO DE MATTOS)

Altera o art. 139 da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente),  para  dispor  sobre  o  voto
obrigatório para a escolha de membros do
Conselho Tutelar  e sobre a publicidade do
processo de escolha.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera o art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre o voto obrigatório

para a escolha de membros do Conselho Tutelar  e sobre a publicidade do

processo de escolha.

Art.  2º  O art.  139 da Lei  nº  8.069,  de 13 de julho de 1990

(Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a  vigorar  com  a  seguinte

redação:

“Art. 139. .......................................................

.......................................................................

§ 4º O voto para a escolha dos membros do Conselho
Tutelar é:

I – obrigatório para os maiores de dezoito anos;

II – facultativo para os analfabetos, os maiores de setenta
anos e os maiores de dezesseis e menores de dezoito
anos. 

§  5º  Aquele  que  deixar  de  votar  e  não  se  justificar,
incorrerá nas sanções previstas na legislação local.

§  6º  Nos  trinta  dias  que  antecederem  o  pleito,  serão
divulgadas  em  redes  de  rádio  e  televisão,  com  ampla
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237624049200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS

publicidade, informações relativas ao processo de escolha
e a importância da participação de todos os cidadãos, na
condição de candidatos ou eleitores.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Tutelar é órgão da administração pública municipal

(ou do Distrito Federal) a que se atribui a nobre função de zelar pelos direitos e

interesses de crianças e adolescentes. A previsão, no Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA) do processo de escolha mediante eleição da população

representa importante mecanismo de democracia participativa, que permite o

controle social das atividades desenvolvidas pelos conselheiros e desenvolve o

senso de responsabilidade pela proteção da infância e da juventude. 

O  relevante  mister  deste  órgão  impõe  que  a  participação

popular seja fortalecida, evitando-se os casos em que as pessoas sequer têm

conhecimento da realização do processo de escolha. 

Com o fim de promover a efetiva atuação cidadã na eleição dos

conselheiros,  propomos  neste  projeto  duas  medidas,  que  se  nos  afiguram

essenciais para alcançar tal desiderato: a ampla publicidade do processo de

escolha,  mediante  divulgação  em  redes  de  rádio  e  televisão,  e  o  voto

obrigatório.

Cremos  que  essas  medidas  reforçarão  esse  mecanismo  de

democracia  participativa,  elevando  a  quantidade  de  eleitores  e,

consequentemente,  conscientizando  os  cidadãos  da  importância  desse

processo na tutela jurídica das crianças e dos adolescentes. A via escolhida

nesta proposição atende ao comando constitucional de proteção absoluta da

infância, que não é um compromisso apenas do Estado, mas um dever das

famílias e da sociedade como um todo (CF, art. 227).
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS

Ante o exposto, conclamamos os ilustres pares a envidarem os

esforços  necessários  à  aprovação deste  projeto  de  lei,  que  submetemos à

apreciação da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em       de novembro de 2023.

POMPEO DE MATTOS
Deputado Federal

PDT/RS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE  

JULHO DE 1990  

Art. 139  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-

0713;8069   
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.602, DE 2007

Apensados:  PL nº  4.300/2008,  PL  nº  7.777/2010,  PL  nº  1.335/2011,  PL nº
1.612/2011,  PL  nº  501/2011,  PL  nº  3.702/2012,  PL  nº  7.779/2014,  PL  nº
7.786/2014,  PL nº  8.008/2014,  PL  nº  8.009/2014,  PL nº  1.338/2015,  PL nº
4.146/2015,  PL  nº  780/2015,  PL  nº  4.421/2016,  PL  nº  4.619/2016,  PL  nº
4.698/2016, PL nº 5.285/2016, PL nº 9.135/2017, PL nº 10.491/2018, PL nº
9.784/2018,  PL  nº  330/2019,  PL  nº  3.822/2019,  PL  nº  5.550/2019,  PL  nº
5.947/2019,  PL  nº  6.411/2019,  PL  nº  276/2020,  PL  nº  446/2020,  PL  nº
4.576/2020,  PL  nº  69/2020,  PL  nº  1.000/2021,  PL  nº  1.439/2021,  PL  nº
1.557/2021,  PL  nº  1.956/2021,  PL  nº  3.890/2021,  PL  nº  733/2021,  PL  nº
2.781/2022, PL nº 559/2022, PL nº 57/2022, PL nº 739/2022, PL nº 3.248/2023,
PL nº 4.000/2023, PL nº 4.026/2023, PL nº 4.641/2023, PL nº 4.897/2023, PL
nº 5.250/2023 e PL nº 5.387/2023

Altera o art. 133 da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990, Estatuto da Criança e do
Adolescente, para dispor sobre requisitos de
candidatura a membro de Conselho Tutelar.

Autor: Deputado DUARTE NOGUEIRA

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 2.602, de 2007, , mediante o qual

se busca alterar o art. 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente, de modo a

estabelecer  que  o  candidato  a  membro  do  Conselho  Tutelar,  além  da

reconhecida idoneidade moral  e  idade superior  a  vinte  e  um anos,  precisa

possuir:  i)  residência,  no Município, nos dois anos anteriores ao registro da

candidatura;  ii)  nível  médio  completo  ou  equivalente;  iii)  comprovada

experiência anterior em atividades relacionadas às atribuições do art. 136.

Ao  justificar  a  medida,  o  ilustre  deputado  Duarte  Nogueira

sustenta  que  a  exigência  destes  requisitos  adicionais  proporcionará  ao *C
D2
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Conselho Tutelar integrantes com maior experiência e conhecimento acerca

dos problemas enfrentados pelos jovens da localidade.

Por tratarem de tema semelhante, encontram-se apensados 46

projetos de lei. São eles: 

1) PL n° 4300/2008, de autoria do deputado William Woo - PSDB/SP,

que estabelece como requisitos ao candidato a membro do conselho

tutelar:  ter idade igual ou superior a trinta anos; possuir diploma de

conclusão  de  curso  de graduação  de  nível  superior  em qualquer

área de conhecimento; III – ser residente no município há mais de

dez anos; IV – possuir reconhecida idoneidade moral. 

2) PL  n°  7777/2010,  de  autoria  do  deputado  Marcelo  Itagiba  -

PSDB/RJ, que estabelece como requisitos ao candidato a membro

do conselho tutelar: aprovação em seleção mediante prova, aplicada

na  forma  de  edital  amplamente  divulgado;  e  apresentação  de

certidão negativa do juízo criminal de todas as localidades nas quais

morou nos últimos cinco anos. Além disso, altera-se o art. 134 do

ECA para dizer que constará da lei orçamentária municipal previsão

dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar

3) PL n° 501/2011, de autoria do deputado Carlos Bezerra – PMDB-

MT,  que  estabelece  como  requisitos  ao  candidato  a  membro  do

conselho  tutelar:  –  residência  no  município  nos  dois  anos

imediatamente anteriores ao registro da candidatura; conclusão de

curso  de  ensino  médio  ou  equivalente;  aprovação  em exame de

suficiência mediante prova aplicado na forma de edital amplamente

divulgado; apresentação de certidão negativa do juízo criminal  de

todas as localidades nas quais morou nos últimos cinco anos. Além

disso,  também  se  modifica  o  art.  134  do  ECA  para  dizer  que

constará  da  lei  orçamentária  municipal  previsão  dos  recursos

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar

4) PL  n°  4146/2015,  de  autoria  do  deputado  Dr.  Jorge  Silva  –

PROS/ES, que estabelece como requisitos adicional ao candidato a

membro do conselho tutelar a conclusão do ensino médio. *C
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5) PL n° 1335/2011, de autoria do deputado Laercio Oliveira – PR/SE,

que  modifica  o  art.  134  do  ECA para  dizer  que  constará  da  lei

municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do

Conselho  Tutelar  bem  como  o  quadro  remuneratório.  O  Projeto

ainda  determina  que  se  aplicam  aos  conselheiros  tutelares  os

direitos  e  deveres  constitucionais  e  estatutários  aplicados  ao

servidor público.

6) PL n° 7779/2014, de autoria do Deputado Jorginho Mello – PR/SC,

que estabelece piso salarial nacional para os Conselheiros Tutelares

no valor de 03 (três) salários mínimos mensais.

7) PL  n°  7786/2014,  de  autoria  do  deputado  Givaldo  Carimbão  –

PROS/AL,  que  estabelece  piso  salarial  nacional  para  os

Conselheiros  Tutelares  no  valor  de  2,5  salários  mínimos  mais

benefício do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, excetuando

para os conselheiros o direito à multa rescisória de 50%.

8)    PL n° 8008/2014, de autoria do deputado Márcio Marinho PRB/BA,

que estabelece piso salarial nacional para os Conselheiros Tutelares

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

9) PL  n°  5285/2016,  de  autoria  do  deputado  Weverton  Rocha  –

PDT/MA, que estabelece piso salarial nacional para os Conselheiros

Tutelares no valor de R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte reais)

mensais.

10)PL  n°  57/2022,  de  autoria  do  deputado  Pompeo  de  Mattos,  que

estabelece piso salarial escalonado para os Conselheiros Tutelares,

variando entre 2 (dois) e 5(cinco) salários mínimos, de acordo com o

tamanho da população do município. 

11)PL n° 559/2022, de autoria do deputado Enio Verri  – PT/RR que

estabelece piso salarial escalonado para os Conselheiros Tutelares,

variando entre 3 (três) e 5(sete) salários mínimos, de acordo com o

tamanho da população do município.

12)PL  n°  739/2022,  de  autoria  André  figueiredo  –PDT/CE,  que

estabelece piso salarial nacional para os Conselheiros Tutelares no
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valor de R$ 4.848,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta e oito reais)

mensais.

13)PL  n°  8009/2014,  de  autoria  de  Márcio  Marinho  –  PRB/BA,  que

estabelece  se  aplicarem  aos  conselheiros  tutelares  os  direitos  e

vantagens assegurados aos servidores públicos municipais de cada

localidade. 

14)PL n° 9135/2017,  de autoria do deputado Franklin – PP/MG, que

concede aos conselheiros  tutelares  direito  a  vale-refeição e  vale-

transporte.

15)PL n° 4576/2020, de autoria do deputado Frei Anastácio Ribeiro –

PT/PB,  que  concede  aos  conselheiros  tutelares  direito  ao  abono

salarial anual, previsto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

16)PL n° 9784/2018, de autoria do deputado Dejorge Patrício – PRB/RJ,

que concede aos conselheiros tutelares direito à remuneração nunca

inferior  a  40%  (quarenta  por  cento)  do  salário  percebido  pelos

Vereadores  de  cada  Município,  incluídas  todas  as  vantagens

percebidas.

17)PL  n°  1557/2021,  de  autoria  do  deputado  Vavá  Martins  –

REPUBLIC/PA,  que  concede  aos  conselheiros  tutelares  direito  à

remuneração não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais)

18)PL  n°  276/2020,  de  autoria  do  deputado  Rubens  Bueno,

CIDADANIA/PR, que concede aos conselheiros tutelares direito ao

adicional de periculosidade. 

19)PL n° 1000/2021, de autoria do deputado Júlio Delgado – PSB/MG,

que concede aos conselheiros tutelares direito a remuneração de, no

mínimo  1,5  salários-mínimos,  cobertura  previdenciária,  gozo  de

férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço);  licença-

maternidade; licença-paternidade; gratificação natalina.

20)PL  n°  3890/2021,  de  autoria  do  deputado  Pompeo  de  Mattos  –

PDT/RS, que assegura a remuneração dos conselheiros tutelares no

período  de  desincompatibilização  para  cargo  eletivo  bem  como *C
D2
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garante  a  manutenção de  sua remuneração integral  em caso  de

reeleição.

21)PL n° 1612/2011, de autoria do deputado Danilo Forte – PMDB/CE,

que estabelece como requisitos ao candidato a membro do conselho

tutelar: aprovação em seleção mediante prova, aplicada na forma de

edital amplamente divulgado; e apresentação de certidão negativa

do  juízo  criminal  de  todas  as  localidades  nas  quais  morou  nos

últimos dez anos. Além disso, altera-se o art. 134 do ECA para dizer

que constará da lei  orçamentária municipal previsão dos recursos

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.

22)PL n° 3702/2012, de autoria do deputado Arnaldo Jordy – PPS/PA,

que estabelece a data de eleição para os conselhos tutelares no no

primeiro domingo de outubro do ano seguinte ao das eleições para

Governador  e  Vice-Governador  de  Estado  e  do  Distrito  Federal;

veda a entrega de doações ou promessa de vantagens pessoais ao

eleitor  pelo  candidato  e  determina  ser  considerada  inidônea  a

pessoa que tem antecedentes criminais ou responde a processo por

crimes  contra  criança  ou  adolescente  ou   violência  doméstica  e

familiar contra a mulher. 

23)PL 330/2019, de autoria da deputada Carmen Zanotto -  PPS/SC,

que estabelece como requisito ao candidato a membro do conselho

tutelar  a  conclusão  do  ensino  médio  e  a  comprovação  de

experiência no trabalho com crianças e adolescentes, por no mínimo

3 (três) anos.

24)PL 733/2021, de autoria do deputado Célio Silveira – PSDB/GO, que

estabelece  como  requisitos  ao  candidato  a  membro  do  conselho

tutelar reconhecida idoneidade moral, idade superior a vinte e um

anos, residir no município e capacidade profissional para o exercício

do cargo. 

25)PL  6411/2019,  de  autoria  do  deputado  Aroldo  Martins  –

REPUBLIC/PR,  que  estabelece  como  requisitos  ao  candidato  a

membro do conselho tutelar, a apresentação de certidões negativas *C
D2
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cíveis e criminais, o pleno gozo dos direitos políticos, a conclusão do

ensino  médio  e  ausência  de  condenação  à  perda  da  função  de

conselheiro nos últimos dois anos. Além disso, veda à lei municipal a

possibilidade de criar outros requisitos.

26)PL 1439/2021, de autoria do deputado Maurício Dziedricki - PTB/RS,

que determinar que a idoneidade moral do candidato a membro do

Conselho Tutelar será demonstrada por meio da apresentação de

certidões negativas cíveis e criminais bem como testemunho de ao

menos três cidadãos da circunscrição respectiva.

27)PL 780/2015,  de autoria  do deputado William Woo -  PV/SP,  que

estabelece  como  requisitos  ao  candidato  a  membro  do  conselho

tutelar: ter idade igual ou superior a trinta anos; possuir diploma de

conclusão  de  curso  de graduação  de  nível  superior  em qualquer

área de conhecimento; ser residente no município há mais de dez

anos e possuir reconhecida idoneidade moral.

28)PL 1338/2015, de autoria do deputado Rômulo Gouveia - PSD/PB,

que estabelece a proporção de um conselho tutelar para cada cem

mil  habitantes,  respeitados  um  conselho  para  cada  circunscrição

administrativa  dentro  do  município.  Dispõe  ainda  que,  na

composição do conselho tutelar deverá ser observada a diversidade

étnica e que lei local disporá sobre a remuneração dos conselheiros,

a  qual  deve  ser  proporcional  à  relevância  e  complexidade  da

atividade desenvolvida. Estabelece a necessidade de previsão em

lei orçamentária dos recursos necessários ao custeio e pagamento

de  equipe administrativa.  Determina a  necessidade de  dedicação

exclusiva do membro do conselho e veda a participação no mesmo

órgão  de  cônjuges,  companheiros  e  parentes  até  terceiro  grau.

Proíbe  a  criação  de  novas  atribuições  ao  Conselho,  que  não  as

versadas em lei. Estatui procedimentos específicos no atendimento

de crianças quilombolas e outras comunidades tradicionais. Regula

o horário de funcionamento do conselho, a carga de trabalho dos

membros, a política de qualificação profissional. Define o processo

eleitoral  de  escolha,  os  deveres,  direitos,  as  prerrogativas  e  as *C
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vedações  dos  integrantes,  a  necessidade  de  fundamentação  das

decisões e de  elaboração de regimento interno bem como de envio

de relatórios trimestrais a outros órgãos públicos. 

29)PL 4421/2016, de autoria do deputado Marco Maia – PT/RS, que

assegura  a  diversidade  de  gênero  no  processo  de  eleição  dos

membros  em cada  Conselho  Tutelar,  sendo  garantido  ao  menos

uma vaga para mulheres e uma vaga para homens, dentre as cinco

existentes em cada Conselho.

30)PL 3822/2019, de autoria do deputado Rubens Otoni – PT/GO, que

assegura  a  diversidade  de  gênero  no  processo  de  eleição  dos

membros  em cada  Conselho  Tutelar,  sendo  garantido  ao  menos

uma vaga  e  no  máximo quatro  para  cada sexo,  dentre  as  cinco

existentes em cada Conselho.

31)PL 4619/2016, de autoria do deputado Weverton Rocha – PDT/MA,

que estabelece o fornecimento de apoio técnico pela justiça eleitoral

para a realização do pleito de escolha dos candidatos ao Conselho

Tutelar,  sempre  que  possível,  com  a  disponibilização  das  urnas

eletrônicas e dos respectivos sistemas eleitorais.

32)PL 446/2020, de autoria do deputado Alexandre Frota – PSDB/SP,

que  que  estabelece  o  fornecimento  de  apoio  técnico  pela  justiça

eleitoral  para a realização do pleito  de escolha de candidatos ao

Conselho Tutelar, sempre que possível, com a disponibilização das

urnas eletrônicas e dos respectivos sistemas eleitorais.

33)PL  4698/2016,  de  autoria  do  deputado  Conceição  Sampaio  –

PP/AM, que estabelece a necessidade de apresentação de certidão

criminal  negativa  pelos  candidatos  bem  como  dispõe  ser  a  eles

vedado o oferecimento de vantagens pessoais de qualquer natureza,

transporte na data do pleito, promoção de propaganda de boca de

urna.  Prevê-se  ainda  punição  de  inelegibilidade  pelo  prazo  de  8

(oito) anos em caso de prática de alguma das condutas elencadas. 

34) PL 10491/2018, de autoria do deputado Osmar Bertoldi – DEM/PR,

que  propõe  a  criação  de  lei  para  instituir  normas  gerais  dos *C
D2

32
01

97
51

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232019751200

PR
L 

n.
7

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

12
/2

02
3 

12
:0

0:
52

.7
70

 - 
CP

AS
F

PR
L 

7 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
26

02
/2

00
7

340



341 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2602-A/2007 

PRL 7 CPASF => PL 2602/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 17 

 

  

8

conselhos  tutelares  no  país.  A  proposta  define  as  atribuições  do

conselho tutelar,  os princípios a serem observados pelo órgão,  a

estrutura  interna  e  regras  para  o  respectivo  funcionamento  e  o

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. Estabelece

ainda  um  conjunto  de  direitos,  deveres  e  prerrogativas  e

impedimentos  para  os  membros  e  dispõe  sobre  o  processo

administrativo e sanções contra os respectivos integrantes do órgão.

35)PL 5550/2019, de autoria do deputado Filipe Barros – PSL/PR, que

determina  data  unificada  em  todo  o  território  nacional  para  o

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar bem como

estabelece uma mandato de 4 anos para os integrantes. 

36)PL  5947/2019,  de  autoria  da  deputada  Flordelis  –  PSD-RJ,  que

estabelece  requisitos  para  o  candidato  ao  cargo  de  membro  do

conselho  tutelar  bem  como  regula  o  processo  de  escolha,  que

deverá ser realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente,  com a fiscalização do

Ministério Público e com o apoio da Justiça Eleitoral.

37)PL 1956/2021, de autoria do deputado Vicentinho – PT/SP, que o

processo  de  escolha  dos  membros  do  Conselho  Tutelar  será

estabelecido  em  lei  municipal  ou  distrital,  observadas  as  regras

padronizadas em lei federal e em resolução do Conselho Nacional

dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.

38)PL 69/2020, de autoria do deputado Alexandre Frota – PSDB/SP,

que assegura aos membros do Conselho Tutelar a prerrogativa de

livre  acesso  aos  locais  em  que  ocorram  eventos,  shows  ou

espetáculos dançantes, bem como casas noturnas, boates, bares,

cinemas, teatros, estádios de futebol ou locais congêneres, bastando

para tanto exibir sua credencial no local de entrada.

39)PL 2781/2022, de autoria da deputada Erika Kokay – PT/DF, que

institui a Lei Orgânica Nacional do Conselho Tutelar, a qual possui

disposições  gerais,  define  as  atribuições,  os  princípios,  a

organização,  as  regras  de  funcionamento,  regula  o  processo  de *C
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escolha, estabelece a qualificação, os requisitos, os impedimentos,

os  direitos,  deveres  e  vedações.  Além  disso,  define  o  processo

administrativo e as sanções contra os integrantes do conselho. 

40)PL  n°  3248/2023,  de  autoria  do  deputado  Fred  Linhares

REUBLIC/DF, que altera o ECA para estabelecer proporcionalidade

entre o número de conselhos tutelares e o tamanho da população do

município,  bem  como  a  exigência  de  certidão  negativa  do  juízo

criminal como requisito de elegibilidade do conselheiro. 

41)PL  nº  4.000/2023,  de  autoria  do  deputado  Pompeo  de  Mattos  -

PDT/RS, para dispor que o período de campanha eleitoral  para a

eleição dos membros do Conselho Tutelar terá duração de 30 dias. 

42)PL nº 4.026/2023, de autoria do deputado Marx Beltrão - PP/AL, que

Altera o art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para prever

que Lei Orçamentária Municipal ou do Distrito Federal estabelecerá

dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento

dos Conselhos Tutelares.

43)PL nº 4.641/2023, de autoria do deputado Rafael Brito - MDB/AL,

que acrescenta o § 4º ao art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre o

processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares.

44)PL  nº  4.897/2023,  de  autoria  dos  deputados  Alex  Manente  -

CIDADANIA/SP,  Any  Ortiz  -  CIDADANIA/RS  ,   Amom  Mandel  -

CIDADANIA/AM, que altera a  Lei  nº  8.069,  de  1990,  Estatuto  da

Criança  e  do  Adolescente,  para  garantir  que  sejam  divulgadas

informações  dos  candidatos  a  membros  do  Conselho  Tutelar,

durante o processo eleitoral.

45)PL nº 5.250/2023, de autoria do deputado Alfredinho - PT/SP, que

altera o art.  139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n°

8.069, de 1990, para determinar que, no processo de escolha dos

membros do conselho tutelar, cada eleitor poderá votar em apenas

um candidato.
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46)PL  nº  5.387/2023,  de  autoria  do  deputado  Pompeo  de  Mattos  -

PDT/RS, que altera o art. 139 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre o

voto obrigatório para a escolha de membros do Conselho Tutelar e

sobre a publicidade do processo de escolha.

Compete  à  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,

Infância, Adolescência e Família o exame de mérito das propostas. 

II - VOTO DA RELATORA

No último dia 7 de novembro, apresentei parecer ao Projeto de

Lei n° 2.602/2007 e apensos, já ciente de que num tema tão complexo e que

desperta  tamanho  interesse  em  deputados  das  mais  distintas  correntes

partidárias seria inevitável o recebimento de diversas sugestões e comentários

ao voto e ao substitutivo apresentados. 

Com 43 apensos à época, o parecer e o respectivo substitutivo

serviram  como  catalizadores  para  a  mobilização  das  mais  diferentes

organizações  sociais  e  entidades  governamentais.  A  partir  do  texto-base

tornado público, entidades da sociedade civil, do governo e a confederação dos

municípios puderam se organizar para apresentar posições claras a respeito do

tema.

Desde aquela data, mais três projetos de lei foram apensados

à proposta principal e alguns comentários foram acolhidos. O primeiro deles é

sobre  a  inconveniência  de  se  retirar  a  regulamentação sobre  os  conselhos

tutelares  do Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente.  É importante  manter  o

microssistema íntegro, de modo a que os princípios e premissas pertinentes à

criança  e  adolescente  possam  também contribuir  para  a  interpretação  das

normas relativas aos conselhos tutelares. 

Ouvidas  as  diferentes  teses  a  respeito  do  tema,  também

considerei  importante,  neste  momento,  a  realização  de  alterações  mais
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pontuais nas regras relativas aos conselhos tutelares, sem a elaboração de

normas amplas, capazes de impactar a própria autonomia dos municípios. 

Um  terceiro  aspecto  que  chamou  a  atenção  refere-se  à

implementação de um Sistema de Informação para a Infância e a Adolescência

– SIPIA, de modo a que as políticas públicas para a criança e o adolescente no

Brasil  possam  cada  vez  mais  se  amparar  em  dados  e  estatísticas,  o  que

possibilitará: um aumento na eficácia da alocação de recursos, a tomada de

decisões  mais  bem  informadas  por  gestores  e  a  melhor  identificação  de

problemas e tendências. 

Ante  o  quadro  e  tendo  em  vista  as  inúmeras  sugestões

apresentadas,  pela  Secretaria  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente (SNDCA), do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania,

apresento novo parecer sobre o mérito dos projetos de lei, manifestando-me

pela aprovação da proposta principal e de todos os 46 projetos apensados, na

forma do substitutivo em anexo. 

Entendemos  que,  desse  modo,  o  Substitutivo  acolhe  os

objetivos do projeto principal, de quase todos os demais projetos apensados,

uma vez que estes pretendem, com formatações diversas, atender à mesma

finalidade.

Por todo exposto, meu voto é pela aprovação dos Projetos de

Lei  nos 2.602/2007(principal),  PL  n°  4.300/2008,  PL  n°  7.777/2010,  PL  n°

501/2011,  PL  n°  4.146/2015,  PL  n°  1.335/2011,  PL  n°  7.779/2014,  PL  n°

7.786/2014,  PL  n°  8.008/2014,  PL  n°  5.285/2016,  PL  n°  57/2022,  PL  n°

559/2022,  PL  n°  739/2022,  PL  n°  8.009/2014,  PL  n°  9.135/2017,  PL  n°

4.576/2020,  PL  n°  9.784/2018,  PL  n°  1.557/2021,  PL  n°  276/2020,  PL  n°

1.000/2021,  PL  n°  3.890/2021,  PL  n°  1.612/2011,  PL  n°  3.702/2012,  PL

330/2019,  PL  733/2021,  PL  6.411/2019,  PL  1.439/2021,  PL  780/2015,  PL

1.338/2015,  PL 4.421/2016, PL 3.822/2019, PL 4.619/2016, PL 446/2020, PL

4.698/2016, PL 1.0491/2018, PL 5.550/2019, PL 5.947/2019, PL 1.956/2021,

PL  69/2020,  PL  2.781/2022,  PL  n°  3.248/2023,  PL  nº  4.000/2023,  PL  nº

4.026/2023, PL nº 4.641/2023, PL nº 4.897/2023, PL nº 5.250/2023 e PL nº

5.387/2023 (apensados) na forma do substitutivo em anexo. *C
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Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-20608
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.602/2007.

(Apensados:  PL nº 4.300/2008,  PL nº  7.777/2010,  PL nº  1.335/2011,  PL nº
1.612/2011,  PL  nº  501/2011,  PL  nº  3.702/2012,  PL  nº  7.779/2014,  PL  nº
7.786/2014,  PL nº  8.008/2014,  PL  nº  8.009/2014,  PL nº  1.338/2015,  PL nº
4.146/2015,  PL  nº  780/2015,  PL  nº  4.421/2016,  PL  nº  4.619/2016,  PL  nº
4.698/2016, PL nº 5.285/2016, PL nº 9.135/2017, PL nº 10.491/2018, PL nº
9.784/2018,  PL  nº  330/2019,  PL  nº  3.822/2019,  PL  nº  5.550/2019,  PL  nº
5.947/2019,  PL  nº  6.411/2019,  PL  nº  276/2020,  PL  nº  446/2020,  PL  nº
4.576/2020,  PL  nº  69/2020,  PL  nº  1.000/2021,  PL  nº  1.439/2021,  PL  nº
1.557/2021,  PL  nº  1.956/2021,  PL  nº  3.890/2021,  PL  nº  733/2021,  PL  nº
2.781/2022, PL nº 559/2022, PL nº 57/2022, PL nº 739/2022, PL nº 3.248/2023,
PL nº 4.000/2023, PL nº 4.026/2023, PL nº 4.641/2023, PL nº 4.897/2023, PL
nº 5.250/2023 e PL nº 5.387/2023).

Altera a Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto
da  Criança  e  do  Adolescente,  para  dispor
sobre  a organização,  o  funcionamento  e  o
processo  de  escolha  para  o  Conselho
Tutelar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

Estatuto  da  Criança e do Adolescente,  para  dispor  sobre  a  organização,  o

funcionamento e o processo de escolha para o Conselho Tutelar.

Art.  2°  A  Lei  n°  8.069,  de  1990,  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações: 

Art. 89-A É instituído o Sistema de Informação para a Infância e
a  Adolescência  (SIPIA),  coordenado  pela  Secretaria  Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º São objetivos do SIPIA: 

I  –  Proceder  à  coleta,  análise,  atualização,  sistematização,
integração e interpretação de dados e informações relativos às
políticas de garantias de direitos das crianças e adolescentes; 
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II  –  Disponibilizar  estudos,  estatísticas,  indicadores  e  outras
informações  para  auxiliar  na  formulação,  implementação,
execução, monitoramento e avaliação de políticas públicas; 

III  – Promover a integração das redes e sistemas de dados e
informações  relativas  às  políticas  de  garantias  de  direitos  de
crianças e adolescentes. 

IV  -  Qualificar  os  registros  e  procedimentos  de  escuta,
orientação,  aconselhamento,  encaminhamento  e
acompanhamento de casos pelos membros do Conselho Tutelar
no exercício das competências que lhes são atribuídas no art.
136,  além  de  integração  dos  demais  atores  do  Sistema  de
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º O SIPIA adotará os padrões de integridade, disponibilidade,
confidencialidade, confiabilidade e tempestividade dos sistemas
informatizados do governo federal. 

§  3º  É  garantido  ao  SIPIA  a  interoperabilidade  com  outros
sistemas  de  dados  e  informações  necessários  para  a
consecução de seus objetivos. 

§  4º  É  garantido  ao Ministério  Público,  Defensoria  Pública,  à
autoridade judiciária e aos demais atores do Sistema de Garantia
de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  acesso  ao  SIPIA/
Conselho Tutelar resguardado o sigilo perante terceiros.

§ 5º Cabe ao Poder Executivo Municipal e do Distrito Federal
fornecer  ao  Conselho  Tutelar  os  meios  necessários  para
utilização  do  SIPIA,  incluindo  equipamentos  e  formação
continuada dos membros.

§ 6º Para utilização do SIPIA pelos demais atores do Sistema de
Garantia  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  cabe  aos
respectivos órgãos a garantia dos meios necessários, incluindo
equipamentos e formação continuada dos membros aprovada
pela  Secretaria  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente.

Art131........................................................................................... .
................................................................................................

Parágrafo  único.  A  autonomia  não  se  relaciona  às  questões
administrativas nem desobriga o conselheiro tutelar de prestar
contas de seus atos e despesas, fornecer informações relativas
à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre
que solicitado. (NR) 

Art.
132. ........................................................................................ .......
.................................................................................................
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Parágrafo  único.  O  número  de  Conselhos  Tutelares  será
proporcional à população do município ou região administrativa,
levando-se  em  consideração  a  incidência  e  prevalência  de
violações de direitos de crianças e adolescentes e a extensão
territorial, na forma da legislação local, estabelecendo o mínimo
de um Conselho Tutelar para cada grupo de cem mil habitantes.
(NR)

Art.
133. .................................................................................... ...........
.............................................................................................

III  -  residência,  no  Município  ou  na  região  administrativa  do
Distrito  Federal,  nos  dois  anos  anteriores  ao  registro  da
candidatura;

IV – a conclusão do ensino médio ou equivalente

V  -  -  comprovada  experiência,  por  no  mínimo  2  anos,  na
promoção ou defesa dos direitos da criança e do adolescente
em entidades registradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente  ou  outros  órgãos  da  política  de
atendimento nas áreas da educação, saúde e assistência social,
na forma de regulamento do Conselhos Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente. (NR)

........................................................................................................

Art.134............................................................................................
........................................................................................................

§  1°  Constará  da  lei  orçamentária  municipal  e  da  do  Distrito
Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do
Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos
conselheiros tutelares.

§ 2° O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso à
população, no respectivo território de abrangência de atuação,
devendo  o  Distrito  Federal  e  os  municípios  disponibilizarem
instalações físicas adequadas, com acessibilidade arquitetônica
e  urbanística  e  que  garanta  o  atendimento  individualizado  e
sigiloso  de  crianças,  adolescentes  e  famílias,  garantida  a
anuência e fiscalização do Ministério Público, observando:

I - O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário
compatível  com o funcionamento  dos demais órgãos públicos
municipais.

II - O atendimento no período noturno e em dias não úteis será
realizado na forma de sobreaviso. (NR)
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Art.
136 ........................................................................................... .....
.................................................................................

XXI – registrar obrigatoriamente os atendimentos e monitorar as
medidas  de  proteção,  encaminhamentos,  representações  e
demais  ações  adotadas  no  Sistema  de  Informação  para  a
Infância e Adolescência (SIPIA), na forma do art. 89-A, sob pena
de falta funcional.

XXII  -  encaminhar  matérias  a serem incluídas nas pautas  de
reunião  dos  Conselhos  Distrital  e  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente, com antecedência devida, e devendo
para tanto ser observadas as disposições do regimento interno
deste  órgão,  inclusive  quanto  ao  direito  de  manifestação  na
sessão respectiva. 

...........................................................................................(NR) 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho
Tutelar será realizado mediante sufrágio universal e pelo voto
direto,  uninominal,  secreto  e  facultativo  dos  eleitores  do
município,  estabelecido  em  lei  municipal  e  realizado  sob  a
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. 

...........................................................................................

§  4º  O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente deverá requerer  a utilização de urnas eletrônicas
em parceria com a Justiça Eleitoral, devendo ser respeitados os
prazos  e  regras  estabelecidos  para  solicitação,  cessão  e
utilização dos equipamentos.

§ 5º Ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer membro
titular  do  Conselho  Tutelar,  será  convocado  imediatamente  o
suplente para o preenchimento da vaga, respeitada a ordem de
votação e classificação. 

§ 6 º Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá ao
Conselho  Municipal  ou  do  Distrito  Federal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente iniciar imediatamente o processo de
escolha suplementar.

§  7º  Caso  haja  necessidade  de  processo  de  escolha
suplementar  nos  dois  últimos  anos  de  mandato,  poderá  o
Conselho  Municipal  ou  Distrital  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros
de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos
e observadas as demais disposições referentes ao processo de
escolha. *C
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§  8º  No  dia  do  processo  de  escolha  o  Município  garantirá
transporte gratuito para os locais de votação de forma ampla e
impessoal, inclusive com linhas especiais para regiões de difícil
acesso,  podendo  utilizar  ônibus  escolares  e  outros  veículos
públicos.

§ 9º Para ampliar a transparência, fiscalização e divulgação em
plataforma nacional, o Conselho Municipal e Distrital dos Direitos
da Criança e Adolescente deverá registrar seus documentos do
processo de escolha perante o  Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente, que poderá expedir outras normas
complementares  de  observância  obrigatória  na  forma  de
resolução. (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-20608
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.602, DE 2007 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  o  Projeto  de  Lei  nº
2.602/2007, o PL 4300/2008, o PL 7777/2010, o PL 501/2011, o PL 1335/2011, o PL
1612/2011, o PL 3702/2012, o PL 780/2015, o PL 1338/2015, o PL 4146/2015, o PL
7779/2014, o PL 8009/2014, o PL 9135/2017, o PL 9784/2018, o PL 276/2020, o PL
1000/2021, o PL 3890/2021, o PL 330/2019, o PL 6411/2019, o PL 1439/2021, o PL
7786/2014, o PL 8008/2014, o PL 5285/2016, o PL 57/2022, o PL 559/2022, o PL
739/2022, o PL 4421/2016, o PL 4619/2016, o PL 4698/2016, o PL 10491/2018, o PL
5947/2019, o PL 69/2020, o PL 2781/2022, o PL 3248/2023, o PL 4026/2023, o PL
5387/2023, o PL 3822/2019, o PL 446/2020, o PL 4641/2023, o PL 4576/2020, o PL
1557/2021, o PL 5550/2019, o PL 733/2021, o PL 1956/2021, o PL 5250/2023, o PL
4000/2023, e o PL 4897/2023, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Filipe  Martins  e  Rogéria  Santos  -  Vice-Presidentes,  Chris
Tonietto, Clarissa Tércio, Erika Kokay, Laura Carneiro, Pastor Eurico, Ana Paula Lima,
Andreia Siqueira,  Cristiane Lopes,  Dr.  Luiz Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Franciane
Bayer, Marcos Tavares, Pastor Diniz e Silvio Antonio. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA  

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.602/2007. 

(Apensados: PL nº 4.300/2008, PL nº 7.777/2010, PL nº 1.335/2011, PL nº 
1.612/2011, PL nº 501/2011, PL nº 3.702/2012, PL nº 7.779/2014, PL nº 
7.786/2014, PL nº 8.008/2014, PL nº 8.009/2014, PL nº 1.338/2015, PL nº 
4.146/2015, PL nº 780/2015, PL nº 4.421/2016, PL nº 4.619/2016, PL nº 
4.698/2016, PL nº 5.285/2016, PL nº 9.135/2017, PL nº 10.491/2018, PL nº 
9.784/2018, PL nº 330/2019, PL nº 3.822/2019, PL nº 5.550/2019, PL nº 
5.947/2019, PL nº 6.411/2019, PL nº 276/2020, PL nº 446/2020, PL nº 4.576/2020, 
PL nº 69/2020, PL nº 1.000/2021, PL nº 1.439/2021, PL nº 1.557/2021, PL nº 
1.956/2021, PL nº 3.890/2021, PL nº 733/2021, PL nº 2.781/2022, PL nº 559/2022, 
PL nº 57/2022, PL nº 739/2022, PL nº 3.248/2023, PL nº 4.000/2023, PL nº 
4.026/2023, PL nº 4.641/2023, PL nº 4.897/2023, PL nº 5.250/2023 e PL nº 
5.387/2023). 

Altera a Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, para dispor sobre a 
organização, o funcionamento e o processo de 
escolha para o Conselho Tutelar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para dispor sobre a organização, o 

funcionamento e o processo de escolha para o Conselho Tutelar. 

Art. 2° A Lei n° 8.069, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

Art. 89-A É instituído o Sistema de Informação para a Infância e a 
Adolescência (SIPIA), coordenado pela Secretaria Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 1º São objetivos do SIPIA:  

I – Proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, 
integração e interpretação de dados e informações relativos às 
políticas de garantias de direitos das crianças e adolescentes;  
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II – Disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras 
informações para auxiliar na formulação, implementação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

III – Promover a integração das redes e sistemas de dados e 
informações relativas às políticas de garantias de direitos de 
crianças e adolescentes.  

IV - Qualificar os registros e procedimentos de escuta, orientação, 
aconselhamento, encaminhamento e acompanhamento de casos 
pelos membros do Conselho Tutelar no exercício das competências 
que lhes são atribuídas no art. 136, além de integração dos demais 
atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ 2º O SIPIA adotará os padrões de integridade, disponibilidade, 
confidencialidade, confiabilidade e tempestividade dos sistemas 
informatizados do governo federal.  

§ 3º É garantido ao SIPIA a interoperabilidade com outros sistemas 
de dados e informações necessários para a consecução de seus 
objetivos.  

§ 4º É garantido ao Ministério Público, Defensoria Pública, à 
autoridade judiciária e aos demais atores do Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente acesso ao SIPIA/ Conselho 
Tutelar resguardado o sigilo perante terceiros. 

§ 5º Cabe ao Poder Executivo Municipal e do Distrito Federal 
fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para utilização 
do SIPIA, incluindo equipamentos e formação continuada dos 
membros. 

§ 6º Para utilização do SIPIA pelos demais atores do Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, cabe aos 
respectivos órgãos a garantia dos meios necessários, incluindo 
equipamentos e formação continuada dos membros aprovada pela 
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art131................................................................................................. 
........................................................................................................ 

Parágrafo único. A autonomia não se relaciona às questões 
administrativas nem desobriga o conselheiro tutelar de prestar 
contas de seus atos e despesas, fornecer informações relativas à 
natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre que 
solicitado. (NR)  
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Art. 132. .............................................................................................. 
............................................................................................................ 

Parágrafo único. O número de Conselhos Tutelares será 
proporcional à população do município ou região administrativa, 
levando-se em consideração a incidência e prevalência de violações 
de direitos de crianças e adolescentes e a extensão territorial, na 
forma da legislação local, estabelecendo o mínimo de um Conselho 
Tutelar para cada grupo de cem mil habitantes. (NR) 

 

Art. 133................................................................................................ 
............................................................................................................ 

 

III - residência, no Município ou na região administrativa do Distrito 
Federal, nos dois anos anteriores ao registro da candidatura; 

IV – a conclusão do ensino médio ou equivalente 

V - - comprovada experiência, por no mínimo 2 anos, na promoção 
ou defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ou outros órgãos da política de atendimento nas áreas 
da educação, saúde e assistência social, na forma de regulamento 
do Conselhos Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
(NR) 

............................................................................................................ 

Art.134................................................................................................ 
............................................................................................................ 

§ 1° Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho 
Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros 
tutelares. 

§ 2° O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso à 
população, no respectivo território de abrangência de atuação, 
devendo o Distrito Federal e os municípios disponibilizarem 
instalações físicas adequadas, com acessibilidade arquitetônica e 
urbanística e que garanta o atendimento individualizado e sigiloso 
de crianças, adolescentes e famílias, garantida a anuência e 
fiscalização do Ministério Público, observando: 

I - O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário 
compatível com o funcionamento dos demais órgãos públicos 
municipais. 

II - O atendimento no período noturno e em dias não úteis será 
realizado na forma de sobreaviso. (NR) 

............................................................................................................ 
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Art. 136............................................................................................... 
............................................................................................................ 

XXI – registrar obrigatoriamente os atendimentos e monitorar as 
medidas de proteção, encaminhamentos, representações e demais 
ações adotadas no Sistema de Informação para a Infância e 
Adolescência (SIPIA), na forma do art. 89-A, sob pena de falta 
funcional. 

XXII - encaminhar matérias a serem incluídas nas pautas de reunião 
dos Conselhos Distrital e Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com antecedência devida, e devendo para tanto ser 
observadas as disposições do regimento interno deste órgão, 
inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva.  

..................................................................................................(NR)  

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será realizado mediante sufrágio universal e pelo voto direto, 
uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do município, 
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a 
fiscalização do Ministério Público.  

.............................................................................................. 

§ 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá requerer a utilização de urnas eletrônicas em parceria com a 
Justiça Eleitoral, devendo ser respeitados os prazos e regras 
estabelecidos para solicitação, cessão e utilização dos 
equipamentos. 

§ 5º Ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer membro titular 
do Conselho Tutelar, será convocado imediatamente o suplente para 
o preenchimento da vaga, respeitada a ordem de votação e 
classificação.  

§ 6 º Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá ao 
Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente iniciar imediatamente o processo de escolha 
suplementar. 

§ 7º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar 
nos dois últimos anos de mandato, poderá o Conselho Municipal ou 
Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma 
indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, 
facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições 
referentes ao processo de escolha. 

§ 8º No dia do processo de escolha o Município garantirá transporte 
gratuito para os locais de votação de forma ampla e impessoal, 
inclusive com linhas especiais para regiões de difícil acesso, 
podendo utilizar ônibus escolares e outros veículos públicos. 
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§ 9º Para ampliar a transparência, fiscalização e divulgação em 
plataforma nacional, o Conselho Municipal e Distrital dos Direitos da 
Criança e Adolescente deverá registrar seus documentos do 
processo de escolha perante o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, que poderá expedir outras normas 
complementares de observância obrigatória na forma de resolução. 
(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2023 

 
 
 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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